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NULIDADE. INEXISTENCIA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA NAO
CARACTERIZADO.
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Restando devidamente observados os requisitos do art. 10 do Decreto n?
70.235/72 e do art. 142 do CTN, o lancamento é considerado vélido e
eficaz. Da mesma forma, sendo perfeitamente compreendido o auto de
infragao pela recorrente e oportunizado o exercicio adequado do direito a
ampla defesa e ao contraditério, ndo resta caracterizado o cerceamento ao
direito de defesa.

MATERIAS NAO PROPOSTAS NA IMPUGNACAO. PRECLUSAO.
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIACAO EM SEDE DE RECURSO VOLUNTARIO.

O contencioso administrativo instaura-se com a impugnacdo, que deve ser
expressa, considerando-se preclusa a matéria que ndo tenha sido
especificamente indicada ao debate. Inadmissivel a apreciacdo em grau de
recurso de matéria nova ndo apresentada por ocasido da impugnacao.

MULTA. VIOLACAO DE PRINCIPIOS. ANALISE. IMPOSSIBILIDADE.
INTELIGENCIA DA SUMULA CARF N. 2
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				 NULIDADE. INEXISTÊNCIA. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.
				 Restando devidamente observados os requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/72 e do art. 142 do CTN, o lançamento é considerado válido e eficaz. Da mesma forma, sendo perfeitamente compreendido o auto de infração pela recorrente e oportunizado o exercício adequado do direito à ampla defesa e ao contraditório, não resta caracterizado o cerceamento ao direito de defesa.
				 MATÉRIAS NÃO PROPOSTAS NA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO.
				 O contencioso administrativo instaura-se com a impugnação, que deve ser expressa, considerando-se preclusa a matéria que não tenha sido especificamente indicada ao debate. Inadmissível a apreciação em grau de recurso de matéria nova não apresentada por ocasião da impugnação.
				 MULTA. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA CARF N. 2
				 O CARF não pode, invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, afastar a aplicação de lei tributária válida e vigente, na medida em que isso significaria nítida declaração, incidenter tantum, de inconstitucionalidade desta norma.
				 Inteligência da Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 MULTA QUALIFICADA. LEI 14.689/23. ALTERAÇÃO DO ARTIGO 44 DA LEI 9.430/96. FRAUDE, DOLO OU SIMULAÇÃO. ALÍQUOTA DE 100%. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUÇÃO DAS MULTAS LANÇADAS.
				 Considerando a redação dada pela Lei nº 14.689/23 ao artigo 44 da Lei nº 9.430/96, a multa qualificada lançada em relação a diferenças de tributos apuradas e exigidas através de lançamento, devem ser reduzidas para o patamar de 100%, em observância ao princípio da retroatividade benigna insculpido no artigo 106, inciso II, alínea c, do CTN.
				 EFEITO CONSTITUTIVO DAS DECLARAÇÕES. DCTF COMO CONFISSÃO DE DÍVIDA. EFD-CONTRIBUIÇÕES COMO INSTRUMENTO DE INFORMAÇÃO.
				 Apenas a DCTF, a GFIP e a DCOMP têm força jurídica para constituição de créditos tributários. As demais declarações das pessoas jurídicas, entre elas a DIRF, a DIPJ (substituída pela ECF), e o DACON (substituído pela EFD-Contribuições) são meros instrumentos informativos, desprovidos de natureza de confissão/constituição de crédito tributário.
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				 CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. FALTA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
				 São devidas as contribuições ao PIS e da COFINS que não tenham sido recolhidas e nem declaradas em DCTF, incidentes sobre o faturamento.
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				 LANÇAMENTO SOBRE A MESMA MATÉRIA FÁTICA.
				 Aplica-se à Contribuição para o PIS o decidido sobre a Cofins, por se tratar de mesma matéria fática.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo das matérias que não foram objeto de impugnação e alegações de inconstitucionalidade e violação a princípios constitucionais. e, na parte conhecida, para dar parcial provimento, nº sentido de reduzir a multa qualificada lançada para o percentual de 100%, nos termos da atual redação do artigo 44, §1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/96.
		 Sala de Sessões, em 12 de fevereiro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Karoline Marchiori de Assis, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatório contido na decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP):
		 Trata o presente processo dos Autos de Infração, lavrados em 21/11/2018, para exigência da Contribuição para o PIS/Pasep (R$ 10.467.460,67) e da COFINS (R$ 46.804.361,84), no regime de incidência cumulativa, no valor total de R$ 57.271.822,51, incluindo multa de ofício de 150% e juros de mora calculados até 11/2018, relativos aos períodos de apuração 01/2014 a 06/2015; 08/2015; 08/2016 a 03/2017; 05/2017; 07/2017 a 12/2017 (PIS/Pasep) e 01/2014 a 09/2014; 11/2014 a 08/2015; 11/2015; 02/2016 a 02/2017; 05/2017; 07/2017 a 12/2017 (COFINS), em virtude da falta e/ou insuficiência de recolhimento diante da falta de declaração e de pagamento das contribuições, apurada mediante o confronto entre os valores registrados pelo próprio sujeito passivo em sua EFD-Contribuições e os valores declarados em DCTF.
		 As infrações foram enquadradas nos seguintes dispositivos legais: art. 1º da LC nº 7/70; arts. 1º e 3º da LC nº 70/91; arts. 2º, 5º e 9º da Lei nº 9.715/98; art. 2º da Lei nº 9.718/98; art. 3º da Lei nº 9.718/98, com as alterações introduzidas pelo art. 2º da MP nº 2.158-35/01, pelo art. 41 da Lei nº 11.196/05 e pelo art. 15 da Lei nº 11.945/09; art. 53 da Lei nº 9.532/97; art. 29 da Lei nº 10.865/04; art. 62 da Lei nº 11.196/05; art. 5º da Lei nº 12.024/09.
		 De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (TVF), e-fls. 920/959, a contribuinte foi cientificada do Termo de Início de Procedimento Fiscal em 03/05/2018, nº qual foi intimada a apresentar documentos e informações, memórias de cálculo contendo a apuração mensal das contribuições, extratos bancários, entre outros, com as seguintes ressalvas: (i) da exclusão da espontaneidade, nos termos da legislação de vigência; (ii) da utilização dos dados e informações apresentados ao Sistema Público de Escrituração Digital(SPED); e (iii) da caracterização de embaraço à fiscalização, no caso de falta de atendimento às intimações de forma injustificada.
		 A fiscalização relata que a contribuinte foi intimada e reintimada a: (i)apresentar e/ou retificar o SPED de determinados períodos de apuração com as justificativas cabíveis, diante da falta de entrega e/ou da entrega em formato indevido e/ou de informações zeradas; e (ii) a apresentar documentação comprobatória (cópia do BO e RO, cópia de laudo oficial ou outro documento atestando a legalidade e necessidade do descarte de produtos, data do descarte, detalhes do descarte, cópia de comunicação ou notícia enviados à DRF de sua jurisdição à época do descarte informando a ocorrência e solicitando providências para destruição dos selos de controle, nome, quantidade e valor dos produtos descartados, destinº dado aos selos de controle de cigarros na ocasião do descarte que deu origem à NF nº 423 de 18/04/2016, e demais informações) justificando a emissão de notas fiscais para baixa de cigarros em estoque mediante utilização do CFOP 5927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou deterioração, feita pela matriz e filial 002, conforme tabelas 1 e 2 abaixo.
		 /
		 A fiscalização prossegue dizendo no TVF que, mediante o Termo de Intimação Fiscal nº 12, a contribuinte também foi intimada a justificar a divergência constatada no confronto da produção mensal controlada (sistema RFB) e a quantidade mensal comercializada (unidades - maços), bem como justificar o destino dado à parte da produção controlada que não foi comercializada, sob pena de caracterizar omissão de receita pela venda de produto com produção controlada sem emissão de documento fiscal obrigatório:
		 Em 13/11/2018 foi emitido o Termo de Intimação Fiscal nº 12, com ciência por via eletrônica em 14/11/2018, conforme artigo 23, inciso III, alínea “a”, e § 2º, inciso III, alíneas “a” e “b” do Decreto nº 70.235/72, do qual transcrevemos o seguinte trecho: “ ... constatamos os fatos abaixo e INTIMAMOS o Sujeito Passivo a apresentar documentos e esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias:
		 I).- Na tabela a abaixo relacionamos os selos de controle de cigarros fornecidos ao Sujeito Passivo durante os anos-calendário de 2014 a 2017, conforme informações extraídas do Sistema de Administração de Selos de Controle -SELECON:
		 /
		 II).- Dados extraídos do Sistema de Controle e Rastreamento da Produção de Cigarros - SCORPIOS, constatam os seguintes volumes produzidos pelo Sujeito Passivo, em unidades, para o período fiscalizado:
		 /
		 /
		 III) Dados extraídos do SPED - Nota Fiscal Eletrônica, SPED EFDContribuições e SPED - EFD ICMS/IPI constatam que o Sujeito Passivo, inclusive filiais, no período fiscalizado, efetivamente comercializou os seguintes volumes de produção de cigarros, totalizados pelos CFOPs representativos de operações de comercialização de produção própria:
		 /
		 /
		 /
		 IV).- Confrontando as informações da Tabela II (produção controlada) e da Tabela III (produção própria comercializada), constatamos a seguintes divergências:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Resumo:
		 /
		 V).- Em resumo, no período de 2014 a 2017, o Sujeito Passivo efetivamente comercializou, com emissão de notas fiscais eletrônicas, o percentual médio de 24,43% (vinte e quatro vírgula quarenta e três por cento) da produção própria, controlada pelo Sistema de Controle e Rastreamento da Produção de Cigarros.
		 Assim, considerando o disposto nos artigos 300 e 301 do Decreto nº 7.212 de 15/06/2010 (RIPI), fica o Sujeito Passivo INTIMADO a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias:
		 V.a).- Manifestação escrita, clara e objetiva, acompanhada de planilha demonstrativa e documentos comprobatórios hábeis e idôneos, se for o caso, esclarecendo mensalmente as divergências apontadas na tabela IV acima, de forma a justificar a comercialização do percentual médio de 24,43% da produção controlada Sistema de Controle e Rastreamento da Produção de Cigarros, como também informar o destino dado à parte da produção controlada que não foi comercializada.
		 V.b).- Apresentar os livros ou fichas de controle de estoque dos selos;
		 V.c).- Apresentar livros ou fichas de controle de estoques, tanto da produção quanto da comercialização de cigarros, da matriz e das filiais.
		 Fica o sujeito passivo ciente de que a falta de atendimento aos itens acima, ou seu atendimento de forma incompleta ou insatisfatória, caracterizará omissão de receitas, pela venda de produtos com produção controlada, sem a emissão do respectivo documento fiscal obrigatório, com todas as implicações legais decorrentes, inclusive o disposto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.593 de 21 de dezembro de 1977, que trata do cancelamento do registro especial para produtores de cigarros. ...” (destaques acrescidos)
		 E que, em atendimento às intimações, a contribuinte ofereceu as seguintes respostas, nas datas abaixo:
		 Em 29/05/2018:
		 “...em atendimento ao termo de início de procedimento fiscal em referência, cuja ciência se deu em 03.05.2018, apresentar os documentos e informações, conforme a seguir descrito.
		 ...
		 6. A empresa declara que efetuou a apuração mensal dos tributos federais referente aos períodos fiscalizados de acordo com o que disciplina a legislação correlata, a qual está refletida na contabilidade entregue a essa Secretaria da Receita Federal via Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) nos prazos e forma prescrita nos respectivos normativos vigentes, não dispondo de memória de cálculo demonstrativa.
		 7. Fica desde já essa Equipe Especial de Fiscalização autorizada expressamente a acessar diretamente às informações sobre movimentação financeira da empresa em relação aos períodos fiscalizados, o que supre o atendimento aos itens 6 e 7 do Termo de Início de Procedimento Fiscal, conforme reza o art. 49, § 32, inciso I, do Decreto n° 3.724/2001. ...”
		 Em 11/06/2018:
		 “...em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 02 em referência, cuja ciência se deu em 22.05.2018, apresentar as seguintes informações, na seqüência dos itens ali referidos:
		 1. Os arquivos digitais referentes ao SPED FISCAL - EFD ICMS/IPI, competência março de 2017, foram enviados ao SPED em 30/05/2018;
		 2. Os arquivos digitais referentes à Escrituração Contábil Digital -ECD, ano-calendário 2015, no formato G foram enviados ao SPED em 11/06/2018.
		 3. Os arquivos digitais referentes ao SPED CONTRIBUIÇÕES, competência dezembro de 2016, foram enviados ao SPED em 21/05/2018;
		 4. Os arquivos digitais RETIFICADORES referentes ao SPED CONTRIBUIÇÕES, competências de agosto a novembro de 2016 e de janeiro a dezembro de 2017, foram enviados ao SPED em 21/05/2018;
		 5. Em relação a esse item cumpre informar que os arquivos digitais referentes ao SPED CONTRIBUIÇÕES, competências de agosto a novembro de 2016 e de janeiro a dezembro de 2017, foram retificados em virtude da uma falha detectada pela contabilidade no sistema gerador das informações de apuração do PIS/Pasep e COFINS. Vale registrar que as retificadoras ora em comento foram entregues em 21/05/2018, portanto, antes da ciência ao Termo de Intimação Fiscal n° 02, o que demonstra a boa-fé da empresa no cumprimento de suas obrigações acessórias. ...”
		 Em 05/07/2018:
		 “...QUALITY IN TABACOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 11.816.308/0001-26, com domicílio fiscal sito à Rodovia Washington Luiz, n° 4.586, Vila São Luiz, Duque de Caxias, Rio de Janeiro, CEP 25.065-004, vem perante Vossa Senhoria, por meio do seu procurador abaixo assinado, em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal nº 03 em referência, tendo em vista que a SEFAZ/RJ autorizou a retificação dos arquivos digitais referentes ao SPED FISCAL - EFD ICMS/IPI, competências novembro/2017 e dezembro/2017, vem informar que os mesmos devidamente retificados e enviados ao SPED em 03/07/2018.
		 Com relação ao item 2., a Notificada esclarece que os arquivos referentes ao SPED ICMS/IPI, competências novembro e dezembro / 2017, foram verificados e retificados em virtude de uma falha detectada pela contabilidade no sistema gerador das informações, conforme determinação desta Instância. ...”
		 Em 31/08/2018:
		 “ ... QUALITY IN TABACOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 11.816.308/0001-26, com domicílio fiscal sito à Rodovia Washington Luiz, nº 4.586, Vila São Luiz, Duque de Caxias, Rio de Janeiro, CEP 25.065-004, vem perante Vossa Senhoria, por meio do seu procurador abaixo assinado, em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal nº 05 em referência, cuja ciência se deu em 21.08.2018, apresentar os seguintes documentos/informações, na seqüência dos itens ali referidos:
		 I.a) cópia digital dos Boletins ou Registros de Ocorrência no BO 0012-J/15-0805, RO 918- 06066/2015, BO 0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, em anexo, os quais serviram de base para emissão das notas fiscais listadas na Tabela 1 do Termo de Intimação Fiscal nº 05;
		 I.b) o detalhamento das circunstâncias inerentes aos fatos foi devidamente comunicado à autoridade policial, à época, e encontra-se descrito nos próprios Boletins ou Registros de Ocorrência em anexo;
		 I.c) o descarte dos produtos objeto da Nota Fiscal nº 423 referida na Tabela 2 do Termo de Intimação Fiscal nº 05 se deu em virtude da verificação, em processo de controle de qualidade, de que as respectivas embalagens estavam em desacordo com a RDC nº 14, de 10/04/2015, da ANVISA a qual estabelece que as advertências sanitárias devem ocupar 30% (trinta por cento) da parte inferior da face frontal das embalagens de produtos de tabaco, sendo vedada sua disponibilização ao comércio varejista, conforme disposto em seu art. 52;
		 I.d) o descarte dos produtos foi efetuado nas dependências da própria empresa em 18/04/2016, conforme informações coletadas, data da emissão da Nota Fiscal nº 423, onde estão listados a marca comercial, quantidade e valor dos produtos descartados. ...”
		 Em 06/09/2018:
		 “...em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 06 em referência, informar que a entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED referente ao ano-calendário 2017 se dará até o final do próximo mês de outubro, conforme informado pela contabilidade.
		 Registro que a empresa está ciente da penalidade prevista no art. 57, inciso I, da Medida Provisória nº 2.158-35/2001 pela apresentação extemporânea da referida obrigação acessória mas, no entanto, julga o prazo adequado à evitar a ocorrência de erros que implicariam na necessidade de substituição da mesma, mediante adoção de todos os procedimentos previstos no art. 72 da Instrução Normativa RFB n° 1774/2017. ...”
		 Em 27/09/2018:
		 “...em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 07 em referência, cuja ciência se deu em 06.09.2018, na seqüência dos itens ali referidos, informar o que segue:
		 I.a) a empresa não dispõe de cópia dos inquéritos policiais instaurados a partir dos Boletins ou Registros de Ocorrência n° BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO 0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, os quais, em se tratando de informações de interesse da administração tributária, devem ser solicitados por essa Equipe Especial de Fiscalização diretamente à autoridade policial responsável pelos mesmos, mediante procedimento fiscal de diligência de que trata o art. 39, inciso II, da Portaria RFB nº 6478/2017;
		 I.b) a empresa não foi informada até a presente data pelas autoridades policiais acerca da conclusão dos referidos inquéritos ou mesmo se os referidos procedimentos deram origem a ações judiciais;
		 II.a) os selos de controle aplicados nos produtos objeto da Nota Fiscal n° 423, conforme informações coletadas, foram descartados junto com os mesmos nas dependências da própria empresa no dia 18.04.2016, não tendo sido efetuada qualquer foto ou filmagem em virtude de ausência de amparo legal a exigir tal providência por parte da empresa;
		 II.b) não foi efetuada comunicação à Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdição em virtude da inexistência de disposição legal a exigir tal providência por parte da empresa tendo esta, no entanto, procedido à baixa no estoque de selos de controle com amparo na Nota Fiscal n° 423. ...”
		 Em 09/10/2018:
		 “... em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 08 em referência, recebido via correios no dia 20/09/2018, REITERAR que a entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED referente ao ano-calendário 2017 se dará até o final do próximo mês de outubro, conforme informado pela contabilidade.
		 Registro que tal informação já havia sido prestada a essa Equipe Especial de Fiscalização e atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 06, cuja solicitação de juntada ao dossiê digital no 10030.000395/0518-91 fora protocolizada em 06/09/2018 estando, até a presente data, na situação Em análise perante essa Secretaria da Receita Federal do Brasil. ...”
		 Em 23/10/2018:
		 “... em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 09 em referência, recebido via correios no dia 04/10/2018, REITERAR que:
		 I.a) a empresa não dispõe de cópia dos inquéritos policiais instaurados a partir dos Boletins ou Registros de Ocorrência n° BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO 0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, os quais, em se tratando de informações de interesse da administração tributária, devem ser solicitados por essa Equipe Especial de Fiscalização diretamente à autoridade policial responsável pelos mesmos, mediante procedimento fiscal de diligência de que trata o art. 32, inciso II, da Portaria RFB nº 6478/2017;
		 I.b) a empresa não foi informada até a presente data pelas autoridades policiais acerca da conclusão dos referidos inquéritos ou mesmo se os referidos procedimentos deram origem a ações judiciais;
		 Registro que tal informação já havia sido prestada a essa Equipe Especial de Fiscalização e atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 07, cuja solicitação de juntada ao dossiê digital no 10030.000395/0518-91 fora protocolizada em 27/09/2018 estando, até a presente data, na situação Em análise perante essa Secretaria da Receita Federal do Brasil. ...”
		 Em 20/11/2018:
		 “... em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal n° 11 em referência, REITERAR que:
		 I.a) a empresa não dispõe de cópia dos inquéritos policiais instaurados a partir dos Boletins ou Registros de Ocorrência n° BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO 0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, os quais, em se tratando de informações de interesse da administração tributária, devem ser solicitados por essa Equipe Especial de Fiscalização diretamente à autoridade policial responsável pelos mesmos, mediante procedimento fiscal de diligência de que trata o art. 39, inciso II, da Portaria RFB nº 6478/2017;
		 I.b) a empresa não foi informada até a presente data pelas autoridades policiais acerca da conclusão dos referidos inquéritos ou mesmo se os referidos procedimentos deram origem a ações judiciais;
		 II.a) os selos de controle aplicados nos produtos objeto da Nota Fiscal n° 423, conforme informações coletadas, foram descartados junto com os mesmos nas dependências da própria empresa no dia 18.04.2016, não tendo sido efetuada qualquer foto ou filmagem em virtude de ausência de amparo legal a exigir tal providência por parte da empresa;
		 II.b) não foi efetuada comunicação à Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdição em virtude da inexistência de disposição legal a exigir tal providência por parte da empresa tendo esta, no entanto, procedido à baixa no estoque de selos de controle com amparo na Nota Fiscal n° 423.
		 Registro que tal informação já havia sido prestada a essa Equipe Especial de Fiscalização em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal nº 07, de 05/09/2018, cuja solicitação de juntada ao dossiê digital nº 10030.000395/0518-91 fora protocolizada em 27/09/2018.
		 Em 21/11/2018:
		 “...em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal nº 12 em referência, recebido em 14/11/2018, informar o que segue. (...) Quanto informações requisitadas, importante traçar um apertado resumo histórico da empresa ao longo desses anos.
		 A empresa Quality in Tabacos foi constituída em 2010 tendo por atividade econômica principal a fabricação de cigarros, atividade esta que desenvolve de forma regular até a presente data.
		 Forçoso relembrar as dificuldades enfrentadas pela empresa e por seus sócios nº início de sua atividade. É verdade que todos os empresários enfrentam dificuldades em início de atividade, mas particularmente aquelas de fabricação de cigarros, estes desafios são absurdamente maiores.
		 É que pela legislação vigente, a fabricação de cigarros somente poderá ser exercida por empresas que mantiverem Registro Especial de Fabricante de Cigarros junto à Receita Federal do Brasil, na forma do Decreto-Lei 1.593/77.
		 Em outras palavras, para obter autorização de funcionamento, a empresa deverá estar constituída sob a forma de sociedade empresaria, ter um valor mínimo de capital social devidamente integralizado (que em 2011 era de R$ 500.000,00), dispor de estabelecimento industrial adequado, possuir regularidade fiscal junto a RFB (inclusive seus sócios).
		 Com os recursos aplicados pelos sócios no capital social, a empresa realizou a aquisição do maquinário necessário para a realização do objeto social, destacando que grande parte do mesmo era composto por maquinas usadas, contando apenas com uma linha de produção de cigarros.
		 No mesmo período, a legislação aplicável ao setor sofreu sensível modificação com a edição da MP 540 de 02/08/2011, posteriormente convertida na Lei 12.546/11, a qual criou uma nova sistemática de recolhimento do IPI instituindo o Regime Especial de tributação; estabeleceu que o Poder Executivo poderia fixar preço mínimo de venda no varejo de cigarros, válido em todo o território nacional, regulamentado pelo Decreto 7.555/11; proibiu a propaganda comercial de cigarros.
		 Cumprido todos os requisitos exigidos pela legislação vigente, o Registro Especial de Fabricantes de Cigarro foi deferido para o contribuinte em tela em 10/10/2012, ou seja, mais de dois anos após a constituição da sociedade.
		 Com o deferimento do Registro Especial e antes de iniciar a comercialização de seus produtos, é necessário o Registro de Produto Fumígeno Derivado de Tabaco junto a ANVISA. Para tanto, deverá o requerente comprovar - via processo administrativo - que o produto cumpre todas as exigências legais estabelecidas à época pela RDC 90/2007 (editada em consonância com a Lei 9.782/99), destacando aquelas referentes aos teores de compostos químicos e embalagem.
		 A partir de então a empresa iniciou um processo de desenvolvimento de seus produtos, vale dizer, inicialmente apenas uma marca (DOWNTOWN), devido às restrições orçamentárias esperadas, uma vez que foi constituída e ainda não obtinha R$1,00 de receita operacional!
		 Primou a empresa pela qualidade de seu produto, com vistas a distinção de todos os demais cigarros até então comercializados, destacando que toda a matéria prima foi minunciosamente escolhida de forma a proporcionar, para o público consumidor uma experiência única, tudo dentro das normas vigentes.
		 Isso porque, sabidamente o mercado de cigarros nacional é dominado por duas ou três empresas multinacionais, com suas marcas conhecidas a décadas nº mundo todo.
		 Sendo assim, com vistas a buscar um lugar neste concorrido mercado, a empresa desenvolveu o cigarro DOWNTOWN, uma marca inédita - vale dizer, com embalagem, visual, fonética e grafia, incomparável com qualquer marca de cigarros até então produzida e comercializada no mundo. Mas não era só a parte visual da marca que era inédita, sua composição também adotou o mesmo critério especialmente por conta da publicação da RDC 14/2012.
		 A citada Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA, ao dispor sobre os limites máximos de alcatrão, nicotina e monóxido de carbono nos cigarros, e a restrição do uso de aditivos nos produtos fumígenos derivados do tabaco, acabou por criar uma situação paradoxal entre as marcas existentes no mercado nº momento de sua publicação e aquelas - como a marca DOWNTOWN - que seriam registradas a partir de então.
		 É que para as marcas existentes, determinados aditivos aplicados na fabricação de cigarros poderiam ser utilizados por até 18 (dezoito) meses, e tais produtos poderiam ainda ser comercializados por até 06 (seis) meses encerrado o prazo supracitado, destacando:
		 Art. 99 Fica concedido o prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação desta Resolução, para que as empresas fabricantes e importadoras de produtos fumígenos derivados do tabaco que já detenham Registro de Produto Fumígeno -Dados Cadastrais atendam ao disposto no artigo 69. § 15 Findo o prazo referido no caput, os produtos que não estejam em conformidade com o artigo 69 poderão ser comercializados no comércio varejista pelo prazo de 6(seis) meses.
		 § 29 Findo o prazo estabelecido no § 19, os produtos deverão ser recolhidos do comércio pelos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes.
		 Já para as marcas novas - como o DOWNTOWN - a citada Resolução possuía eficácia imediata, ficando a empresa proibida de utilizar determinados aditivos utilizados por TODOS OS FABRICANTES DE CIGARROS.
		 Ou seja, o contribuinte em tela foi obrigado a comercializar um produto completamente estranho aos padrões de qualidade conhecidos do público consumidor, sendo certo que o cigarro DOWNTOWN foi um dos primeiros cigarros comercializados no Brasil sem a utilização de aditivos, visto que seu registro foi deferido pela ANVISA em 17/04/2013.
		 Logo em seguida, em 23/05/2013, foi editada a RDC 30 da ANVISA, a qual apresentou novas imagens e mensagens de advertências a serem utilizadas nas embalagens de cigarro sendo fixado o prazo de 06 (seis) meses para que os fabricantes se adequassem aos novos padrões, e 12 (doze) meses para a comercialização dos produtos em dissonância com a nova legislação, sendo que, ao final do prazo, todas as embalagens que não estejam adequadas a esta Resolução devem ser recolhidas do comércio pelos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes na forma do art. 4º, § 3°, do citado dispositivo legal.
		 Ainda em setembro do referido ano, sobreveio a publicação da RDC 43/2013 da ANVISA, prorrogando os prazos fixados na RDC 30/2013 para 19/01/2014, para que as empresas fabricantes e importadoras adequem as embalagens dos cigarros, e 19/07/2014 para a comercialização no varejo dos citados produtos, data a partir da qual estes deveriam ser recolhidos do comércio pelos fabricantes, prazos estes que foram cumpridos pela intimada.
		 Pode-se dizer que, a bem da verdade, a empresa iniciou efetivamente sua atividade operacional no segundo semestre de 2013, dispondo de uma única marca de cigarros DOWNTOWN, marca essa estigmatizada no mercado como cigarro sem aditivo, que não atendia ao paladar do público consumidor.
		 Evidentemente que todos os esforços realizados pela empresa nº desenvolvimento dos produtos, não foram suficientes para mudar o habito do fumante, sendo que as vendas de tal produto não corresponderam às expectativas da empresa, até mesmo pela restrição a propaganda de cigarros estabelecida pela já citada Lei 12.546/11.
		 No mesmo período, a RDC 14/2012 foi objeto de Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 4874, sob relatoria da Ministra Rosa Weber, que concedeu liminar, suspendendo os efeitos da citada resolução, destacando:
		 Em 13.09.2013: (...) concedo, forte no poder geral de cautela (arts. 798 do CPC e 21, IV e V, do RISTF) e a fim de assegurar tratamento isonômico a todos os potencialmente afetados pelos atos normativos impugnados, a medida liminar requerida para suspender a eficácia dos arts. 6S, 7* e 9* (sic) da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 14/2012 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária até sua apreciação pelo Plenário desta Corte. Destaco que o feito, submetido ao rito previsto no art. 12 da Lei 9.868/1999, já se encontra em condições de ser apresentado ao Colegiado.
		 Com vistas a impulsionar as vendas, valendo-se da suspensão da eficácia da RDC supracitada, o que permitia a empresa a desenvolver produtos com as mesmas substancias utilizadas pelas demais do setor, foi iniciado um trabalho de reformulação de seu portfolio lançando duas novas marcas de cigarros, NEWS e OUTBACK em dezembro de 2013.
		 Em 2014 a empresa iniciou a comercialização de cinco novas marcas de cigarros, NEWS RED, OFF, OUTBACK MINUS, 0800 e 0800 RED.
		 Com vistas a expandir sua carteira de clientes, a empresa adotou uma estratégia agressiva de atuação, abriu novos clientes, impulsionou vendas, concedeu prazo para pagamento, com vistas a criar uma rede de revendedores espalhados por todos os estados do país, fazendo com que revisse suas projeções, e ampliasse a produção acreditando no potencial do mercado, principalmente pelo fato de que naquele ano, sediaríamos a copa do mundo da FIFA o que para quase todas as empresas, era sinônimo de bons negócios.
		 Novamente, a legislação aplicável ao setor sofre alteração significativa, sendo publicado pela ANVISA a RDC 14/2015 daquele ano, dispondo sobre a advertência sanitária que deve ocupar 30% (trinta por cento) da parte inferior da face frontal das embalagens de produtos fumígenos derivados do tabaco.
		 A citada resolução estabeleceu prazo até 01/01/2016 para que as empresas procedam com as adequações estabelecidas na novel legislação, e ainda o prazo até 30/06/2016 para que os fabricantes recolhessem as embalagens em desacordo com a citada norma, prazos que também foram respeitados pela intimada.
		 Mais uma vez, por ironia do destino, a empresa se viu obrigada a alterar suas embalagens logo após o lançamento de seus produtos, visto que em meados de 2015 a empresa lançou dois novos produtos no mercado, os cigarros DOWNTOWN BLACK e GIFT, produtos que foram aclamados pelo público consumidor logo no início da comercialização.
		 Superada as perdas provenientes das várias mudanças na legislação promovida pela ANVISA, outro ponto que sempre causou perdas imensuráveis para todo o mercado nacional de cigarros é o comercio clandestino, fruto da falsificação e do contrabando de cigarros, principalmente aqueles oriundos do Paraguai.
		 Deveras, o contrabando de cigarros daquele país para o Brasil, remonta ao final da década de 1980/1990 ainda de forma rudimentar, com produtos de baixa qualidade, muita das vezes contrafações daqueles legalmente comercializados.
		 Ocorre que o contrabando de cigarros atingiu índices alarmante nos últimos anos, saltando de 30% em 2013 para 48% em 2017. A questão, apontam os especialistas no setor, está intimamente ligada a majoração na tributação do produto promovida pelo Brasil nos últimos anos.
		 É que com as alterações na legislação promovidas pelo governo no final de 2011, estabelecendo preço mínimo de vendas e modificando a tributação do produto, houve uma elevação no preço do cigarro licito, fazendo com que o público consumidor de menor poder aquisitivo migrasse para os cigarros contrabandeados, principalmente do Paraguai, que chegam a custar menos da metade do preço do produto regular, fazendo com que a marca de cigarros mais vendida no Brasil naquele ano fosse uma marca paraguaia que ingressa nº Brasil via contrabando.
		 Infelizmente, para o público consumidor de baixa renda, é mais interessante comprar um produto ilícito por R$ 2,00 (dois reais) a pagar R$ 5,00 (cinco reais)por um produto nacional, de origem licita. Essas pessoas, de certa forma, não observam o quanto danoso é para o país o consumo de tais produtos.
		 Estudos atuais apontam que o contrabando de cigarros é uma atividade tão rentável, que o crime organizado resolveu investir em tal atividade, fomentando ainda mais o tráfico de armas e drogas e o terrorismo.
		 Infelizmente, a indústria nacional do tabaco vem perdendo espaço ano a ano para o contrabando de produtos, sem que as autoridades responsáveis por coibir tais atividades tenham êxito no combate.
		 Vale dizer que a questão chegou a tal ponto, que diversas entidades de classe vêm defendendo junto ao Congresso Nacional, a necessidade da implementação de novas formas de combate ao contrabando de cigarros.
		 Uma das propostas que vem ganhando espaço junto ao setor, seria a possibilidade de que todos os fabricantes nacionais destinassem uma parte de sua produção para uma marca dita de combate, a ser comercializada e tributada a preço inferior ao preço mínimo da comercialização do cigarro no varejo, estabelecido pelo Decreto 7.555/11.
		 Vale registrar que, muitos dos parceiros comerciais criados ao longo desses anos fecharam suas portas, por não conseguirem competir com os distribuidores dos produtos contrabandeados.
		 Outros tantos, seduzidos pelos lucros advindos de tais atividades, deixaram de comprar os produtos regulares desta empresa, e passaram a trabalhar exclusivamente com produto contrabandeado, ou no linguajar dos mesmos, produto importado (ilegal)!
		 Ocorre que toda essa movimentação do setor de distribuição afeta diretamente a empresa fabricante, visto que da noite para o dia, perde-se um cliente, muita das vezes, perdem-se os produtos em estoque naquele cliente, quando não, os mesmos são devolvidos - muitas das vezes - deteriorados, vencidos, impróprios para o consumo, fatos imprevisíveis que são suportados única e exclusivamente pelo fabricante.
		 A questão foi tão banalizada, que hoje em dia facilmente se constata a venda de cigarros contrabandeados do Paraguai livremente em estabelecimentos como padarias, bares, lojas de conveniência, produtos estes que são inclusive expostos a venda, como se regulares, ocupando os espaços destinados aos produtos lícitos!
		 A diminuição considerável do mercado regular faz com que alguns dos fabricantes nacionais - que ainda resistem ao avanço do contrabando - adotem comportamento concorrencial desleal, atacando a rede de distribuidores, usando até mesmo de manobras jurídicas para se beneficiar de uma pequena fatia de mercado.
		 Nesse sentido, forçoso destacar que a empresa foi alvo de uma dessas manobras judiciais questionando a titularidade da marca GIFT, sendo deferida - em 02/02/2017 - pelo juízo da 6º Vara Empresarial da Comarca da Capital (Processo n° 0019287-48.2017.8.19.0001), decisão antecipando os efeitos da tutela para que a empresa se abstivesse de produzir e comercializar cigarros da citada marca, sob pena de multa diária de R$5.000,00 (cinco mil reais), bem como indenização pelos danos morais e materiais ocasionados em razão da suposta utilização indevida da marca em comento.
		 Evidentemente que a empresa prontamente cumpriu a decisão judicial, mesmo discordando dos fatos e fundamentos que a motivaram, o que gerou prejuízos inestimáveis, com a perda de produtos e de mercado.
		 O impedimento supracitado perdurou até 14/05/2017, quando foi obtido pela empresa decisão liminar em Agravo de Instrumento (Processo nº 0022767-37.2017.8.19.0000), que tramitou perante da 21ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, afastando a decisão da 6ª Vara Empresarial.
		 Todos os fatos supracitados servem para demonstrar, da forma mais respeitosa possível, que a apresentação de quadros demonstrativos da quantidade de selo retirada pelo contribuinte; da produção controlada pelo SCORPIOS e das quantidades comercializadas pela empresa no período de 2014 a 2017 extraídas a partir do SPED Nota Fiscal eletrônica, SPED EFD-Contribuições e SPED -EFD ICMS/IPI, não são suficientes a validar a alegação de suposta omissão de receitas.
		 Por lógico, a produção de cigarros não representa imediata comercialização nas mesmas quantidades e nos mesmos períodos, sendo conceitos totalmente distintos, em especial para fins de aplicação da legislação tributária e cobrança dos tributos devidos, o que já demonstra a inadequação dos quadros demonstrativos constantes do Termo de Intimação Fiscal nº 12.
		 Ademais, reforçam a inconsistência dos quadros demonstrativos constantes do Termo de Intimação Fiscal nº 12 o fato de que desconsideram, por completo, os quantitativos produzidos de cigarros controladas pelo sistema SCORPIOS que foram objeto de roubo de carga, conforme comprovam os Boletins ou Registros de Ocorrência no BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO 0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, bem como aqueles objeto de descarte nas dependências da própria empresa em virtude da inadequação das embalagens à RDC ANVISA nº 14, de 10/04/2015, os quais são de pleno conhecimento dessa Equipe Especial de Fiscalização já que objeto de referência no Termo de Intimação Fiscal nº 07, de 05/09/2018, no Termo de Intimação Fiscal nº 09, de 01/10/2018, e Termo de Intimação Fiscal nº 11, de 26/10/2018.
		 Assim, fica prejudicada a apresentação de planilhas e documentos comprobatórios hábeis e idôneos requeridos pelo Termo de Intimação Fiscal n° 12 vez que os quadros demonstrativos ali inseridos se mostram inconsistentes na sua elaboração e equivocados na sua comparação de produção vis-à-vis comercialização de cigarros.
		 Vale registrar que a empresa cumpre regularmente com todas as suas obrigações, estando todas as informações exigidas pelas normas exaradas por esta Secretaria, em especial aquelas constantes do SPED acerca de produção, estoques, consumo de selos, comercialização de cigarros, notas fiscais eletrônicas e escrituração dos tributos devidos, à disposição dessa Equipe Especial de Fiscalização para instrução dos trabalhos apuratórios no curso do presente procedimento de fiscalização, sendo dispensada qualquer apresentação de documentação complementar de acordo com o que dispõe o art. 37 da Lei nº 9784/99.
		 Importante destacar, ainda, que a empresa encontra-se em situação de plena regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, não havendo que se falar, portanto, em qualquer implicação decorrente do disposto no art. 2º do Decreto-lei nº 1.593/77 conforme consignado no Termo de Intimação Fiscal no 12.
		 Outrossim, partindo da premissa que os quadros demonstrativos apresentados são inservíveis a caracterização de uma suposta omissão de receita, e mais, ainda que o fossem, sabendo que a constituição do tributo devido nesse caso demandaria necessariamente a constituição do credito tributário, respeitado o devido processo legal tributário.
		 Em outras palavras, considerando que vivemos em um Estado Democrático de Direito, ainda que esta Equipe Especial entenda - por subjetivismo - que a presente intimação fiscal não fora cumprida a contento, não estaria caracterizada a suposta omissão de receitas, tão menos seria o caso de aplicação ao contribuinte das implicações legais decorrentes do art. 2° do Decreto-Lei 1.593/77. (destaques acrescidos)
		 A autoridade fiscal descreve a apuração parcial das infrações, utilizando os documentos disponibilizados até a lavratura do TVF, inclusive os constantes nos sistemas de pesquisa e informação da RFB e na ECD para os anos-calendário 2014 a 2016, e na EFD-Contribuições apresentadas ao SPED para o período de jan/2014 a dez/2017, até a data de 21/11/2018.
		 Informa o objeto social da pessoa jurídica, bem como que é optante do regime especial de tributação de cigarros desde 01/01/2013.
		 Transcreve a legislação que fundamenta a exigência, donde se destaca:
		 Os fabricantes e importadores de cigarros pagam as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) como contribuintes e como substitutos tributários dos comerciantes atacadistas e varejistas, de acordo com o disposto no art. 5 º da Lei n º 9.715, de 25 de novembro de 1998, art. 3 º da Lei Complementar n º 70, de 1991, art. 53 da Lei n º 9.532, de 1997, art. 29 da Lei n º 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 62 da Lei n º 11.196, de 21 de novembro de 2005, e art. 5 º da Lei n º 12.024, de 27 de agosto de 2009, calculados da seguinte forma:
		 /
		 Relaciona os valores consolidados das contribuições a recolher, escriturados na EFD-Contribuições apresentadas ao SPED até a data de 30/11/2018, para o período de jan/2014 a dez/2017, subtraídos dos valores declarados em DCTF, do crédito presumido/aquisição de selos e dos ajustes de dedução (NF entradas-dev), cuja diferença resultante está sendo constituída por meio dos presentes Autos de Infração.
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Compara os valores a recolher apurados pelo sujeito passivo com aqueles declarados em DCTF, para o período de jan/2014 a dez/2017, e conclui que a contribuinte efetivamente declarou à RFB (em DCTF) os percentuais médios de 1,18% (PIS/Pasep) e 0,48%(Cofins) dos totais apurados a serem recolhidos, procedimento adotado de forma contumaz, rotineira, demonstrando claramente tratar de política operacional do sujeito passivo. E destaca inexistir bens passíveis de garantir o passivo tributário, seja em poder da pessoa jurídica ou de seus sócios formais.
		 /
		 /
		 Observa que os valores acima demonstrados foram registrados, escriturados e informados pelo próprio sujeito passivo, sendo extraídos das Notas Fiscais Eletrônicas, da EFD-Contribuições e da ECD apresentadas ao SPED até a data de 21/11/2018, como também das DCTF apresentadas ao longo do período fiscalizado.
		 Acerca da documentação comprobatória, a fiscalização destaca que para elaboração dos demonstrativos baseou-se em informações disponíveis nos sistemas de consulta da RFB, nas informações prestadas pelo próprio sujeito passivo em atendimento às intimações fiscais e fundamentalmente na EFD-Contribuições apresentada ao SPED, para o período de janeiro de 2014 a dezembro de 2017, até a data de 21/11/2018.
		 Registra que foi anexado ao processo o Razão das contas contábeis nas quais foram registradas contabilmente as contribuições para o PIS/Pasep e a Cofins nas ECD apresentadas ao SPED, anos-calendário 2014 a 2016; bem como a planilha eletrônica demonstrativa com a relação das notas fiscais eletrônicas emitidas pelo sujeito passivo, durante os anos-calendário 2014 a 2017, relacionadas em sua EFD-Contribuições.
		 Quanto à formalização do lançamento, observa que os valores das contribuições decorrentes da irregularidades verificadas serão exigidos por autos de infração, lavrados nos termos dos arts. 836, 904 e 926 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, nos quais serão detalhadas as bases de cálculo e a fundamentação legal.
		 Com fundamento no art. 9º do Decreto nº 70.235/1972, informa que o auto de infração será controlado no presente processo.
		 Com relação à multa de ofício qualificada e aos juros de mora, a fiscalização assim justifica a sua aplicação:
		 A multa aplicável em lançamentos de ofício está disciplinada no artigo 44 da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, transcrito a seguir:
		 (...)
		 Conforme relatado anteriormente, o Sujeito Passivo efetivamente declarou à RFB valores insignificantes dos tributos devidos, sendo a título de Contribuição para o PIS o percentual médio de 1,18% (hum vírgula dezoito por cento) do total apurado a ser recolhido, e a título de COFINS o percentual médio de 0,48% (zero vírgula quarenta e oito por cento), do total apurado a ser recolhido, conforme tabela reproduzida novamente a seguir:
		 /
		 /
		 Ressalte-se que tal procedimento foi adotado de forma contumaz, rotineira, demonstrando claramente tratar-se de política operacional adotada pelo Sujeito Passivo: declarar e recolher irrisórios e insignificantes valores dos tributos federais.
		 Constata-se que o não recolhimento dos tributos federais é o modelo de negócio adotado pelo Sujeito Passivo, fato este que se reverte em uma vantagem desleal em relação aos concorrentes que desenvolvem a mesma atividade econômica, bem como eleva de forma ilícita seus lucros.
		 Além de não pagar a totalidade das Contribuições devidas, o Sujeito Passivo omite em suas DCTFs o valor total a recolher, informando somente a insignificante parcela arrecadada.
		 Assim, vai acumulando ao longo do tempo um vultoso passivo tributário, sem bens passíveis de garanti-lo, seja em poder do Sujeito Passivo, ou de seus sócios formais.
		 Adota este procedimento para que a RFB, através de seus sistemas de cobrança, não detecte a falta de recolhimento, e proceda ao cancelamento de seu Registro Especial para fabricação de cigarros pelo não recolhimento de impostos e contribuições, conforme prevê o art. 11, inciso II, da Instrução Normativa nº 770, de 21/08/2007.
		 Observe-se, que neste mesmo Procedimento Fiscal, TDPF 07.1.03.00.2018.00044-3, foi constituído crédito tributário referente ao tributo IPI, no elevadíssimo valor de R$ 1.032.773.126,93 (hum bilhão, trinta e dois milhões, setecentos e setenta e três mil, cento e vinte e seis reais e noventa e três centavos), controlado no processo administrativo tributário nº 19311.720156/2018-62, onde foi constatado que durante os anos-calendário de 2014 a 2017 o Sujeito Passivo declarou em DCTF e recolheu o ínfimo percentual de 0,12 (zero vírgula doze por cento) do saldo de IPI apurado a recolher.
		 O fato de declarar e recolher apenas o percentual de 1,18% (hum vírgula dezoito por cento) do total apurado a ser recolhido a título de Contribuição para o PIS/Pasep, e o percentual de 0,48% (zero vírgula quarenta e oito por cento) do total apurado a ser recolhido a título de COFINS, omitindo valores que perfazem montantes altíssimos de tributos, implica em omissão dolosa, no intuito de impedir ou retardar o conhecimento, por parte da Autoridade Tributária, quanto à ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sempre no único sentido de minimizar o resultado dos tributos a recolher.
		 Registre-se que o fato de o Sujeito Passivo registrar a apuração das Contribuições para o PIS/Pasep e COFINS na EFD-Contribuições e em sua Escrituração Contábil Digital junto ao SPED, não o exime da obrigação de declarar os valores dos tributos a recolher em DCTF, como também de efetuar os respectivos recolhimentos.
		 O sujeito passivo não pode simplesmente alegar cometimento de erro eventual, ou imputar a terceiros a responsabilidade pela falta de declaração e recolhimento do tributo, ou por suas declarações fiscais preenchidas incorretamente, visto que tais condutas foram reiteradamente praticadas ao longo de todo o período fiscalizado, ou seja, por 04 (quatro) anos-calendário consecutivos, abrangendo todos os períodos de apuração.
		 Portanto, restou caracterizada a ocorrência, em tese, da conduta tipificada no Art. 71 da Lei n°. 4.502/64 e aplica-se no lançamento de ofício a multa qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento), independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, sob determinação do Art. 44, § 1º, da Lei n°. 9.430/96, com redação dada pelo Art. 14 da Lei n°. 11.488/2007.
		 Ainda, sobre crimes contra a ordem tributária, transcrevemos a seguir o artigo 1º, incisos I e II da Lei nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990:
		 Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)
		 I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
		 II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal.
		 É evidente que a prática reiterada do Sujeito Passivo, de declarar e recolher valores insignificantes de tributos federais apurados, inserindo informações falsas nas DCTFs, e omitindo os valores reais dos tributos devidos, no período compreendido entre os meses de janeiro de 2014 a dezembro de 2017, ou seja, 48 (quarenta e oito) períodos de apuração, configura crime contra a ordem tributária, previsto pela Lei nº 8.137 de 27 de dezembro de 1990, artigo 1º, incisos I e II, sendo motivo mais que suficiente para o cancelamento do Registro Especial de Fabricante de Cigarros, conforme previsto no Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e na IN RFB nº 770/2007.
		 Sobre o montante dos tributos apurados incidirão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, como determina o artigo 61, § 3º, da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996, transcrito a seguir:
		 (...)
		 Assim, sobre o valor das infrações apuradas conforme este Termo de Verificação Fiscal será aplicada multa de ofício qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento), prevista no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430/1996, incidindo também juros de mora, em percentual equivalente à taxa SELIC acumulada mensalmente, conforme previsto no artigo 61, § 3º da Lei 9.430/1996.
		 Discorre sobre o procedimento de arrolamento de bens e direitos, controlado em processo apartado.
		 No que concerne à responsabilidade passiva solidária dos sócios, acrescenta:
		 VII). – Responsabilidade Passiva Solidária dos Sócios, de fato e direito, e dos Administradores:
		 Observe-se que as constatações apresentadas neste Termo de Verificação Fiscal referem-se à apuração parcial das infrações à legislação tributária vigente, cometidas pelo Sujeito Passivo, e especificamente relacionadas à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS/Pasep e à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
		 Apesar deste lançamento parcial, o Procedimento Fiscal - TDPF n° 07103.00.2018.00044-3, continuará em execução, para apuração de outras possíveis infrações às legislações das Contribuições para o PIS/Pasep e a COFINS, bem como dos demais tributos fiscalizados - IRPJ, CSLL e IPI.
		 Assim, no curso do Procedimento Fiscal serão atribuídas as respectivas responsabilidades tributárias solidárias aos sócios (de fato e de direito) e administradores, nos termos dos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional, tanto em virtude das infrações tributárias relatadas neste Termo de Verificação Fiscal, como nas demais infrações que porventura venham a ser constatadas pela Autoridade Fiscal. (destaques acrescidos)
		 Informa que será formalizada a representação fiscal para fins penais, controlada em processo apartado.
		 Na conclusão do TVF, a fiscalização registra que o crédito tributário lançado, referente aos anos-calendário 2014 a 2017, decorre do confronto entre os valores registrados pelo próprio sujeito passivo em sua EFD-Contribuições e os valores declarados em DCTF, consolidado nos seguintes valores:
		 /
		 A fiscalização reitera se tratar de lançamento parcial, com base em 21/11/2018, pois o TDPF nº 07103.00.2018.00044-3 continuará em execução para apuração de outras possíveis infrações à legislação das contribuições, bem como dos demais tributos fiscalizados (IRPJ, CSLL e IPI).
		 A contribuinte foi cientificada dos lançamentos em 27/11/2018, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem no e-processo. Inconformada, a interessada apresentou impugnação, em 27/12/2018.
		 Após ressaltar a tempestividade da defesa, protesta pela nulidade, diante do cerceamento de defesa, pois diversos documentos que lastreiam a apuração não teriam sido juntados aos autos, tais como DCTF, os razões da ECD, os valores do crédito presumido decorrentes da aquisição de selos de controle, entre outros.
		 Quanto ao objeto do auto de infração, qual seja, insuficiência de recolhimento, diz merecer ser integralmente desconstituído, afastando-se a multa aplicada.
		 Adentrando no mérito, aponta erro na construção do lançamento, constituindo vício material, razão porque requer a sua nulidade.
		 Acusa que a fiscalização não fez qualquer apuração/demonstração da matéria tributável que pudesse dar suporte aos lançamentos, mas meramente utilizou, supostamente, dos valores escriturados pela impugnante no SPED EFD-Contribuições e, ao mesmo tempo, desconsiderou os créditos ali apurados como declarados, promovendo o lançamento das diferenças apuradas na DCTF.
		 Afirma que a apuração da base de cálculo não foi efetuada pela fiscalização, mas tão somente pela impugnante supostamente conforme registro no SPED EFD/Contribuições, não havendo qualquer menção no Termo de Verificação Fiscal de que os cálculos foram efetuados corretamente e/ou conferidos pela fiscalização que possa dar suporte aos lançamentos.
		 Registra que ao longo do procedimento fiscal já havia informado à fiscalização da retificação das informações constantes do SPED EFD-Contribuições de diversos períodos de apuração de 2016 e 2017, fato que também não fez com que os Auditores-Fiscais efetuassem a conferência da apuração das referidas contribuições levada a efeito pela impugnante nos períodos fiscalizados.
		 Em suas palavras:
		 16. Pois bem, da simples verificação dos demonstrativos inseridos pela fiscalização no Termo de Verificação Fiscal (fls. 948/951) intitulados Apuração e consolidação dos valores de PIS e COFINS para fins de constituição do Crédito Tributário abaixo reproduzidos é possível constatar que a apuração da base de cálculo das contribuições foi efetuada a maior pela impugnante no SPED EFD/Contribuições e, face à ausência de conferência e verificação pela fiscalização, utilizada indevidamente por esta para fins de lançamento nos autos de infração.
		 [demonstrativos fiscais]
		 17. Efetuando os cálculos corretamente do faturamento pelos multiplicadores previstos na legislação tributária para fins de apuração das bases de cálculo do PIS/Pasep e COFINS aplicáveis aos cigarros, verificamos que a fiscalização se utilizou de uma base de cálculo majorada no total de R$ 337,17 milhões, conforme demonstrado no quadro abaixo, para fins de lançamento nos autos de infração, em virtude de valores que ora constatamos foram calculados incorretamente pelos sistemas da empresa e não apurados e/ou objeto de conferência pelos Auditores-Fiscais.
		 /
		 18. O erro na utilização do multiplicador promovido pelos Auditores-Fiscais, não promovendo a correta apuração das bases de cálculo do PIS/Pasep e COFINS, gerou uma diferença a maior no cálculo dessas contribuições devidas em desfavor do impugnante no valor total de R$ 5.838.912,01, o que representa nada menos do que 28% do valor total das contribuições apuradas no auto de infração, sem considerar os juros de mora e a multa exorbitante e indevida de 150% aplicada no presente caso.
		 19. Se não bastasse o erro crasso acima exposto, verifica-se que diversas consistências (sic) entre os valores de tributos por competência declarados na ECD, na EFD e tal como constam nos autos de infração:
		 //
		 //
		 //
		 //
		 20. Dessa forma, flagrante a inconsistência dos autos de infração, restando plenamente caracterizado o vício material, que ocorre quando o auto de infração não preenche os requisitos constantes do art. 142 do CTN, havendo equívoco na construção do lançamento quanto à verificação das condições legais para a exigência do tributo ou constituição do crédito tributário, sendo descabido falar-se em vício formal na presente hipótese.
		 Por tais razões, requer a nulidade do lançamento.
		 Em outra frente de defesa, aborda o lançamento de valores declarados, apontando, também, a nulidade.
		 Repisa que os valores das contribuições foram registrados pela fiscalização como tendo sido apurados na contabilidade da empresa e regularmente declarados à RFB via SPED EFD-Contribuições. E continua:
		 25. Verifica-se, portanto, que mera insuficiência de recolhimento descrita nos respectivos Autos de Infração não poderia justificar o lançamento de tributos cujos créditos foram regularmente apurados e declarados à Administração Tributária, conforme anteriormente demonstrado. Assim, se já houve a declaração via SPED EFD-Contribuições dos valores devidos a título de PIS/PASEP e COFINS, não se mostra adequado o lançamento para tributar as mesmas receitas cuja apuração dos tributos já foram devidamente declarados à autoridade tributária.
		 Fundamenta-se no art. 5º, §1º, do Decreto-lei nº 2.124/84, bem como na Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, para concluir que Os créditos tributários de PIS/PASEP e COFINS foram devidamente declarados via SPED EFD-Contribuições, que é uma obrigação acessória instituída pela Administração Tributária e, portanto, plenamente enquadrável na previsão do art. 5º do Decreto-lei nº2.124/84 como instrumento de confissão de dívida e, portanto, hábil e suficiente para a exigência dos referidos créditos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não havendo qualquer dispositivo legal que diga o contrário ou estabeleça que a DCTF é a única obrigação acessória que tenha esta natureza.
		 Com base no art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, art. 37 da Constituição Federal - CF, de 1988, e art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999, alega que não cabe à autoridade administrativa optar por efetuar um novo lançamento para a exigência de crédito tributário já plenamente declarado, sob pena de afronta aos princípios da razoabilidade, interesse público e eficiência.
		 Também alega nulidade em razão de ausência/erro de enquadramento legal pela insuficiência de recolhimento.
		 Afirma que o enquadramento legal da infração é elemento essencial e obrigatório do auto de infração, nos termos do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, de modo que sua falta caracteriza erro na tipificação ou ausência de correlação entre esta e a descrição dos fatos, concorrendo para o cerceamento do direito de defesa.
		 E acusa:
		 33. Da leitura do documento Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, contido nos autos de infração do PIS/PASEP (fls. 962) e da COFINS (fls. 973), verifica-se que a infração cometida Insuficiência de recolhimento e os respectivos dispositivos legais relacionados como enquadramento legal pelos Auditores-Fiscais não guardam relação, mas meramente reproduzem dispositivos da legislação acerca da tributação de PIS/PASEP e COFINS aplicável à produção e comercialização de cigarros no país, sem qualquer disciplinamento explícito que possa embasar o lançamento em virtude da infração descrita nos respectivos autos de infração ora impugnados.
		 34. Dessa forma, o enquadramento legal descrito no documento Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal não se amolda ao caso em tela, o que por si só já caracteriza o cerceamento ao direito de defesa em vista do prejuízo causado pela absoluta falta de clareza dos Auditores-Fiscais na tipificação da infração fiscal supostamente cometida, maculando, portanto, o lançamento de oficio de NULIDADE, o que desde já se requer.
		 Discorre sobre a motivação, requisito de validade do ato administrativo, com fundamento no art. 50, parágrafo único, da Lei nº 9.784/99, e art. 10, III e IV, do Decreto nº 70.235/72, dizendo que deve ser explícita, clara e congruente, sob pena de invalidade.
		 Na sequência, aborda a multa qualificada, alegando ausência de sonegação.
		 Diz que a fiscalização somente fez consignar no TVF a ocorrência, em tese, da conduta tipificada no art. 71 da Lei nº 4.502/64, para justificar a multa qualificada em virtude da mera insuficiência de recolhimento, sem qualquer prova ou elemento adicional que pudesse caracterizar a eventual prática dolosa de sonegação.
		 E conclui:
		 42. Da própria tipificação da infração pelos Auditores-Fiscais nos autos de infração ora impugnados caracterizada como insuficiência de recolhimento é possível verificar a inocorrência de sonegação prevista no art. 71 do referido diploma legal. Isto porque sonegação e inadimplência são conceitos completamente distintos, sendo o último caracterizado pelo não pagamento ou pagamento a menor (insuficiência de recolhimento) dos tributos devidos, hipótese essa descrita nos autos de infração.
		 43. Não consta dos autos do processo administrativo qualquer demonstração de ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente o conhecimento por parte da autoridade fazendária acerca da ocorrência do fato gerador, o que descaracteriza qualquer prática de sonegação e, ao contrário, todos os valores de PIS/Pasep e COFINS devidos à Fazenda Nacional foram devidamente registrados e declarados regularmente à Administração Tributária ao longo do período objeto do auto de infração, numa clara demonstração de boa-fé da impugnante.
		 Repisa que a autoridade fiscal tinha conhecimento de todos os valores transmitidos regularmente ao SPED consignando a apuração sistemática dos créditos de PIS/Pasep e Cofins devidos e declarados via EFD-Contribuições, tendo se utilizado integralmente dos mesmos valores, sem qualquer verificação ou conferência para fins dos lançamentos.
		 Acusa que a fiscalização deixou de demonstrar o dolo típico da sonegação, bem como que imputaram a ocorrência, em tese, de crime contra a ordem tributária sem terem formalizado a representação fiscal para fins penais que pudesse possibilitar o conhecimento das provas da alegação da prática do suposto crime, fato que, por si só, caracteriza cerceamento do direito de defesa e demonstra a ausência de dolo.
		 Afirma que o prazo para formalizar referida representação fiscal é de 10(dez) dias, contados da data da constituição do crédito tributário, consoante art. 48 do Decreto nº 7.574, de 2011, que não teria sido observado.
		 Nestes termos, protesta pela redução da penalidade ao patamar de 75%, de forma a adequar a infração insuficiência de recolhimento, descrita nos autos de infração. Do contrário, esposa o seguinte entendimento:
		 54. De todo modo, caso a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento responsável pelo exame da presente impugnação concorde com a tese da suposta prática de sonegação e, por consequência, de crime contra a ordem tributária de que trata a Lei n° 8.137/90 contida no Termo de Verificação Fiscal, tem o dever de representar, nos termos do art. 4° da Portaria RFB nº 6.483/2017, o descumprimento do dever de representar praticado pelos Auditores-Fiscais responsáveis pelo auto de infração, conforme dispõe a Portaria RFB n° 1.750/2018.
		 Ainda, alega a inconstitucionalidade da multa aplicada, diante do caráter de confisco, da desproporcionalidade e desarrazoabilidade, em afronta ao art. 5º, incisos VI e XXXIV, e art. 150, inciso IV, da CF/88, constituindo sanção política. Cita jurisprudência.
		 E registra seu inconformismo contra o débil argumento de que as decisões judiciais não podem ser aplicadas, cabendo ao administrador, tão-só, a aplicação da lei, diante das disposições do art. 62-A do RICARF. E conclui:
		 76. Portanto, assim como cabe ao CARF, órgão judicante máximo no âmbito administrativo fiscal, observar e aplicar os entendimentos proferidos pelas Cortes Superiores, cabe à toda Administração Pública, ao decidir questões fiscais e recursos dos contribuintes, se pautar e orientar, de forma geral, pela jurisprudência emanada dos Tribunais, com o objetivo precípuo de evitar danos irreversíveis aos contribuintes e, no futuro, poupar o Erário do pagamento de altíssimos valores a título de ressarcimento e indenizações.
		 Encerra com o seguinte pedido:
		 5. DA CONCLUSÃO E DO PEDIDO
		 78. Por todo o exposto, pedem e esperam o processamento e o julgamento desta Impugnação, no sentido de anular o lançamento confrontado, materializado pelos Autos de Infração acima mencionados de PIS/PASEP e COFINS, integrantes do Processo Administrativo n.° 19311-720.226/2018-82, sendo, por conseguinte fulminado, todo e qualquer apontamento em nome da impugnante que decorra do indevido crédito tributário.
		 79. Assim, espera e requer a impugnante seja julgado improcedente o lançamento em todos os seus termos, desconstituindo-se os créditos dele originados, afastando-se ou reduzindo-se as multas excessivamente aplicadas, por ser da mais inteira Justiça.
		 Encaminhados os autos para julgamento, este foi convertido em diligência, conforme Resolução nº 14-5.002 - 11ª Turma da DRJ/RPO, de 11/04/2019, para que a autoridade competente confirmasse ou infirmasse o erro na apuração da base de cálculo das contribuições, no tocante à correta aplicação dos multiplicadores legais sobre o faturamento dos fabricantes e importadores de cigarros, intimando a pessoa jurídica a retificar a ECD e EFD-C, se fosse o caso; bem como formalizasse a imputação da responsabilidade tributária solidária aos demais sujeitos passivos identificados na ação fiscal, mediante os seguintes fundamentos:
		 Prosseguindo, acerca do erro na apuração da base de cálculo das contribuições, mais particularmente no tocante à correta aplicação dos multiplicadores legais sobre o faturamento dos fabricantes e importadores de cigarros, conforme demonstrado na planilha abaixo, a contribuinte afirma que decorre de cálculos incorretos pelos sistemas da própria empresa e não apurados e/ou objeto de conferência pelos Auditores-Fiscais.
		 /
		 De fato, considerando os faturamentos anuais acima, extraídos dos demonstrativos fiscais, e os multiplicadores legais apontados, verifica-se a apuração de base de cálculo consideravelmente distinta daquela utilizada nos lançamentos.
		 Compulsando-se a planilha de NFe anexada aos autos (e-fls. 252/304), toma-se, por amostragem, os dados da NFe nº 188, CFOP 5101, no valor total de R$ 4.050,00, emitida em 01/01/2014. Vê-se que foi considerada a BC da Cofins de R$ 17.501,40, que corresponde à aplicação do multiplicador 4,32 sobre o valor da NFe; e que foi considerada a BC do PIS/Pasep de R$ 20.520,00, que corresponde à aplicação do multiplicador 5,07 sobre o valor da NFe.
		 Já para a NFe nº 13, CFOP 6403, no valor total de R$ 216.000,00, emitida em 02/01/2014, vê-se que foi considerada a BC da Cofins de R$ 729.225,00, que corresponde à aplicação do multiplicador 3,38 sobre o valor da NFe; e que foi considerada a BC do PIS/Pasep de R$ 855.000,00, que corresponde à aplicação do multiplicador 3,96 sobre o valor da NFe.
		 Nota-se que para cada CFOP indicado na planilha de NFe consta um multiplicador distinto para a Cofins e o PIS/Pasep e que tais multiplicadores não correspondem àqueles apontados pela fiscalização no TVF (2,9169 e 3,42, respectivamente), para o período analisado.
		 /
		 Tal erro - atribuído pela empresa a seus sistemas de cálculo e que não teria sido averiguado pela fiscalização - merece ser confirmado/infirmado por parte da fiscalização, com a elaboração de novos demonstrativos de base de cálculo, conforme o caso.
		 Acaso confirmado o erro acima descrito, sua correção deve acabar refletindo nos valores das contribuições na ECD, EFD-Contribuições e também nos autos de infração.
		 Destaque-se que no TVF a fiscalização consignou que o lançamento toma como base as informações apresentadas à RFB até a data da lavratura dos autos de infração, ou seja, até 21/11/2018, o que já abrangeria as retificações apresentadas ao longo da auditoria.
		 Continuando, observa-se que a autoridade fiscal consignou no TVF que a imputação da responsabilidade solidária dos sócios, em virtude das infrações aqui relatadas, inclusive, dar-se-ia num posterior momento, à vista da continuidade da ação fiscal relativamente aos demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil - RFB.
		 Embora o lançamento esteja perfeito, uma vez que regularmente cientificado à fiscalizada, a RFB tem entendido por ampliar o direito de defesa, incluindo os responsáveis solidários no pólo passivo desde logo, a fim de que estes, em querendo, possam contestar não apenas sua responsabilização, mas inclusive o mérito da exigência.
		 Nesse sentido dispõe a Instrução Normativa RFB nº 1.862, de 27/12/2018:
		 (...)
		 Apesar de a lavratura dos autos de infração ser anterior à referida IN RFB, esta orientação já vinha sendo seguida pela Administração Tributária, desde 2010.
		 E não se verifica qualquer óbice na adoção de tal providência posteriormente ao lançamento, eis que a inclusão de responsáveis no pólo passivo pode ser feita a qualquer tempo, mesmo na execução judicial, eis que se trata de relação jurídica de garantia do crédito tributário. Confira-se o acórdão proferido pelo STJ nº REsp 935839/RS, abaixo:
		 (...)
		 No mesmo sentido dispõe o Parecer PGFN CRJ/CAT nº 55, de 14/01/2009, cuja ementa é a seguinte:
		 (...)
		 A própria IN RFB nº 1.862, de 2018, acima em destaque, admite a imputação de responsabilidade posteriormente ao lançamento, antes do julgamento de primeira instância, ainda que seja na hipótese da verificação de fatos novos e/ou subtraídos ao conhecimento do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento fiscal.
		 Em atendimento, foi elaborado o Termo de Informação Fiscal de e-fls. 1093/1103, no qual a fiscalização afirmou inexistir erro na aplicação dos multiplicadores legais, consistindo o multiplicador o resultado do preço de venda a varejo (no caso, equivalente ao preço mínimo definido em Decreto, variável conforme a marca do cigarro) multiplicado pelo coeficiente legal, não se utilizando o valor da operação comercial de venda, mas sim a quantidade de vintenas (maço) de cigarros comercializada, conforme detalhamento do cálculo que apresenta, com base no preço de venda a varejo praticado. E, acerca da imputação da responsabilidade, afirmou que será atribuída antes do encerramento da ação fiscal, que continua em andamento, inexistindo óbice para a adoção de tal procedimento:
		 Informação Fiscal sobre as considerações da 11ª Turma de Julgamento da DRJ Ribeirão Preto em Campinas/SP:
		 I - Apuração das Contribuições para o PIS/Pasep e COFINS, incidentes sobre comercialização de cigarros (na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas):
		 - (i) confirme/infirme o erro na apuração da base de cálculo das contribuições, no tocante à correta aplicação dos multiplicadores legais sobre o faturamento dos fabricantes e importadores de cigarros, com a elaboração de novos demonstrativos, conforme o caso, à vista dos valores das NFe e demais documentos fiscais que julgar pertinentes;
		 (ii) intime a pessoa jurídica a retificar suas ECD e EFD-Contribuições, acaso confirmado o erro acima, desde que observado o prazo legal para a retificação;
		 Fundamentação Legal:
		 O PIS - Programa de Integração Social foi instituído pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, que em seu artigo 1º diz que: Art. 1.º - É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.
		 A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS foi instituída pela Lei complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, que em seu artigo 1º diz que: Art. 1° Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.
		 Com relação à tributação pelo PIS/Pasep e a COFINS sobre a produção, importação e comercialização de cigarros, transcrevemos os seguintes dispositivos legais:
		 Artigo 3º da Lei Complementar nº 70/1991:
		 Art. 3º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multiplicando-se o preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento.
		 Artigo 53 da Lei nº 9.532/1997:
		 Art. 53 O Importador de cigarros sujeita-se, na condição de contribuinte e de contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das contribuições para o PIS/ PASEP e para o financiamento da Seguridade Social -COFINS, calculadas segundo as mesmas normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais.
		 Artigo 5º da Lei nº 9.715/1998:
		 Art. 5º A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e oito.
		 Artigo 29 da Lei nº 10.865/2004:
		 Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comércio atacadista.
		 Artigo 62 da Lei nº 11.196/2005:
		 Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um inteiros, e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (três inteiros e quarenta e dois centésimos), respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 12.024/2009).
		 Artigo 5º da Lei nº 12.024/2009:
		 Art. 5º. O art.62 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passam a ser de 291,69%(duzentos e noventa e um inteiros, e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42(três inteiros e quarenta e dois centésimos), respectivamente.” Ainda sobre o assunto, no sítio eletrônico da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil consta a seguinte informação, que de forma didática esclarece a forma de cálculo das Contribuições para o PIS/Pasep e a COFINS, e que reproduzimos parcialmente a seguir:
		 Os fabricantes e importadores de cigarros pagam as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) como contribuintes e como substitutos tributários dos comerciantes atacadistas e varejistas, de acordo com o disposto no art. 5 º da Lei n º 9.715, de 25 de novembro de 1998, art. 3 º da Lei Complementar n º 70, de 1991, art. 53 da Lei n º 9.532, de 1997, art. 29 da Lei n º 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 62 da Lei n º 11.196, de 21 de novembro de 2005, e art. 5 º da Lei n º 12.024, de 27 de agosto de 2009, calculados da seguinte forma:
		 /
		 Sobre a fixação de preço mínimo para venda de cigarros no varejo:
		 O artigo 20 da Medida Provisória n º 540, de 2 de agosto de 2011, posteriormente convertida na Lei n º 12.546, de 14 de dezembro de 2011, estabeleceu que o Poder Executivo poderá fixar preço mínimo de venda no varejo de cigarros, válido em todo o território nacional, abaixo do qual fica proibida sua comercialização.
		 A implementação do referido dispositivo legal visou coibir a evasão tributária que ocorre no setor de fabricação de cigarros pela prática predatória de preços que estimulam a concorrência desleal no setor e, sabidamente, não comportam o montante dos tributos, federais e estaduais, aplicáveis aos cigarros.
		 O artigo 7º do Decreto nº 7.555, de 19 de agosto de 2011, fixou o preço mínimo de venda no varejo dos cigarros, válido em todo o território nacional.
		 Com a edição do Decreto nº 8.656, de janeiro de 2016, o artigo 7º do Decreto nº 7.555, de 2011, passou a vigorar com a tabela de preço mínimo a seguir:
		 /
		 O estabelecimento varejista que comercializar cigarros abaixo do preço mínimo, além de aplicada pena de perdimento aos produtos, ficará proibido de comercializar cigarros pelo prazo de cinco anos-calendário.
		 O fabricante de cigarros que divulgar tabela de preços de venda no varejo abaixo do preço mínimo, bem como comercializar cigarros a estabelecimento varejista enquadrado na hipótese de proibição de comercialização destes produtos, terá cancelado seu Registro Especial pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 Os fabricantes e importadores de cigarros devem assegurar que os preços de venda no varejo, à data de sua entrada em vigor, sejam divulgados ao consumidor mediante tabela informativa, inclusive com referência à proibição de comercialização de cigarros abaixo do preço mínimo, e que deverá ser entregue aos estabelecimentos varejistas.
		 Os estabelecimentos varejistas deverão afixar e manter em local visível ao público a tabela de preços de venda no varejo das marcas de cigarros que comercializarem, cobrando dos consumidores exatamente os preços dela constantes. A comercialização de cigarros no país a consumidor final somente poderá ser efetuada em carteiras contendo vinte unidades.
		 Apuração da Base de Cálculo das Contribuições:
		 Com base nos dispositivos legais acima transcritos, constata-se que:
		 Com relação ao PIS/Pasep:
		 /
		 Com relação à COFINS:
		 /
		 Os valores constantes da coluna Preço de venda varejo são os valores mínimos definidos no artigo 7º do Decreto nº 7.555/2011, pois na presente Fiscalização, todas as marcas de cigarros são comercializadas pelo Sujeito Passivo pelo preço mínimo definido naquele Decreto, fato que facilita sobremaneira o cálculo.
		 Desta forma, os fabricantes e importadores de cigarros apuram a base de cálculo das Contribuições para o PIS/Pasep e para a COFINS, como contribuintes e como substitutos tributários dos comerciantes atacadistas e varejistas, multiplicando-se a quantidade de cigarros comercializada, em vintenas (maços), pelo multiplicador (preço de venda varejo X coeficiente), e finalmente, sobre a base de cálculo encontrada é aplicada a alíquota da respectiva Contribuição (0,65% para o PIS e 3% para a COFINS).
		 CÁLCULO DO VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES:
		 Assim, para apuração dos valores das referidas Contribuições sobre a comercialização de cigarros, não se utiliza o valor da operação comercial de venda. Como relatamos anteriormente, a base de cálculo considera a quantidade de vintenas (maços) de cigarros comercializada, o preço de venda a varejo da marca do cigarro, e o coeficiente legal.
		 A título de exemplo, vamos utilizar os mesmos documentos fiscais citados e selecionados, às folhas 36 e 37, pela Relatora da Resolução nº 14-5.002 - DRJ Ribeirão Preto:
		 /
		 Inicialmente, observamos que nas notas fiscais eletrônicas, as quantidades de cigarros são informadas em milheiros.
		 Assim, convertemos a quantidade de cigarros comercializada, de milheiros para maços (vintena), que é a unidade definida na legislação para fins de tributação:
		 Para a nota fiscal 188, temos a seguinte conversão de quantidade:
		 - Quantidade: 30 milheiros = 30 * 1000 = 30.000 cigarros /20 = 1.500 maços.
		 Para a nota fiscal 13, a conversão é a seguinte:
		 - Quantidade: 1.250 milheiros = 1.250 * 1.000 = 1.250.000 cigarros/20 = 62.500 maços.
		 Desta forma, para o PIS/Pasep temos:
		 /
		 E, para a COFINS temos:
		 /
		 Foi citado na Resolução nº 14-5.002, que para cada CFOP indicado na planilha de NFe consta um multiplicador distinto para a COFINS e o PIS/Pasep e que tais multiplicadores não correspondem àqueles apontados pela Fiscalização no TVF (2,9169 e 3,42 para o período analisado).
		 Mas, como demonstrado acima, conclui-se que não foram utilizados multiplicadores diferentes para cada nota fiscal. Ao contrário, os multiplicadores foram os mesmos, o que variou foi o valor comercial atribuído ao produto pelo Sujeito Passivo, que para o presente caso não afeta a apuração da base de cálculo das Contribuições para os PIS/Pasep e a COFINS.
		 Para fins de amostragem, selecionamos, aleatoriamente, da PLANILHA Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições, 16 (dezesseis) notas fiscais eletrônicas, de variados períodos de apuração, de forma que fique demonstrado que os valores constantes naquela planilha estão corretos:
		 /
		 Conversão das quantidades de cigarros, de milheiros (NFe) para vintenas(maços), que é a unidade de tributação prevista na legislação tributária:
		 /
		 Apuração das Contribuições: PIS/Pasep:
		 /
		 Apuração das Contribuições: Cofins:
		 /
		 Como se observa, nas notas fiscais selecionadas por amostragem, extraídas da PLANILHA Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições, abrangendo vários períodos de apuração, o cálculo dos valores das Contribuições para o Pis/Pasep e a COFINS estão corretos, não havendo retificação a ser efetuada pela Fiscalização.
		 II - Responsabilidade Passiva Solidária:
		 (iii) formalize a imputação da responsabilidade tributária solidária aos demais sujeitos passivos identificados na presente ação fiscal, em razão das infrações aqui tratadas, conforme previsto no TVF, mediante Termo próprio e relatório circunstanciado;
		 (iv) dê ciência a todos interessados do resultado da diligência, bem como dê ciência da imputação da responsabilidade solidária à contribuinte e a cada um dos sujeitos passivos identificados como responsáveis solidários, anexando, quanto a estes últimos, os autos de infração e o TVF que dele faz parte integrante, inclusive, para, em querendo, apresentarem suas impugnações (os responsáveis) e/ou aditamento à impugnação especificamente no que concerne ao resultado da diligência (a contribuinte), no prazo de trinta dias, retornando-se para julgamento ao final do prazo legal de impugnação.”
		 Observamos que foi relatado no Termo de Verificação Fiscal que o crédito tributário constituído trata-se de lançamento parcial, com base em 21/11/2018, pois o Procedimento Fiscal - TDPF nº 07103.00.2018.00044-3 continua em execução, para apuração de outras infrações às legislações das Contribuições para o PIS/Pasep e a COFINS, bem como aos demais tributos federais fiscalizados - IRPJ, CSLL e IPI.
		 Observamos ainda que o Sujeito Passivo foi cientificado dos autos de infração em 27/11/2018, e a Instrução Normativa nº 1.862, citada na Resolução 14-5.002, foi publicada em 27/12/2018, portanto, em data posterior à constituição do crédito tributário.
		 Conforme também citado na Resolução 14-5.002, não há qualquer óbice no procedimento de responsabilização solidária em fase posterior ao lançamento, dado que a inclusão de responsáveis no pólo passivo pode ser feita a qualquer tempo, mesmo na execução judicial, pois trata-se de relação jurídica de garantia do crédito tributário.
		 Assim, antes do encerramento do Procedimento Fiscal serão atribuídas as respectivas responsabilidades tributárias solidárias aos sócios (de fato e de direito) e administradores, nos termos dos artigos 124 e 135 do Código Tributário Nacional, tanto em virtude das infrações tributárias relatadas nº Termo de Verificação Fiscal que compõe este processo tributário, como nas demais infrações constatadas que venham a ser constatadas pela Autoridade Fiscal.
		 Conclusão:
		 Desta forma, após a ciência ao Sujeito Passivo, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobre o conteúdo deste Termo de Informação Fiscal, proponho que o processo tributário em questão seja encaminhado à 11ª Turma de Julgamento da DRJ Ribeirão Preto em Campinas/SP, para apreciação das considerações acima, e continuação do julgamento da impugnação do Sujeito Passivo, da forma e baseado nos documentos com os quais originalmente o processo foi constituído.
		 A contribuinte foi cientificada da Resolução nº 14-5.002 - 11ª Turma da DRJ/RPO e do resultado da diligência supra em 14/06/2019, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de e-fls. 1.108.
		 Em 15/07/2019 a interessada aditou sua impugnação, acompanhada de documentos.
		 Inicialmente, alega a tempestividade da defesa, a despeito do prazo de 10 (dez) dias fixado no Termo de Ciência. Afirma que restou consignado, expressamente, na Resolução nº 14-5.002 - 11ª Turma da DRJ/RPO, o prazo de 30 (trinta) dias para aditamento da impugnação.
		 Na sequência, contrapõe-se ao resultado da diligência dizendo que a fiscalização se limitou a reproduzir fielmente toda a legislação referente a apuração das bases de cálculo aplicáveis aos cigarros e, por amostragem, selecionar 16 notas fiscais eletrônicas a fim de demonstrar a correção dos cálculos.
		 Acusa que a amostra considerada se resume a menos de 1% (um por cento) do total de notas fiscais emitidas ao longo do período de apuração e objeto dos autos de infração.
		 Além disso, aponta que a fiscalização inseriu nova variável (quantidade de vintenas - maços), não contemplada nos quadros originalmente inseridos na Planilha Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições (e-fls. 252/304) para demonstrar a base de cálculo utilizada, o que exigiria a geração completa de novos demonstrativos de todo o período fiscalizado, requeridos pela Resolução nº 14-5.002, sem o qual fica inviabilizada qualquer manifestação adequada acerca da integridade dos valores objeto do lançamento, restando configurado o cerceamento do direito à defesa.
		 E continua:
		 7. Apenas a título de exemplo, utilizando alguns períodos de apuração como amostra, é possível verificar a divergência entre o que fora apurado a título de PIS/Pasep e COFINS declarado pela impugnante no SPED/EFD-Contribuições com os valores calculados pela Fiscalização na PLANILHA Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições, o que ratifica a divergência nas bases de cálculo já apontada anteriormente e que resultou na diligência requerida pela 11ª Turma de Julgamento da DRJ/RPO.
		 /
		 8. Portanto, resta caracterizada a inviabilidade de manifestação acerca do Termo de Informação Fiscal (fls. 1093/1102), de 28/05/2019, vez que não atendeu ao requerido pela Resolução n° 14-5.002, pois:
		 a) inseriu nova variável na apuração originalmente efetuada no auto de infração sem a geração completa de novos demonstrativos que possibilitassem à defesa a correta verificação deles na sua plenitude;
		 b) declarou expressamente que os valores utilizados como base de cálculo estão corretos quando se comprova novamente sua divergência com aqueles declarados no SPED/EFD-Contribuições;
		 c) não se manifestou acerca das divergências apontadas em relação à ECD;
		 d) não promoveu qualquer intimação da impugnante para retificar suas ECD e EFD-Contribuições o que demonstra a fidedignidade das informações ali inseridas e demonstrada sua divergência com aquelas utilizadas como base de cálculo dos tributos objeto do auto de infração impugnado.
		 e) não formalizou qualquer imputação de responsabilidade tributária solidária conforme previsto no Termo de Verificação Fiscal em verdadeiro desprezo às normas e a essa 11ª Turma de Julgamento, sem falar no flagrante cerceamento de defesa daqueles eventuais sujeitos passivos que vierem a ser arrolados nessa condição.
		 Encerra com o seguinte pedido:
		 9. Por todo o exposto, permanecem hígidos os argumentos anteriormente apresentados à essa 11ª Turma de Julgamento, motivo pelo qual pedem e esperam o processamento e o julgamento do presente aditivo à Impugnação, no sentido de anular o lançamento confrontado, materializado pelos Autos de Infração acima mencionados de PIS/PASEP e COFINS, integrantes do Processo Administrativo n.° 19311-720.226/2018-82, sendo, por conseguinte fulminado, todo e qualquer apontamento em nome da impugnante que decorra do indevido crédito tributário.
		 10. Assim, espera e requer a impugnante seja julgado improcedente o lançamento em todos os seus termos, desconstituindo-se os créditos dele originados, afastando-se ou reduzindo-se as multas excessivamente aplicadas, por ser da mais inteira Justiça.
		 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto (SP), por meio do Acórdão nº 14-98.876, de 15 de outubro de 2019, decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio, conforme entendimento resumido na seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014, 31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 31/10/2014, 30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015, 31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016, 31/03/2016, 30/04/2016, 31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016, 30/09/2016, 31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017, 31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 31/12/2017 
		 NULIDADE.
		 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014, 31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 31/10/2014, 30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015, 31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016, 31/03/2016, 30/04/2016, 31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016, 30/09/2016, 31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017, 31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 31/12/2017
		 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
		 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. COMPETÊNCIA.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instância administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do fisco.
		 MULTA QUALIFICADA.
		 Se as provas carreadas aos autos pelo Fisco evidenciam a intenção dolosa de retardar o conhecimento das reais dimensões do fato gerador pela autoridade fazendária, cabe a aplicação da multa qualificada.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014, 31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 31/10/2014, 30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015, 30/06/2015, 31/08/2015, 31/08/2016, 30/09/2016, 31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017, 31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 31/12/2017
		 FALTA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO.
		 É devida a contribuição para o Pis/Pasep que não tenha sido recolhido e nem declarado em DCTF, incidente sobre o faturamento.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS
		 Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014, 31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015, 31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016, 31/03/2016, 30/04/2016, 31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016, 30/09/2016, 31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 31/12/2017
		 FALTA DE DECLARAÇÃO E RECOLHIMENTO.
		 É devida a Cofins que não tenha sido recolhida e nem declarada em DCTF, incidente sobre o faturamento.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 A recorrente Quality In Tabacos Indústria e Comércio de Cigarros Importação e Exportação Ltda interpôs Recurso Voluntário, reiterando os argumentos expostos na impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.
		 DAS PRELIMINARES DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO POR CERCEAMENTO DE DEFESA, LANÇAMENTO DE VALORES DECLARADOS E AUSÊNCIA/ERRO DE ENQUADRAMENTO LEGAL
		 Considerando que, em seu Recurso Voluntário, a recorrente reitera os argumentos expostos na impugnação, e por entender que todas as alegações e matérias controvertidas foram devidamente dirimidas no v. acórdão recorrido, transcrevo os fundamentos expostos no r. decisum, adotando-os como razões para decidir, conforme autorizado pelo artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99:
		 A questão a nulidade já foi abordada quando da Resolução nº 14-5.002 -11ª Turma da DRJ/RPO, de 11/04/2019, nos excertos reproduzidos abaixo, que ora novamente se aproveita:
		 Em sua defesa, alega a contribuinte a nulidade, diante do cerceamento do direito de defesa, pois a fiscalização não teria trazido ao processo a escrituração, as declarações e outros documentos que fundamentam a exigência; diante de erro na demonstração da base de cálculo das contribuições, pela aplicação indevida dos multiplicadores legais e pela inconsistência entre os valores lançados e aqueles registrados na ECD e EFD-Contribuições; e diante de ausência de enquadramento legal e exigência de valores já declarados via SPED/EFD-Contribuições, que entende também constituir instrumento de confissão de dívida.
		 Inicialmente, diga-se que os documentos que fundamentam a exigência são aqueles fornecidos pela própria pessoa jurídica à RFB, tais como DCTF, ECD, EFD-Contribuições, Notas Fiscais Eletrônicas e respostas às intimações fiscais, não podendo a contribuinte alegar desconhecimento das informações por ela próprias apresentadas ao Fisco.
		 Ademais, ao contrário da acusação da defesa, a fiscalização anexou ao processo a cópia do Razão extraído da ECD e arquivos do SPED (arquivos não pagináveis); bem como cópia da EFD-Contribuições (e-fls. 305/919); planilhas com as informações das NFe extraídas da EFD-Contribuições (e-fls. 252/304); bem como extrato das DCTF (e-fls. 212/239).
		 Quanto a acusação de defesa de que a fiscalização deixou de apontar o cálculo do crédito presumido em seus demonstrativos, impõe-se registrar que a autoridade fiscal simplesmente utilizou os valores dos créditos informados pela própria pessoa jurídica em sua EFD-Contribuições, consoante cópias acostadas às e-fls. 305/919.
		 Quanto à inconsistência entre os valores das contribuições na ECD, EFD-Contribuições e nos autos de infração, repise-se o quanto dito no TVF: que a fiscalização tomou como base para a exigência as contribuições informadas pela própria pessoa jurídica na EFD-Contribuições. Isso, porque os valores dos débitos na EFD-Contribuições se mostraram maiores que aqueles consignados pela contribuinte em sua ECD, à exceção dos períodos 08/16 (Cofins) e 04/15, 08/16 e 11/16 (PIS/Pasep), nos quais os débitos foram registrados em valor maior na ECD, fato que milita a favor da pessoa jurídica. De outro lado, a divergência entre as contribuições lançadas e aquelas escrituradas na EFD-Contribuições se deve ao fato de a fiscalização ter deduzido os créditos presumidos registrados na EFD-Contribuições, as NF entradas/dev e os valores confessados em DCTF. Tais informações restam claras no TVF e demonstrativos nele inseridos.
		 Acerca do enquadramento legal, impõe-se consignar que a infração, tal como descrita, consiste na falta de declaração em DCTF (instrumento que configura confissão de dívida, conforme art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13/06/1984), que é dever instrumental, e na falta de recolhimento de valores escriturados na EFD-Contribuições(dever material), o que enseja a constituição de ofício do correspondente crédito tributário, a fim de prevenir a decadência, mediante a observância da legislação que define sua base de cálculo e alíquota, cumulada com a aplicação da penalidade cabível pela falta de declaração e de recolhimento, com o agravante da qualificação da multa pela existência de dolo, consoante dispositivos legais descritos nos autos de infração.
		 [...]
		 Importa registrar que o SPED/EFD-Contribuições não constitui instrumento de imediata inscrição em dívida ativa e passível de execução fiscal, nos termos do §2º do art. 5º do mencionado Decreto-lei nº 2.124/84, razão porque não configura confissão de dívida, diferentemente da DCTF, motivo pelo qual não há de se falar que a declaração de débitos no SPED/EFD-Contribuições obstaculiza o lançamento do correspondente crédito tributário.
		 Observa-se que o procedimento fiscal atendeu às disposições do art. 9º do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e do art. 142 do CTN, tendo sido formalizada a exigência instruída com todos os termos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito, permanecendo os autos na repartição, no prazo de impugnação, de modo a permitir à pessoa jurídica o exercício da faculdade do direito de vista processual e obtenção de cópia.
		 Depreende-se que os fatos foram perfeitamente descritos e juridicamente qualificados pelas normas pertinentes. Consubstanciam-se no entendimento da Autoridade Fiscal acerca das infrações apontadas, resumida no início do relatório.
		 Além disso, a fiscalização elaborou um conjunto de demonstrativos e planilhas, o qual, combinado com os termos e a descrição dos fatos, demonstra cabalmente a forma como foi apurado e calculado o crédito tributário, caracterizando plenamente todos os elementos do fato jurídico tributário, pelo que não se vislumbra qualquer prejuízo à contribuinte para a perfeita inteligência acerca da matéria autuada.
		 Durante os trabalhos fiscais a contribuinte foi regularmente intimada a prestar os esclarecimentos necessários para elucidação dos fatos apurados pelo Fisco.
		 Desta feita, não há de se falar da nulidade do lançamento, mesmo porque não se mostraram atendidos os requisitos constantes do art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, que disciplina a matéria:
		 “Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993)” Sendo, os atos e termos, lavrados por pessoa competente, dentro da estrita legalidade e garantido o mais absoluto direito de defesa, ante a perfeita descrição dos fatos e enquadramento legal específico e a abertura de prazo legal de impugnação, não há que se cogitar de nulidade dos autos de infração.
		 Demais disso, prova da inexistência de prejuízo ao direito de defesa da interessada é sua defesa, na qual rebateu ponto a ponto a discussão, demonstrando ter plena compreensão e entendimento dos fundamentos adotados pela autoridade recorrida.
		 Passa-se a apreciar as questões de nulidade trazidas no aditamento à impugnação.
		 Alega a contribuinte que a fiscalização teria inserido, na diligência, nova variável (quantidade de vintenas - maços), para demonstrar a base de cálculo utilizada, não contemplada nos quadros originalmente inseridos na Planilha Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições (e-fls. 252/304), o que exigiria a geração completa de novos demonstrativos de todo o período fiscalizado, sob pena de cerceamento.
		 De fato, na Planilha Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições (e-fls. 252/304), não consta a equivalência da quantidade de milheiros para quantidade de maços, por nota fiscal eletrônica ali indicada, conforme exemplo colacionado abaixo:
		 /
		 Porém, observa-se que, ao apontar o volume de cigarros comercializados pela impugnante, também com base nas notas fiscais eletrônicas emitidas, a fiscalização já havia indicado - em tabelas do Termo de Verificação Fiscal - a equivalência da quantidade mensal em milheiros para a quantidade mensal em unidades de maços. Confira-se, mais uma vez o correspondente excerto do Termo de Verificação Fiscal, abaixo:
		 III) Dados extraídos do SPED - Nota Fiscal Eletrônica, SPED EFDContribuições e SPED - EFD ICMS/IPI constatam que o Sujeito Passivo, inclusive filiais, no período fiscalizado, efetivamente comercializou os seguintes volumes de produção de cigarros, totalizados pelos CFOPs representativos de operações de comercialização de produção própria:
		 /
		 /
		 /
		 É de pleno conhecimento da contribuinte que o maço possui 20 unidades de cigarros. Ainda que a pessoa jurídica tivesse dificuldade em compreender a simples operação aritmética de equivalência da quantidade de milheiros para quantidade de maços, a demonstração do respectivo cálculo foi suprida quando da diligência efetuada, conforme exemplo trazido pelo Auditor Fiscal na oportunidade, que abaixo novamente se reproduz:
		 Inicialmente, observamos que nas notas fiscais eletrônicas, as quantidades de cigarros são informadas em milheiros.
		 Assim, convertemos a quantidade de cigarros comercializada, de milheiros para maços (vintena), que é a unidade definida na legislação para fins de tributação:
		 Para a nota fiscal 188, temos a seguinte conversão de quantidade:
		 - Quantidade: 30 milheiros = 30 * 1000 = 30.000 cigarros /20 = 1.500 maços.
		 Para a nota fiscal 13, a conversão é a seguinte:
		 - Quantidade: 1.250 milheiros = 1.250 * 1.000 = 1.250.000 cigarros/20 = 62.500 maços.
		 Desnecessária, portanto, a elaboração de tal equivalência da quantidade de milheiros para quantidade de maços para cada nota fiscal emitida, pois a fiscalização trouxe ao processo a consolidação mensal, conforme demonstrado na tabela III acima, constante do Termo de Verificação Fiscal.
		 Também constou do Termo de Verificação Fiscal a fórmula de apuração da base de cálculo, apreendida da legislação nele transcrita, conforme demonstrado abaixo, com as alíquotas e os multiplicadores legais a serem aplicados:
		 /
		 Em verdade, para se aplicar a fórmula acima, além da informação da quantidade em unidade de maços (pois a unidade de maço é a base para o preço de venda no varejo), necessária se faria também a informação do próprio preço de venda no varejo do maço de cigarro, praticado pela contribuinte, dado que deixou de constar da Planilha Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições de e-fls. 252/304, do Termo de Verificação Fiscal de e-fls. 920/959, bem como da Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal constante dos autos de infração (e-fls. 961/962 e 972/973), sendo esta, portanto, a nova informação trazida por ora da diligência, consoante antes observado neste voto.
		 Com efeito, somente na diligência a fiscalização informou que a contribuinte pratica o preço de venda no varejo pelo valor mínimo definido no artigo 7º do Decreto nº 7.555/2011, demonstrado conforme tabela abaixo:
		 /
		 Referida falha, de fato, obstaculizou a conferência, por esta julgadora, da base de cálculo demonstrada na Planilha Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições de e-fls. 252/304, induzindo dúvida no sentido da correta aplicação dos elementos constantes da fórmula de apuração da base de cálculo acima demonstrada, justificando a realização da diligência.
		 A pessoa jurídica, no entanto, não pode alegar desconhecimento do preço de venda no varejo por ela própria praticado.
		 De toda sorte, ao se trazer ao processo, mediante a diligência, a informação do preço de venda no varejo praticado, foi suprida referida falha, pelo que não se vislumbra qualquer dificuldade para que a impugnante aplique a fórmula de apuração da base de cálculo acima demonstrada, inexistindo o alegado cerceamento.
		 Quanto à divergência entre o que fora apurado a título de PIS/Pasep e COFINS e declarado pela impugnante no SPED/EFD-Contribuições com os valores calculados pela Fiscalização na planilha Relação das Notas Fiscais de Saídas - Extraídas EFD Contribuições de e-fls. 252/304, cumpre informar o que segue.
		 A contribuinte apresenta os seguintes exemplos, que entende revelar a divergência alegada:
		 /
		 Registre-se que a citada planilha Relação das Notas Fiscais de Saídas – Extraídas da EFD Contribuições (e-fls. 252/304) apresenta o valor do Pis e da Cofins apurado(contribuição apurada), antes das deduções cabíveis, ou seja, antes da dedução do crédito presumido aquisição de selos e dos ajustes de dedução (NFs Entradas-dev).
		 Os valores do Pis e da Cofins apurados na referida Relação das Notas Fiscais de Saídas – Extraídas da EFD Contribuições (e-fls. 252/304) foram reproduzidos pela fiscalização, mediante consolidação mensal, na coluna “Contribuição Apurada” constante dos demonstrativos de e-fls. 948/951 (já devidamente colacionados no relatório deste Acórdão), que integram o Termo de Verificação Fiscal.
		 Nos referidos demonstrativos consolidados de e-fls. 948/951 as deduções consideradas pela fiscalização, acima mencionadas, foram expressamente relacionadas, mês a mês, nas colunas “Créd. Pres. Aquisição de selos” e “Ajustes de Dedução (NFs Entradas-dev)”, cujo resultado das deduções foram expressos na coluna “Valor a Recolher apurado no Período”, que foi base de comparação com os valores confessados em DCTF.
		 Abaixo, colaciona-se por amostragem os demonstrativos de e-fls. 948/951, tomando-se como referência apenas as linhas correspondentes aos exemplos acima trazidos pela impugnante, com o destaque em amarelo na coluna “Valor a Recolher apurado no período”, resultado das deduções levadas a efeito pela fiscalização:
		 Para o Pis:
		 /
		 Veja-se a coincidência entre os valores a recolher escriturados pela contribuinte no SPED/EFD-Contribuições e os “Valores a Recolher apurado no período” constantes dos demonstrativos de e-fls. 948/951, acima parcialmente transcritos.
		 Exceção há de ser feita com relação ao Pis do PA ago/15, cuja divergência, em verdade, decorre do fato de que, do valor da contribuição apurada de R$ 109.943,47, a fiscalização concedeu a dedução de “Ajustes de Dedução (NFs Entradas-dev)”, no valor de R$ 2.145,75, e também a dedução do “Crédito presumido aquisição de selos”, no valor de R$ 107.363,22, este último não computado no período pela impugnante, que deduziu apenas a parcela correspondente ao “Ajustes de Dedução (NFs Entradas-dev)”, no valor de R$ 2.145,75, razão porque a pessoa jurídica apurou a pagar a quantia de R$ 107.797,72 (R$ 109.943,47 - R$ 2.145,75), ao invés de R$ 434,50 (R$ 109.943,47 - R$ 2.145,75 – R$ 107.363,22), como demonstrado pela fiscalização.
		 Note-se, da exceção acima descrita (PA ago/15), que tanto a fiscalização quanto a contribuinte apontam idênticos valores como contribuição apurada (antes das deduções), de R$ 109.943,47, que é exatamente o valor da consolidação mensal dos dados da Relação das Notas Fiscais de Saídas – Extraídas da EFD Contribuições (e-fls. 252/304).
		 Para a Cofins:
		 /
		 Em relação a Cofins, nota-se, em todos exemplos trazidos, que a contribuinte também deixou de deduzir a parcela correspondente ao “Crédito presumido aquisição de selos”, apenas aproveitando a dedução dos “Ajustes de Dedução (NFs Entradasdev)”, contrariamente ao procedimento adotado pela fiscalização, que concedeu a dedução de ambas parcelas passíveis de reduzir o valor da contribuição apurada (“Crédito presumido aquisição de selos” e “Ajustes de Dedução (NFs Entradas-dev)”).
		 Do exposto acima, é possível constatar para a Cofins, da mesma forma que da análise feita para o Pis, que os valores da coluna “Contribuição Apurada”, que representa a consolidação mensal dos valores da Relação das Notas Fiscais de Saídas – Extraídas da EFD Contribuições (e-fls. 252/304), são coincidentes com aqueles apurados pela contribuinte nº SPED/EFD-Contribuições.
		 Nesse contexto, não assiste razão à impugnante, restando demonstrado nos autos que os valores consolidados no mês, a título de “Contribuição Apurada” para o Pis e a Cofins (antes das deduções), extraídos da Relação das Notas Fiscais de Saídas – Extraídas da EFD Contribuições (e-fls. 252/304), são coincidentes com aqueles apurados pela contribuinte no SPED/EFD-Contribuições, divergindo apenas o resultado das deduções levadas a efeito pela contribuinte e pela fiscalização, pois, como visto, foi a contribuinte quem deixou de aproveitar a dedução do “Crédito presumido aquisição de selos” escriturado, o qual foi efetivamente concedido pela fiscalização.
		 Assim, não há de se falar da nulidade do lançamento.
		 Em seu Recurso Voluntário, a recorrente alega que os valores utilizados pela autoridade fiscal para determinar a base de cálculo dos tributos lançados não condizem com a verdade, indicando que, em algumas oportunidades, fez comunicação de preços de venda a varejo via sistema Scorpios Gerencial das marcas de cigarro “0800” e “DOWNTOWN” em valores acima do preço mínimo definido no artigo 7º do Decreto nº 7.555/2011. Para corroborar o alegado, colaciona notas fiscais e registros de venda demonstrando que, em algumas operações, os preços de venda foram superiores ao preço mínimo vigente à época.
		 Em breve síntese, sustenta que praticou preços maiores do que aqueles considerados pela fiscalização, o que ensejaria a nulidade do lançamento por erro na base de cálculo.
		 Sem adentrar no mérito das alegações, verificamos que tais argumentos só foram trazidos em sede de Recurso Voluntário, inexistindo qualquer manifestação neste sentido em sede de impugnação e, por conseguinte, não houve qualquer apreciação do tema pelo v. acórdão recorrido.
		 Neste cenário, não tendo sido a matéria objeto de impugnação, considera-se não impugnada, nos termos dos artigos 16, inciso III, e 17 do Decreto nº 72.235/72:
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...)
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 Diante disto, voto por não conhecer do recurso quanto a esta matéria, uma vez que não foi objeto de impugnação, considerando-se, por conseguinte, não impugnada, situação na qual encontra-se preclusa a possibilidade de contestação em sede de recurso voluntário.
		 De qualquer forma, merece destaque que os supostos equívocos evidenciados pela recorrente podem ter culminado apenas em uma cobrança a menor do que aquela que seria devida. Ou seja, ao adotar para todas as operações tributadas os preços mínimos fixados pelo artigo 7º do Decreto nº 7.555/2011, a autoridade fiscal considerou um preço inferior ao praticado pela recorrente em determinadas operações, o que, por óbvio, não gera qualquer prejuízo à contribuinte.
		 Pelo exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário quanto às matérias que não foram objeto de impugnação, e por rejeitar as preliminares de nulidade do auto de infração.
		 DA FALTA E/OU INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES AO PIS E DA COFINS
		 Mantendo coerência com o tópico anterior, tendo em vista que a recorrente não trouxe novos argumentos para contestar a conclusão adotada pela D. DRJ, e por entender que todas as alegações e matérias controvertidas foram devidamente dirimidas no v. acórdão recorrido, transcrevo os fundamentos expostos no r. decisum quanto ao mérito da autuação, adotando-os como razões para decidir, conforme autorizado pelo artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99:
		 Conforme relatado, trata-se da falta e/ou insuficiência de recolhimento diante da falta de declaração e de pagamento das contribuições, apurada mediante o confronto entre os valores registrados pelo próprio sujeito passivo em sua EFD-Contribuições e os valores declarados em DCTF.
		 Em sua defesa, argumenta a contribuinte que a fiscalização não fez qualquer apuração/demonstração da matéria tributável, utilizando, supostamente, dos valores escriturados pela impugnante no SPED EFD-Contribuições, desconsiderando os créditos ali apurados como declarados, não havendo qualquer menção no Termo de Verificação Fiscal de que os cálculos foram efetuados corretamente e/ou conferidos pela fiscalização.
		 Como já observado no tópico da nulidade, acima, os valores do Pis e da Cofins foram apurados na Relação das Notas Fiscais de Saídas – Extraídas da EFD Contribuições (e-fls. 252/304), bem como consolidados, em cada mês, na coluna “Contribuição Apurada” constante dos demonstrativos de e-fls. 948/951, que integram o Termo de Verificação Fiscal.
		 Ou seja, contrariamente ao alegado, a fiscalização conferiu o faturamento escriturado com os documentos que lhe dão suporte (NFs-e).
		 Também já restou observado neste voto que, em tais demonstrativos consolidados de e-fls. 948/951, as deduções consideradas pela fiscalização foram expressamente relacionadas nas colunas “Créd. Pres. Aquisição de selos” e “Ajustes de Dedução (NFs Entradas-dev)”, sendo o resultado das deduções expressos na coluna “Valor a Recolher apurado no Período”, que foi base de comparação com os valores confessados em DCTF, sendo a diferença constituída por meio dos presentes autos de infração.
		 Ou seja, a divergência entre as contribuições lançadas e aquelas escrituradas na EFD-Contribuições se deve ao fato de a fiscalização ter deduzido os créditos presumidos registrados na EFD-Contribuições, as NF entradas/dev e os valores confessados em DCTF. Tais informações restam claras no TVF e demonstrativos nele inseridos.
		 Ainda, restou demonstrado neste voto que foi a contribuinte quem deixou de aproveitar a dedução do “Crédito presumido aquisição de selos” escriturado, o qual foi efetivamente concedido pela fiscalização.
		 Assim, não assiste razão à impugnante, razão pela qual nada há de se reparar.
		 Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso neste tópico, a fim de manter a autuação quanto à ausência/insuficiência de recolhimento das contribuições ao PIS e da COFINS.
		 DA MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA
		 Considerando que, neste tópico, a recorrente também reproduz ipsis litteris os argumentos expostos na impugnação, e por entender que todas as alegações e matérias controvertidas foram devidamente dirimidas no v. acórdão recorrido, transcrevo os fundamentos expostos no r. decisum, adotando-os como razões para decidir, conforme autorizado pelo artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99:
		 A fiscalização justificou a aplicação da penalidade qualificada em razão da reiterada conduta de falta de declaração e recolhimento dos tributos apurados na escrituração.
		 Em sua defesa, alega a contribuinte que a fiscalização somente fez consignar no TVF a ocorrência, em tese, da conduta tipificada no art. 71 da Lei nº 4.502/64, sem qualquer prova ou elemento adicional que pudesse caracterizar a eventual prática dolosa de sonegação. Afirma que sonegação e inadimplência são conceitos completamente distintos.
		 [...]
		 A aplicação da multa nos lançamentos de ofício decorre de expressa determinação legal (art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 1996) e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la ou reduzi-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.
		 Afastada a espontaneidade da contribuinte mediante procedimento fiscal regularmente instaurado, nos termos do art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235, de 1972, verificada a falta e/ou insuficiência de declaração e/ou recolhimento da contribuição devida, impõe-se a exigência do crédito tributário correspondente, acrescido da multa de lançamento de ofício.
		 No presente caso, depreende-se do relatório que a fiscalização constatou a prática reiterada da apresentação da DCTF com informações inexatas, declaração na qual foi informado à RFB os percentuais médios de 1,18% (PIS/Pasep) e 0,48% (Cofins) dos totais apurados a serem recolhidos, procedimento adotado de forma contumaz, rotineira, demonstrando claramente tratar de política operacional do sujeito passivo, o que permite atingir a conclusão da existência da omissão sistemática dos valores devidos a título de contribuições sociais, mediante o artifício de retardar o conhecimento das reais dimensões do fato gerador pela autoridade fazendária, sob o manto da regularidade aparente na entrega das declarações.
		 A fiscalização observa que, assim, a pessoa jurídica vai acumulando ao longo do tempo um vultoso passivo tributário, sem bens passíveis de o garantir, seja em poder do Sujeito Passivo, ou de seus sócios formais. E que adota este procedimento para que a RFB, através de seus sistemas de cobrança, não detecte a falta de recolhimento, e proceda ao cancelamento de seu Registro Especial para fabricação de cigarros pelo não recolhimento de impostos e contribuições, conforme prevê o art. 11, inciso II, da Instrução Normativa nº 770, de 21/08/2007.
		 Entendeu a fiscalização restar caracterizado o ânimo em fugir à tributação, ficando demonstrada a existência de fatos que configuram sonegação e fraude, esta última evidenciada nas declarações prestadas, nas quais a contribuinte tem o dever de dar conhecimento ao Fisco da atividade exercida independentemente de prévia verificação, configurando a hipótese prevista no art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964:
		 “Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária.
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.” Repise-se ter sido a prática reiterada dos procedimentos adotados pela contribuinte o fato que se mostrou suficiente para caracterizar a intenção proposital e, portanto, o dolo típico na sonegação.
		 Conforme já esclarecido neste voto, a DCTF tem a natureza de instrumento de confissão de dívida (art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13/06/1984), diferentemente do SPED/EFD-Contribuições.
		 Desse modo, a falta de confissão da dívida em DCTF pode ensejar a decadência do direito de a Fazenda constituir o crédito tributário, acaso transcorrido o prazo legal qüinqüenal de que dispõe a Fazenda Nacional para formalizar a exigência.
		 A conduta reiterada de omitir referida informação da DCTF revela a intenção de fugir à tributação, ou seja, revela que a contribuinte assumiu o risco de não vir a ser fiscalizada, concorrendo para a decadência do crédito tributário não confessado.
		 Como bem observado pela fiscalização, o sujeito passivo não pode simplesmente alegar cometimento de erro eventual, ou imputar a terceiros a responsabilidade pela falta de declaração e recolhimento do tributo, ou por suas declarações fiscais preenchidas incorretamente, visto que tais condutas foram reiteradamente praticadas ao longo de todo o período fiscalizado, ou seja, por 04 (quatro) anos-calendário consecutivos, abrangendo todos os períodos de apuração.
		 A Lei é clara ao definir a qualificação da infração tributária como tendo sido originária de uma intenção voltada ao não-recolhimento de determinado tributo. Tal intenção é subjacente ao ato em si de não recolher o que é devido, e é esta, elemento subjetivo devidamente caracterizado, que pode alçar uma situação de erro e de mera omissão em recolher a um evento que configure fraude ou sonegação.
		 O que se depreende é ser essencial se demonstrar a intencionalidade, o que restou devidamente demonstrado nestes autos em relação ao sujeito passivo no tocante ao crédito tributário aqui constituído.
		 E, segundo o dispositivo legal invocado, basta que se verifique uma das situações definidas pelos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, para que a multa de oficio seja qualificada.
		 Reitere-se, a lei é clara no sentido de se aplicar a penalidade de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos simples casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, quando apurada em procedimento de ofício. E também é clara quando determina seja duplicado tal percentual, para 150%, nos casos de sonegação, fraude ou conluio, ou seja, quando a diferença de tributo apurada decorre da prática de um dos ilícitos citados, exatamente como verificado nestes autos.
		 A corroborar a penalidade qualificada, colaciona-se a jurisprudência abaixo (os destaques foram acrescidos):
		 MULTA QUALIFICADA. OMISSÃO DE RECEITAS. Restando provada a manifesta intenção de se ocultar a ocorrência do fato gerador dos tributos com o objetivo de se obter vantagens indevidas em matéria tributária, mormente quando se mantém dualidade de informações de forma sistemática e reiterada, ao longo de vários períodos ao sabor da clandestinidade, impõe-se a multa majorada consentânea com a tipicidade que se apresenta viciada. [Acórdão nº 1103-000.286, sessão de 30/08/2010]
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. OMISSÃO REITERADA DE VALORES SIGNIFICATIVOS. APLICABILIDADE. Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430/96, restando demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se nas hipóteses tipificadas no art. 71, inciso I, da Lei nº 4.502/64. Provada a reiteração de uma conduta cujo resultado seja a redução irregular em montantes significativos dos tributos devidos afasta-se a possibilidade de erro eventual, restando configurado o dolo. [Ac. nº 1401-002.357, sessão de 11/04/2018]
		 MULTA QUALIFICADA. Correta a aplicação da multa qualificada de 150%, em razão do intuito de sonegação fiscal e fraude.[Ac. nº 1301-002.972, sessão de 11/04/2018]
		 No que se refere ao percentual da multa lançada, cumpre destacar que, apesar de prever à época do lançamento que o “percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964”, o §1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 sofreu recentemente alteração em sua redação, pela Lei nº 14.689/23, passando a tratar a matéria da seguinte forma:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:  
		 I – de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I docaputdeste artigo será majorado nos casos previstos nosarts. 71,72e73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:(Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 (...)
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;(Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo.
		 Diante disto, considerando que o artigo 106, inciso II, alínea c, do CTN, estabelece que “[a] lei aplica-se a ato ou fato pretérito: [...] tratando-se de ato não definitivamente julgado: [...] quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática” (princípio da retroatividade benigna), entendo que deve ser dado parcial provimento ao Recurso Voluntário, de ofício, apenas para o fim de reduzir a multa qualificada lançada para o percentual de 100%, nos termos da atual redação do artigo 44, §1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/96.
		 Cumpre ressaltar que, apesar da legislação atual prever a aplicação da multa de 150% nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo, tal subsunção do fato à norma só poderia ser realizada pela autoridade fiscal em sede de lançamento, e não pela autoridade julgadora em sede de julgamento administrativo, sob risco de configurar inovação de critério jurídico, razão pela qual o artigo 44, inciso VII, da Lei nº 9.430/96 não pode ser aplicado ao presente caso.
		 Por fim, cumpre destacar apenas que alegações de inconstitucionalidade e violação a princípios constitucionais não podem ser apreciadas em sede de julgamento administrativo, conforme se verifica do disposto no artigo 26-A do Decreto nº 70.235/72 e na Súmula Carf nº 2.
		 Diante do exposto, voto por não conhecer das alegações de inconstitucionalidade e violação a princípios constitucionais, e, no mérito, para dar parcial provimento ao recurso, de ofício, apenas para o fim de reduzir a multa qualificada lançada para o percentual de 100%, nos termos da atual redação do artigo 44, §1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/96.
		 CONCLUSÃO
		 Por todo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das matérias que não foram objeto de impugnação e das alegações de inconstitucionalidade e violação a princípios constitucionais. Na parte conhecida, voto por dar-lhe parcial provimento, no sentido de reduzir a multa qualificada lançada para o percentual de 100%, nos termos da atual redação do artigo 44, §1º, inciso VI, da Lei nº 9.430/96.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues
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O CARF nao pode, invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou
qgualquer outro principio, afastar a aplicacdo de lei tributaria vdlida e
vigente, na medida em que isso significaria nitida declaragdo, incidenter
tantum, de inconstitucionalidade desta norma.

Inteligéncia da Sumula CARF n?2 2: O CARF ndao é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

MULTA QUALIFICADA. LEI 14.689/23. ALTERAGAO DO ARTIGO 44 DA LEI
9.430/96. FRAUDE, DOLO OU SIMULACAO. ALIQUOTA DE 100%. PRINCIPIO
DA RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUGAO DAS MULTAS LANGADAS.

Considerando a redacdo dada pela Lei n? 14.689/23 ao artigo 44 da Lei n2
9.430/96, a multa qualificada langada em relagdo a diferencgas de tributos
apuradas e exigidas através de lancamento, devem ser reduzidas para o
patamar de 100%, em observancia ao principio da retroatividade benigna
insculpido no artigo 106, inciso Il, alinea ¢, do CTN.

EFEITO CONSTITUTIVO DAS DECLARACOES. DCTF COMO CONFISSAO DE
DIVIDA. EFD-CONTRIBUICOES COMO INSTRUMENTO DE INFORMACAO.

Apenas a DCTF, a GFIP e a DCOMP tém forga juridica para constituicdo de
créditos tributdrios. As demais declara¢des das pessoas juridicas, entre elas
a DIRF, a DIPJ (substituida pela ECF), e o DACON (substituido pela EFD-
Contribuicdes) sdo meros instrumentos informativos, desprovidos de
natureza de confissdo/constituicdo de crédito tributario.
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins

Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014,
31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014,
31/10/2014, 30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015,
31/03/2015, 30/04/2015, 31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015,
31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016, 31/03/2016, 30/04/2016,
31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016, 30/09/2016,
31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017,
31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017,
31/10/2017,30/11/2017, 31/12/2017

CONTRIBUICAO AO PIS E DA COFINS. FALTA DE DECLARACAO E
RECOLHIMENTO. LANCAMENTO DE OFICIO.

S3do devidas as contribuicGes ao PIS e da COFINS que ndo tenham sido
recolhidas e nem declaradas em DCTF, incidentes sobre o faturamento.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
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Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014,
31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014,
31/10/2014, 30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015,
31/03/2015, 30/04/2015, 31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015,
31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016, 31/03/2016, 30/04/2016,
31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016, 30/09/2016,
31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017,
31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017,
31/10/2017,30/11/2017, 31/12/2017

LANCAMENTO SOBRE A MESMA MATERIA FATICA.

Aplica-se a Contribuicdo para o PIS o decidido sobre a Cofins, por se tratar
de mesma matéria fatica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario, ndo conhecendo das matérias que nao foram objeto de
impugnacao e alegagbes de inconstitucionalidade e violagdao a principios constitucionais. e, na
parte conhecida, para dar parcial provimento, n? sentido de reduzir a multa qualificada lancada
para o percentual de 100%, nos termos da atual redagdao do artigo 44, §12, inciso VI, da Lei n2
9.430/96.

Sala de Sessoes, em 12 de fevereiro de 2025.

Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues — Relator

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Matheus
Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Fabio Kirzner Ejchel, Karoline
Marchiori de Assis, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO
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Por bem narrar os fatos ocorridos, adoto o relatério contido na decisdo proferida
pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP):

Trata o presente processo dos Autos de Infragdo, lavrados em 21/11/2018, para
exigéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep (RS 10.467.460,67) e da COFINS (RS
46.804.361,84), no regime de incidéncia cumulativa, no valor total de RS
57.271.822,51, incluindo multa de oficio de 150% e juros de mora calculados até
11/2018, relativos aos periodos de apuracdo 01/2014 a 06/2015; 08/2015;
08/2016 a 03/2017; 05/2017; 07/2017 a 12/2017 (PIS/Pasep) e 01/2014 a
09/2014; 11/2014 a 08/2015; 11/2015; 02/2016 a 02/2017; 05/2017; 07/2017 a
12/2017 (COFINS), em virtude da falta e/ou insuficiéncia de recolhimento diante
da falta de declaragdo e de pagamento das contribuicées, apurada mediante o
confronto entre os valores registrados pelo proprio sujeito passivo em sua EFD-
Contribuicées e os valores declarados em DCTF.

As infra¢des foram enquadradas nos seguintes dispositivos legais: art. 12 da LC n®
7/70; arts. 12 e 32 da LC n® 70/91; arts. 22, 52 e 92 da Lei n® 9.715/98; art. 22 da
Lei n® 9.718/98; art. 32 da Lei n? 9.718/98, com as alteragdes introduzidas pelo
art. 22 da MP n® 2.158-35/01, pelo art. 41 da Lei n® 11.196/05 e pelo art. 15 da Lei
n? 11.945/09; art. 53 da Lei n® 9.532/97; art. 29 da Lei n® 10.865/04; art. 62 da Lei
n? 11.196/05; art. 52 da Lei n® 12.024/09.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal (TVF), e-fls. 920/959, a contribuinte
foi cientificada do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal em 03/05/2018, n® qual
foi intimada a apresentar documentos e informa¢des, memdrias de cdlculo
contendo a apuragdo mensal das contribuicbes, extratos bancdrios, entre outros,
com as seguintes ressalvas: (i) da exclusGo da espontaneidade, nos termos da
legislagdo de vigéncia; (ii) da utilizagdo dos dados e informagbes apresentados ao
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Sistema Publico de Escrituragdo Digital(SPED); e (iii) da caracteriza¢cdo de
embaracgo a fiscalizagdo, no caso de falta de atendimento as intimagdes de forma
injustificada.

A fiscalizacdo relata que a contribuinte foi intimada e reintimada a: (i)apresentar
e/ou retificar o SPED de determinados periodos de apuracdo com as justificativas
cabiveis, diante da falta de entrega e/ou da entrega em formato indevido e/ou de
informagdes zeradas; e (ii) a apresentar documentagdo comprobatoria (copia do
BO e RO, cdpia de laudo oficial ou outro documento atestando a legalidade e
necessidade do descarte de produtos, data do descarte, detalhes do descarte,
copia de comunicacdo ou noticia enviados a DRF de sua jurisdicdo a época do
descarte informando a ocorréncia e solicitando providéncias para destruicdo dos
selos de controle, nome, quantidade e valor dos produtos descartados, destin?
dado aos selos de controle de cigarros na ocasido do descarte que deu origem a
NF n2 423 de 18/04/2016, e demais informacdes) justificando a emissdo de notas
fiscais para baixa de cigarros em estoque mediante utilizagdo do CFOP 5927 -
Langcamento efetuado a titulo de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou
deterioragdo, feita pela matriz e filial 002, conforme tabelas 1 e 2 abaixo.
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Tabela 1: Produtos baixados por furto/roubo de cargas:

Data Emisséio CNPJ Emissor N°NF. CFOP Valor da NF(RS) Obs:
14/05/2015 11.816.308/0002-07 114 3927 10.245.000,00 *
08/12/2015 11.816.308/0001-26 868 5927 1.776.500,00 o
08/12/2013 11.816.308/0002-07 343 5927 27.370.213,00 ok
09/09/2016 11.816.308/0001-26 1233 5927 4.266.125,00 kK

* Informacdes do contribuinfe: BATXA DE ESTOQUE REFERENTE A FURTO DE MERCADORIAS DEVIDAMENTE COMUNICADO
CONFORME B.0.0012-J/15-08035. PC/AL DATADO DE 09/02/2015.

** Informacées de contribuinte: BAINA DE ESTOQUE REF. A ROUBO DE CARGA DEVIDAMENTE COMUNICADO CONFORME R.0O: 918-
060662015 DE 03/11/2015.

=== Informacoes do contribuinte: BAIXA DE ESTOQUE REF. A FURTO DE MERCADORIA CONFORME B.0: 0012-1/15-1801
DO DIA 10/11/2015.

**** Informacées do contribuinte: BAIXA DE ESTOQUE REFERENTE A MERCADORIA ROUBADA CONFORME REGISTRO DE
OCORRENCIA No 108-03036/2016 DE 31/08/2016.

Tabela 2: Produtos baixados por desacordo com normas da Anvisa:

Data CNPJ Emissor Ne C Valor da

Emisséao N.F. FOP NF(RS§) Obs:
18/04/2016 | 11.816.308/0002-07 423 3927 24.870,00 *

“Informagdes do contribuinte: ACERTO BAIXA REFERENTE A0S PRODUTOS EM DESACORDO COM A RDC 14 DE 13/04/2015 EXPEDIDA
PELA ANVISA.

A fiscalizagdo prossegue dizendo no TVF que, mediante o Termo de Intimagdo
Fiscal n° 12, a contribuinte também foi intimada a justificar a divergéncia
constatada no confronto da producdo mensal controlada (sistema RFB) e a
quantidade mensal comercializada (unidades - magos), bem como justificar o
destino dado a parte da produgdo controlada que ndo foi comercializada, sob
pena de caracterizar omissdo de receita pela venda de produto com produg¢do
controlada sem emissdo de documento fiscal obrigatério:

Em 13/11/2018 foi emitido o Termo de Intimagdo Fiscal n® 12, com ciéncia por via
eletrénica em 14/11/2018, conforme artigo 23, inciso Ill, alinea “a”, e § 29, inciso Ill,

"

alineas “a” e “b” do Decreto n? 70.235/72, do qual transcrevemos o seguinte

“

trecho: . constatamos os fatos abaixo e INTIMAMOS o Sujeito Passivo a

apresentar documentos e esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias:

1).- Na tabela a abaixo relacionamos os selos de controle de cigarros fornecidos ao
Sujeito Passivo durante os anos-calenddrio de 2014 a 2017, conforme informagdes
extraidas do Sistema de Administracdo de Selos de Controle -SELECON:
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Tabela I

Ano-Calendario Quantidade anual - selos de controle fornecidos (unidades)
2014 29.860.000

2015 69.480.000

2016 110.160.000

2017 103.320.000

Total 312.840.000

Il).- Dados extraidos do Sistema de Controle e Rastreamento da Produg¢do de
Cigarros - SCORPIOS, constatam os seguintes volumes produzidos pelo Sujeito
Passivo, em unidades, para o periodo fiscalizado:
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Tabela II:
Meés Produgdo Controlada Meés Produgdo Controlada
jan/14 1.513.638,00 jan/16 7.915.608
fev/14 2.749.026,00 fevi16 5.977.455
mai/14 2.494.120,00 mar/16 §.307.413
ab/14 1.731.851,00 abi/16 6.440.443
mai/l4 2.474.434.00 mai/l6 8.560.086
jim/14 1.885.990,00 jun/16 §.762.930
Jul/14 2.461.358,00 Jul16 7.925.658
ago/14 3.243.999,00 ago/16 10.158.333
set/14 5.046.945,00 set/16 §.936.346
olit/14 1.992.534,00 olit/16 9.272.922
nov/14 1.319.667,00 nov/16 8.714.389
dez/14 1.282.894,00 dez/16 8.384.460
Total anual 28.198.476,00 Total anual 99.659.245,00
Més Producdo Controlada Més Praducdo Controlada
Jan/ls 1.696.073,00 jan/17 10.111.799
fev/ls 1.284.929,00 fevi17 8.442.808
mar/1s 2.561.836,00 mar/17 11.167.893
abi/ls 4 abi/17 7.204.834
mai/l5 2.476.266,00 mai/l7 9.775.457
Jun/1s 6.133.373,00 Jun/i7 7.512.793
@) Jullls 7.860.310,00 juliz 7.577.727
a) ago/l5 9.567.601,00 ago/l7 2149474
g set/l5 8.639.094,00 sei/17 5.845.156
E ont/l3 7,893.245,00 out/17 5.953.169
< nov/15 8.138.871,00 Hnov/17 5.456.098
= dez/15 8.195.855,00 dez/17 7.612.049
o Total anual 64.896.923,00 Total anual 91,809.257,00
|_
7, Ill) Dados extraidos do SPED - Nota Fiscal Eletrénica, SPED EFDContribuicées e SPED
HEJ - EFD ICMS/IPI constatam que o Sujeito Passivo, inclusive filiais, no periodo
) fiscalizado, efetivamente comercializou os seguintes volumes de produgdo de
8 cigarros, totalizados pelos CFOPs representativos de operagdes de comercializagGo
(a) de producgdo propria:
Tabela III:
Meses Quantidade mensal - milheiros Quantidade mensal em unidades - magos
Jjaw/i4 33.571,00 1.678.550,00
fev/14 45.440,00 2.272.000,00
mar/14 36.000,00 1.800.000,00
abr/14 10.550,00 $527.500,00
mai/14 31.830,00 1.591.500,00
Jjun/i4 32.900,00 1.645.000,00
Jul/14 32.540,00 1.627.0006,00
ago/14 52.270,00 2.613.500,00
set/14 41.790,00 2.089.500,00
out/14 12.550,00 627.500,00
Hov/i4 23.056,00 1.152.800,00
dez/14 20.700,00 1.035.000,00
Total anual 373.197,00 18.659.856,00
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Meses Quantidade mensal - milheiros Ouantidade mensal em unidades - magos
Jan/l5 10.970.00 548.500,00
fev/15 12.845,00 642.250,00
mar/ls 11.030,00 351.500,00
abr/15
mai/ls
Jun/is .
Jjul/1s 23.330,00 1.167.500,00
ago/15 21.981,00 1.099.050,00
set/l5 19.360,00 968.000,00
out/ls 22.430.00 1.121.500,00
nov/15 37.441.00 1.872.050,00
dez/15 15.900,00 795.000,00
Toral anual 197.747,00 9.887.350,00
Meses Quantidade mensal - milheiros Quantidade mensal em unidades - magos
Jan/16 15.150,00 757.500,00
fer/16 30.040,00 1.502.000,00
nair/i6 1.877.500,00
abr/16 2.173.550,00
mai/i6 1.338.000,00
Jun/lé , 3.128.500,00
jul/16 2.180,00 3.109.060,00
ago/16 67.895,00 3.394.750,00
ser/16 70.845,60 3.542.280,00
ont/l6 51.730,00 .586.500,00
Hov/16 60.491,20 3.024.560,00
dez/16 51.891,80 2.594.590,00
Total anual 384.574,60 29.228.730,00
Meses Quantidade mensal - milheiros Quantidade mensal em unidades - magos
Jan/17 53.136,00 2.656.800,00
fer/i7 24.970,00 1.248.500,00
mai/i7 19.320,00 966.000,00
abi/17 7.170,00 338.500,00
mai/17 8.130,00 406.500,00
Jun/i7 5.730,00 286.500,00
Jul/17 12.610,00 630.500,00
ago/l7 13.740,00 687.000,00
set/l7 15.660,00 783.000,00
ont/17 24.210,60 1.210.530,00
nov/17 26.531,00 1.326.550,00
dez/17 23.476,80 1.173.840,00
Total anval 234.684,40 11.734.220.00

IV).- Confrontando as informagées da Tabela Il (produgdo controlada) e da Tabela
Il (produgdo propria comercializada), constatamos a seguintes divergéncias:

Tabela IV:

Meses | Produgdo Me Quantidade mensal Divergéncias
Conrrolada - sistema comercializada - imidades | Apuradas
RFB produgdo conrolada
jawld 1.513.658 110,8936
fev/l4 2.749.026 82,6475
mar/14 2 694.120,00 72,1697
abr/l4 7318510 1.204.351,00
mai/l4 2474434
i 1.885.990
jul/14 3
ago/l4 80,3145
41,4013
ut/14 34,00 ]
nov/14 166.867,00
dez/14 3.000.00 247.894,00
Total
anual 28.198.476 18.659.850,00 9.538.626,00 66,1733
Meses Ouantidade mensal Dergéncias % comer ado
comercia Apuradas e rele
jan/ls 1.147.573,00
fev/ls 642.679,00
mar/l3 531.500,00 2.010.336,00
abr/15 150.970,00
may1s
ju/13 477.000,00
jul/1s 1.167.500,00
ago’ls 1.099.050,00
set/13 968.000,00 7.671.094,00
6.771.745,00
6.266.821,00
795.000,00. 7.400.855,00
64.896.923,00 9.887.350,00|  55.009.573,00
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Mes
produgdo ¢
15 |
fev/16
mar/16
abr/i6 3
| mailte 35.000,00
jun/ié 3.128.500,00
ul/16 09.000,00
ago/lé
16
out/16 9 2 6.656.422,00
nov/16 8.714.389 J3.689.829,00 34,7077
dez/16 §.384.460 35.789.870,00 30,9452
Toral
anual 99.659.245,00 29.228.730,00 | 70.430.515,00 | 29,3287
Meses | Producdo Mensal Quentidade mensal Divergéncias % comercializado
Controlada - sistema comercializada - unidades | Apuradas em relagio a
RFB produgda controlada
jan'17 10.111.799 2.656.800,00 7.454.999.00 26,2743
fevll7 4.442.808 1.243.500,00 194.308,00
mar/17 966.000,00|  10.201.593,60
abr/17| 358.500,00
mai/17 406.500,00
Jun/17 286.500,00 3
iz 630.500,00 83204
ago/l7 6587.000,00 31,9613
set/17 783.000,00 3.062.156,60 13,3957
out/17 3.953.169 1.210.530,00 4.742.639,00 20,3342
nov/l7| 8,456,098 1.326.350,00 7.129.548,00
dez/17 7612049 1.173.540,00 6.438.209,00 15,4208
Total
anual 91.809.257,00 | 11.734.220,00|  80.075.637,60 12,7811
Resumo:
Anos- Produgdo Mensal | Q ie mensal | Divergéncias

Calenddrios | Controlada Apuradas
Sistema RFB
2014 28.198.476
2015 64.806.923
2016 99.659.2-

2017 91.809.257 1 220| 80.075.037
Totais 284,563,901 69.510.150 53.751

V).- Em resumo, no periodo de 2014 a 2017, o Sujeito Passivo efetivamente
comercializou, com emissGo de notas fiscais eletrénicas, o percentual médio de
24,43% (vinte e quatro virgula quarenta e trés por cento) da produgdo propria,
controlada pelo Sistema de Controle e Rastreamento da Produgdo de Cigarros.
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Assim, considerando o disposto nos artigos 300 e 301 do Decreto n? 7.212 de
15/06/2010 (RIPI), fica o Sujeito Passivo INTIMADO a apresentar, no prazo de 05
(cinco) dias:

V.a).- Manifestagdo escrita, clara e objetiva, acompanhada de planilha
demonstrativa e documentos comprobatdrios hdbeis e idoneos, se for o caso,
esclarecendo mensalmente as divergéncias apontadas na tabela IV acima, de forma
a justificar a comercializacdo do percentual médio de 24,43% da produgdo
controlada Sistema de Controle e Rastreamento da Produgdo de Cigarros, como
também informar o destino dado a parte da produgdo controlada que ndo foi
comercializada.

V.b).- Apresentar os livros ou fichas de controle de estoque dos selos;

V.c).- Apresentar livros ou fichas de controle de estoques, tanto da produgdo
quanto da comercializacdo de cigarros, da matriz e das filiais.

Fica o sujeito passivo ciente de que a falta de atendimento aos itens acima, ou seu
atendimento de forma incompleta ou insatisfatoria, caracterizard omissdo de
receitas, pela venda de produtos com produgdo controlada, sem a emissGo do
respectivo documento fiscal obrigatério, com todas as implicagbées legais
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decorrentes, inclusive o disposto no artigo 22 do Decreto-Lei n® 1.593 de 21 de
dezembro de 1977, que trata do cancelamento do registro especial para produtores
de cigarros. ...” (destaques acrescidos)

E que, em atendimento as intimagcbes, a contribuinte ofereceu as seguintes
respostas, nas datas abaixo:

Em 29/05/2018:

“..em atendimento ao termo de inicio de procedimento fiscal em referéncia, cuja
ciéncia se deu em 03.05.2018, apresentar os documentos e informagdes, conforme
a sequir descrito.

6. A empresa declara que efetuou a apuracdo mensal dos tributos federais
referente aos periodos fiscalizados de acordo com o que disciplina a legislagdo
correlata, a qual estd refletida na contabilidade entregue a essa Secretaria da
Receita Federal via Sistema Publico de Escrituragdo Digital (SPED) nos prazos e
forma prescrita nos respectivos normativos vigentes, ndo dispondo de memdria de
cdlculo demonstrativa.

7. Fica desde ja essa Equipe Especial de Fiscalizagdo autorizada expressamente a
acessar diretamente as informagbes sobre movimentagdo financeira da empresa
em relagdo aos periodos fiscalizados, o que supre o atendimento aos itens "6" e "7"
do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, conforme reza o art. 49, § 32, inciso I, do
Decreto n° 3.724/2001. ...”

Em 11/06/2018:

“...em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 02 em referéncia, cuja ciéncia
se deu em 22.05.2018, apresentar as seguintes informagdes, na seqiiéncia dos itens
ali referidos:
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1. Os arquivos digitais referentes ao SPED FISCAL - EFD ICMS/IPI, competéncia
marco de 2017, foram enviados ao SPED em 30/05/2018;

2. Os arquivos digitais referentes a Escrituragdo Contdbil Digital -ECD, ano-
calenddrio 2015, no formato "G" foram enviados ao SPED em 11/06/2018.

3. Os arquivos digitais referentes ao SPED CONTRIBUICOES, competéncia dezembro
de 2016, foram enviados ao SPED em 21/05/2018;

4. Os arquivos digitais RETIFICADORES referentes ao SPED CONTRIBUICOES,
competéncias de agosto a novembro de 2016 e de janeiro a dezembro de 2017,
foram enviados ao SPED em 21/05/2018;

5. Em relagdo a esse item cumpre informar que os arquivos digitais referentes ao
SPED CONTRIBUICOES, competéncias de agosto a novembro de 2016 e de janeiro a
dezembro de 2017, foram retificados em virtude da uma falha detectada pela
contabilidade no sistema gerador das informagbes de apurag¢éo do PIS/Pasep e
COFINS. Vale registrar que as retificadoras ora em comento foram entregues em
21/05/2018, portanto, antes da ciéncia ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 02, o que
demonstra a boa-fé da empresa no cumprimento de suas obrigagbes acessorias. ...”

Em 05/07/2018:
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“..QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, pessoa juridica de direito privado, CNPJ 11.816.308/0001-26,
com domicilio fiscal sito @ Rodovia Washington Luiz, n° 4.586, Vila Sdo Luiz, Duque
de Caxias, Rio de Janeiro, CEP 25.065-004, vem perante Vossa Senhoria, por meio
do seu procurador abaixo assinado, em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal
ne 03 em referéncia, tendo em vista que a SEFAZ/RJ autorizou a retificagdo dos
arquivos digitais referentes ao SPED FISCAL - EFD ICMS/IPI, competéncias
novembro/2017 e dezembro/2017, vem informar que os mesmos devidamente
retificados e enviados ao SPED em 03/07/2018.

1

Com relagdo ao item "2.", a Notificada esclarece que os arquivos referentes ao
SPED ICMS/IPI, competéncias novembro e dezembro / 2017, foram verificados e
retificados em virtude de uma falha detectada pela contabilidade no sistema
gerador das informagdes, conforme determinagdo desta Instdncia. ...”

Em 31/08/2018:

“ ... QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA, pessoa juridica de direito privado, CNPJ 11.816.308/0001-26,
com domicilio fiscal sito a Rodovia Washington Luiz, n® 4.586, Vila Sdo Luiz, Duque
de Caxias, Rio de Janeiro, CEP 25.065-004, vem perante Vossa Senhoria, por meio
do seu procurador abaixo assinado, em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal
ne 05 em referéncia, cuja ciéncia se deu em 21.08.2018, apresentar os seguintes
documentos/informagées, na seqiiéncia dos itens ali referidos:

l.a) copia digital dos Boletins ou Registros de Ocorréncia no BO 0012-J/15-0805, RO
918- 06066/2015, BO 0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, em anexo, 0s quais
serviram de base para emisséGo das notas fiscais listadas na Tabela 1 do Termo de
Intimagdo Fiscal n® 05;

I.b) o detalhamento das circunstdncias inerentes aos fatos foi devidamente
comunicado a autoridade policial, a época, e encontra-se descrito nos proprios
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Boletins ou Registros de Ocorréncia em anexo;

l.c) o descarte dos produtos objeto da Nota Fiscal n® 423 referida na Tabela 2 do
Termo de Intimagdo Fiscal n® 05 se deu em virtude da verificagdo, em processo de
controle de qualidade, de que as respectivas embalagens estavam em desacordo
com a RDC n® 14, de 10/04/2015, da ANVISA a qual estabelece que as adverténcias
sanitdrias devem ocupar 30% (trinta por cento) da parte inferior da face frontal das
embalagens de produtos de tabaco, sendo vedada sua disponibilizagéo ao comércio
varejista, conforme disposto em seu art. 52;

1.d) o descarte dos produtos foi efetuado nas dependéncias da prépria empresa em
18/04/2016, conforme informagées coletadas, data da emisséo da Nota Fiscal n®
423, onde estdo listados a marca comercial, quantidade e valor dos produtos
descartados. ...”

Em 06/09/2018:

“...em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 06 em referéncia, informar que
a entrega da EscrituragGo Contdbil Digital (ECD) ao SPED referente ao ano-
calenddrio 2017 se dard até o final do proximo més de outubro, conforme
informado pela contabilidade.

E 10
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Registro que a empresa estd ciente da penalidade prevista no art. 57, inciso I, da
Medida Proviséria n® 2.158-35/2001 pela apresentacio extempordnea da referida
obrigagdo acessoria mas, no entanto, julga o prazo adequado a evitar a ocorréncia
de erros que implicariam na necessidade de substituigdo da mesma, mediante
adogdo de todos os procedimentos previstos no art. 72 da Instrugdo Normativa RFB
n°1774/2017....”

Em 27/09/2018:

“...em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 07 em referéncia, cuja ciéncia
se deu em 06.09.2018, na seqliiéncia dos itens ali referidos, informar o que segue:

l.a) a empresa ndo dispbe de copia dos inquéritos policiais instaurados a partir dos
Boletins ou Registros de Ocorréncia n° BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO
0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, os quais, em se tratando de informagdes de
interesse da administragdo tributdria, devem ser solicitados por essa Equipe
Especial de Fiscalizacdo diretamente a autoridade policial responsdvel pelos
mesmos, mediante procedimento fiscal de diligéncia de que trata o art. 39, inciso Ii,
da Portaria RFB n2 6478/2017;

I.b) a empresa ndo foi informada até a presente data pelas autoridades policiais
acerca da conclusdo dos referidos inquéritos ou mesmo se os referidos
procedimentos deram origem a ag0es judiciais;

Il.a) os selos de controle aplicados nos produtos objeto da Nota Fiscal n° 423,
conforme informagdes coletadas, foram descartados junto com os mesmos nas
dependéncias da propria empresa no dia 18.04.2016, ndo tendo sido efetuada
qualquer foto ou filmagem em virtude de auséncia de amparo legal a exigir tal
providéncia por parte da empresa;

Il.b) ndo foi efetuada comunicagdo a Delegacia da Receita Federal do Brasil da
jurisdi¢éo em virtude da inexisténcia de disposi¢cdo legal a exigir tal providéncia por
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parte da empresa tendo esta, no entanto, procedido a baixa no estoque de selos de
controle com amparo na Nota Fiscal n® 423. ...”

Em 09/10/2018:

“... em atendimento ao Termo de Intimacgdo Fiscal n° 08 em referéncia, recebido via
correios no dia 20/09/2018, REITERAR que a entrega da Escrituracdo Contdbil
Digital (ECD) ao SPED referente ao ano-calenddrio 2017 se dard até o final do
proximo més de outubro, conforme informado pela contabilidade.

Registro que tal informagdo jd havia sido prestada a essa Equipe Especial de
Fiscalizagdo e atendimento ao Termo de Intimag¢do Fiscal n° 06, cuja solicita¢éo de
juntada ao dossié digital no 10030.000395/0518-91 fora protocolizada em
06/09/2018 estando, até a presente data, na situacdo "Em andlise" perante essa
Secretaria da Receita Federal do Brasil. ...”

Em 23/10/2018:

“... em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 09 em referéncia, recebido via
correios no dia 04/10/2018, REITERAR que:

l.a) a empresa ndo dispbe de copia dos inquéritos policiais instaurados a partir dos
Boletins ou Registros de Ocorréncia n° BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO

E 11
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0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, os quais, em se tratando de informagées de
interesse da administracdo tributdria, devem ser solicitados por essa Equipe
Especial de Fiscalizagdo diretamente a autoridade policial responsdvel pelos
mesmos, mediante procedimento fiscal de diligéncia de que trata o art. 32, inciso ll,
da Portaria RFB n2 6478/2017;

I.b) a empresa ndo foi informada até a presente data pelas autoridades policiais
acerca da conclusdo dos referidos inquéritos ou mesmo se os referidos
procedimentos deram origem a agdes judiciais;

Registro que tal informagdo jd havia sido prestada a essa Equipe Especial de
Fiscalizagdo e atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 07, cuja solicitagdo de
juntada ao dossié digital no 10030.000395/0518-91 fora protocolizada em
27/09/2018 estando, até a presente data, na situacGo "Em andlise" perante essa
Secretaria da Receita Federal do Brasil. ...”

Em 20/11/2018:

“.. em atendimento ao Termo de Intimacgdo Fiscal n° 11 em referéncia, REITERAR
que:

l.a) a empresa ndo dispbe de copia dos inquéritos policiais instaurados a partir dos
Boletins ou Registros de Ocorréncia n° BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO
0012-U/15-1801 e RO 108-03036/2016, os quais, em se tratando de informagdes de
interesse da administragdo tributdria, devem ser solicitados por essa Equipe
Especial de Fiscalizagdo diretamente a autoridade policial responsdvel pelos
mesmos, mediante procedimento fiscal de diligéncia de que trata o art. 39, inciso li,
da Portaria RFB n2 6478/2017;

I1.b) a empresa ndo foi informada até a presente data pelas autoridades policiais
acerca da conclusdo dos referidos inquéritos ou mesmo se os referidos
procedimentos deram origem a ag¢des judiciais;
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Il.a) os selos de controle aplicados nos produtos objeto da Nota Fiscal n° 423,
conforme informagdes coletadas, foram descartados junto com os mesmos nas
dependéncias da propria empresa no dia 18.04.2016, ndo tendo sido efetuada
qualquer foto ou filmagem em virtude de auséncia de amparo legal a exigir tal
providéncia por parte da empresa;

I.b) ndo foi efetuada comunicagéo a Delegacia da Receita Federal do Brasil da
jurisdi¢cdo em virtude da inexisténcia de disposi¢do legal a exigir tal providéncia por
parte da empresa tendo esta, no entanto, procedido a baixa no estoque de selos de
controle com amparo na Nota Fiscal n® 423.

Registro que tal informagdo jd havia sido prestada a essa Equipe Especial de
Fiscalizagcdo em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 07, de 05/09/2018,
cuja solicitagdo de juntada ao dossié digital n® 10030.000395/0518-91 fora
protocolizada em 27/09/2018".

Em 21/11/2018:

“...em atendimento ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 12 em referéncia, recebido em
14/11/2018, informar o que segue. (..) Quanto informagdes requisitadas,
importante tragar um apertado resumo histérico da empresa ao longo desses anos.

E 12
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A empresa Quality in Tabacos foi constituida em 2010 tendo por atividade
econbémica principal a fabricagGo de cigarros, atividade esta que desenvolve de
forma regular até a presente data.

Forgoso relembrar as dificuldades enfrentadas pela empresa e por seus socios n®
inicio de sua atividade. E verdade que todos os empresdrios enfrentam dificuldades
em inicio de atividade, mas particularmente aquelas de fabricacdo de cigarros,
estes desafios sdo absurdamente maiores.

E que pela legislagdo vigente, a fabricagdo de cigarros somente poderd ser exercida
por empresas que mantiverem Registro Especial de Fabricante de Cigarros junto a
Receita Federal do Brasil, na forma do Decreto-Lei 1.593/77.

Em outras palavras, para obter autoriza¢éo de funcionamento, a empresa deverd
estar constituida sob a forma de sociedade empresaria, ter um valor minimo de
capital social devidamente integralizado (que em 2011 era de RS 500.000,00),
dispor de estabelecimento industrial adequado, possuir regularidade fiscal junto a
RFB (inclusive seus socios).

Com os recursos aplicados pelos sdcios no capital social, a empresa realizou a
aquisicdo do maquindrio necessdrio para a realizagGo do objeto social, destacando
que grande parte do mesmo era composto por maquinas usadas, contando apenas
com uma linha de produgdo de cigarros.

No mesmo periodo, a legislagdo aplicdavel ao setor sofreu sensivel modificagdo com
a edicdo da MP 540 de 02/08/2011, posteriormente convertida na Lei 12.546/11, a
qual criou uma nova sistemdtica de recolhimento do IPI instituindo o Regime
Especial de tributacdo; estabeleceu que o Poder Executivo poderia fixar preco
minimo de venda no varejo de cigarros, vdlido em todo o territério nacional,
regulamentado pelo Decreto 7.555/11; proibiu a propaganda comercial de cigarros.

Cumprido todos os requisitos exigidos pela legislagdo vigente, o Registro Especial de
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Fabricantes de Cigarro foi deferido para o contribuinte em tela em 10/10/2012, ou
seja, mais de dois anos apds a constituigdo da sociedade.

Com o deferimento do Registro Especial e antes de iniciar a comercializagdo de seus
produtos, é necessdrio o Registro de Produto Fumigeno Derivado de Tabaco junto a
ANVISA. Para tanto, deverd o requerente comprovar - via processo administrativo -
que o produto cumpre todas as exigéncias legais estabelecidas a época pela RDC
90/2007 (editada em consondncia com a Lei 9.782/99), destacando aquelas
referentes aos teores de compostos quimicos e embalagem.

A partir de entdo a empresa iniciou um processo de desenvolvimento de seus
produtos, vale dizer, inicialmente apenas uma marca (DOWNTOWN), devido as
restricbes orcamentdrias esperadas, uma vez que foi constituida e ainda ndo
obtinha RS1,00 de receita operacional!

Primou a empresa pela qualidade de seu produto, com vistas a distin¢éo de todos
os demais cigarros até entdo comercializados, destacando que toda a matéria
prima foi minunciosamente escolhida de forma a proporcionar, para o publico
consumidor uma experiéncia unica, tudo dentro das normas vigentes.




ACORDAO 3102-002.814 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19311.720226/2018-82

Isso porque, sabidamente o mercado de cigarros nacional é dominado por duas ou
trés empresas multinacionais, com suas marcas conhecidas a décadas n? mundo
todo.

Sendo assim, com vistas a buscar um lugar neste concorrido mercado, a empresa
desenvolveu o cigarro DOWNTOWN, uma marca inédita - vale dizer, com
embalagem, visual, fonética e grafia, incompardvel com qualquer marca de
cigarros até entdo produzida e comercializada no mundo. Mas ndo era so a parte
visual da marca que era inédita, sua composicdo também adotou o mesmo critério
especialmente por conta da publicagdo da RDC 14/2012.

A citada Resolugdo da Diretoria Colegiada da ANVISA, ao dispor sobre os limites
mdximos de alcatrdo, nicotina e mondxido de carbono nos cigarros, e a restrigdo do
uso de aditivos nos produtos fumigenos derivados do tabaco, acabou por criar uma
situagdo paradoxal entre as marcas existentes no mercado n? momento de sua
publicagdo e aquelas - como a marca DOWNTOWN - que seriam registradas a partir
de entdo.

E que para as marcas existentes, determinados aditivos aplicados na fabricagdo de
cigarros poderiam ser utilizados por até 18 (dezoito) meses, e tais produtos
poderiam ainda ser comercializados por até 06 (seis) meses encerrado o prazo
supracitado, destacando:

Art. 99 Fica concedido o prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da data da
publicagdo desta Resolugdo, para que as empresas fabricantes e importadoras de
produtos fumigenos derivados do tabaco que jd detenham Registro de Produto
Fumigeno -Dados Cadastrais atendam ao disposto no artigo 69. § 15 Findo o prazo
referido no caput, os produtos que ndo estejam em conformidade com o artigo 69
poderdo ser comercializados no comércio varejista pelo prazo de 6(seis) meses.

§ 29 Findo o prazo estabelecido no § 19, os produtos deverdo ser recolhidos do
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comeércio pelos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes.

Jé para as marcas novas - como o DOWNTOWN - a citada Resolugdo possuia
eficacia imediata, ficando a empresa proibida de utilizar determinados aditivos
utilizados por TODOS OS FABRICANTES DE CIGARROS.

Ou seja, o contribuinte em tela foi obrigado a comercializar um produto
completamente estranho aos padrdes de "qualidade" conhecidos do publico
consumidor, sendo certo que o cigarro DOWNTOWN foi um dos primeiros cigarros
comercializados no Brasil sem a utilizagdo de "aditivos", visto que seu registro foi
deferido pela ANVISA em 17/04/2013.

Logo em seguida, em 23/05/2013, foi editada a RDC 30 da ANVISA, a qual
apresentou novas imagens e mensagens de adverténcias a serem utilizadas nas
embalagens de cigarro sendo fixado o prazo de 06 (seis) meses para que os
fabricantes se adequassem aos novos padrées, e 12 (doze) meses para a
comercializag@o dos produtos em dissondncia com a nova legislagdo, sendo que, ao
final do prazo, "todas as embalagens que ndo estejam adequadas a esta Resolugdo
devem ser recolhidas do comércio pelos fabricantes, importadores, distribuidores e
comerciantes" na forma do art. 49, § 3°, do citado dispositivo legal.

Ainda em setembro do referido ano, sobreveio a publicagdo da RDC 43/2013 da
ANVISA, prorrogando os prazos fixados na RDC 30/2013 para 19/01/2014, para que
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as empresas fabricantes e importadoras adequem as embalagens dos cigarros, e
19/07/2014 para a comercializacdo no varejo dos citados produtos, data a partir da
qual estes deveriam ser recolhidos do comércio pelos fabricantes, prazos estes que
foram cumpridos pela intimada.

Pode-se dizer que, a bem da verdade, a empresa iniciou efetivamente sua atividade
operacional no segundo semestre de 2013, dispondo de uma unica marca de
cigarros DOWNTOWN, marca essa estigmatizada no mercado como "cigarro sem
aditivo", que ndo atendia ao paladar do publico consumidor.

Evidentemente que todos os esforgos realizados pela empresa n2 desenvolvimento
dos produtos, ndo foram suficientes para mudar o habito do fumante, sendo que as
vendas de tal produto ndo corresponderam as expectativas da empresa, até mesmo
pela restricéio a propaganda de cigarros estabelecida pela jd citada Lei 12.546/11.

No mesmo periodo, a RDC 14/2012 foi objeto de Acdo Direta de
Inconstitucionalidade de n° 4874, sob relatoria da Ministra Rosa Weber, que
concedeu liminar, suspendendo os efeitos da citada resolugdo, destacando:

Em 13.09.2013: (...) concedo, forte no poder geral de cautela (arts. 798 do CPC e 21,
IV e V, do RISTF) e a fim de assegurar tratamento isonémico a todos os
potencialmente afetados pelos atos normativos impugnados, a medida liminar
requerida para suspender a eficdcia dos arts. 6S, 7* e 9* (sic) da Resolugcdo da
Diretoria Colegiada (RDC) n® 14/2012 da Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitdria
até sua apreciagdo pelo Plendrio desta Corte. Destaco que o feito, submetido ao rito
previsto no art. 12 da Lei 9.868/1999, jG se encontra em condicBes de ser
apresentado ao Colegiado.

Com vistas a impulsionar as vendas, valendo-se da suspensdo da eficdcia da RDC
supracitada, o que permitia a empresa a desenvolver produtos com as mesmas
substancias utilizadas pelas demais do setor, foi iniciado um trabalho de
reformulag¢do de seu portfolio langcando duas novas marcas de cigarros, NEWS e
OUTBACK em dezembro de 2013.
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Em 2014 a empresa iniciou a comercializagéio de cinco novas marcas de cigarros,
NEWS RED, OFF, OUTBACK MINUS, 0800 e 0800 RED.

Com vistas a expandir sua carteira de clientes, a empresa adotou uma estratégia
agressiva de atuagdo, abriu novos clientes, impulsionou vendas, concedeu prazo
para pagamento, com vistas a criar uma rede de revendedores espalhados por
todos os estados do pais, fazendo com que revisse suas projegées, e ampliasse a
produgdo acreditando no potencial do mercado, principalmente pelo fato de que
naquele ano, sediariamos a copa do mundo da FIFA o que para quase todas as
empresas, era sinbnimo de bons negdcios.

Novamente, a legislagdo aplicdvel ao setor sofre alteracdo significativa, sendo
publicado pela ANVISA a RDC 14/2015 daquele ano, dispondo sobre a adverténcia
sanitdria que deve ocupar 30% (trinta por cento) da parte inferior da face frontal
das embalagens de produtos fumigenos derivados do tabaco.

A citada resolugdo estabeleceu prazo até 01/01/2016 para que as empresas
procedam com as adequagdes estabelecidas na novel legislagdo, e ainda o prazo
até 30/06/2016 para que os fabricantes recolhessem as embalagens em desacordo
com a citada norma, prazos que também foram respeitados pela intimada.
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Mais uma vez, por ironia do destino, a empresa se viu obrigada a alterar suas
embalagens logo apds o langcamento de seus produtos, visto que em meados de
2015 a empresa langou dois novos produtos no mercado, os cigarros DOWNTOWN
BLACK e GIFT, produtos que foram aclamados pelo publico consumidor logo no
inicio da comercializagéo.

Superada as perdas provenientes das vdrias mudangas na legislacéo promovida
pela ANVISA, outro ponto que sempre causou perdas imensurdveis para todo o
mercado nacional de cigarros é o comercio clandestino, fruto da falsificagdo e do
contrabando de cigarros, principalmente aqueles oriundos do Paraguai.

Deveras, o contrabando de cigarros daquele pais para o Brasil, remonta ao final da
década de 1980/1990 ainda de forma rudimentar, com produtos de baixa
qualidade, muita das vezes "contrafacbes" daqueles legalmente comercializados.

Ocorre que o contrabando de cigarros atingiu indices alarmante nos ultimos anos,
saltando de 30% em 2013 para 48% em 2017. A questdo, apontam os especialistas
no setor, estd intimamente ligada a majoragcdo na tributagdo do produto
promovida pelo Brasil nos ultimos anos.

E que com as alteragBes na legislacdo promovidas pelo governo no final de 2011,
estabelecendo preco minimo de vendas e modificando a tributagdo do produto,
houve uma elevagdo no pregco do cigarro licito, fazendo com que o publico
consumidor de menor poder aquisitivo migrasse para os cigarros contrabandeados,
principalmente do Paraguai, que chegam a custar menos da metade do prego do
produto regular, fazendo com que a marca de cigarros mais vendida no Brasil
naquele ano fosse uma marca paraguaia que ingressa n® Brasil via contrabando.

Infelizmente, para o publico consumidor de baixa renda, é mais interessante
comprar um produto ilicito por RS 2,00 (dois reais) a pagar RS 5,00 (cinco reais)por
um produto nacional, de origem licita. Essas pessoas, de certa forma, ndo observam
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0 quanto danoso € para o pais o consumo de tais produtos.

Estudos atuais apontam que o contrabando de cigarros é uma atividade tdo
rentdvel, que o crime organizado resolveu "investir" em tal atividade, fomentando
ainda mais o trdfico de armas e drogas e o terrorismo.

Infelizmente, a industria nacional do tabaco vem perdendo espaco ano a ano para o
contrabando de produtos, sem que as autoridades responsdveis por coibir tais
atividades tenham éxito no combate.

Vale dizer que a questdo chegou a tal ponto, que diversas entidades de classe vém
defendendo junto ao Congresso Nacional, a necessidade da implementagdo de
novas formas de combate ao contrabando de cigarros.

Uma das propostas que vem ganhando espago junto ao setor, seria a possibilidade
de que todos os fabricantes nacionais destinassem uma parte de sua produgéo para
uma marca dita de combate, a ser comercializada e tributada a preco inferior ao
preco minimo da comercializagdo do cigarro no varejo, estabelecido pelo Decreto
7.555/11.

Vale registrar que, muitos dos parceiros comerciais criados ao longo desses anos
fecharam suas portas, por ndo conseguirem competir com os "distribuidores" dos
produtos contrabandeados.
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Outros tantos, seduzidos pelos lucros advindos de tais atividades, deixaram de
comprar os produtos regulares desta empresa, e passaram a trabalhar
exclusivamente com produto contrabandeado, ou no linguajar dos mesmos,
produto importado (ilegal)!

Ocorre que toda essa movimentagdo do setor de distribuicdo afeta diretamente a
empresa fabricante, visto que da noite para o dia, perde-se um cliente, muita das
vezes, perdem-se os produtos em estoque naquele cliente, quando ndo, os mesmos
sdo devolvidos - muitas das vezes - deteriorados, vencidos, improprios para o
consumo, fatos imprevisiveis que sdo suportados unica e exclusivamente pelo
fabricante.

A questdo foi tdo banalizada, que hoje em dia facilmente se constata a venda de
cigarros contrabandeados do Paraguai livcemente em estabelecimentos como
padarias, bares, lojas de conveniéncia, produtos estes que sdo inclusive expostos a
venda, como se regulares, ocupando os espagos destinados aos produtos licitos!

A diminuigcdo considerdvel do mercado regular faz com que alguns dos fabricantes
nacionais - que ainda resistem ao avan¢o do contrabando - adotem
comportamento concorrencial desleal, atacando a rede de distribuidores, usando
até mesmo de manobras juridicas para se beneficiar de uma pequena fatia de
mercado.

Nesse sentido, forcoso destacar que a empresa foi alvo de uma dessas manobras
judiciais questionando a titularidade da marca GIFT, sendo deferida - em
02/02/2017 - pelo juizo da 62 Vara Empresarial da Comarca da Capital (Processo n°
0019287-48.2017.8.19.0001), decisdo antecipando os efeitos da tutela para que a
empresa se abstivesse de produzir e comercializar cigarros da citada marca, sob
pena de multa didria de RS5.000,00 (cinco mil reais), bem como indeniza¢éo pelos
danos morais e materiais ocasionados em razéo da suposta utilizagdo indevida da
marca em comento.
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Evidentemente que a empresa prontamente cumpriu a decisdo judicial, mesmo
discordando dos fatos e fundamentos que a motivaram, o que gerou prejuizos
inestimdveis, com a perda de produtos e de mercado.

O impedimento supracitado perdurou até 14/05/2017, quando foi obtido pela
empresa decisdo liminar em Agravo de Instrumento (Processo n® 0022767-
37.2017.8.19.0000), que tramitou perante da 212 Cdmara Civel do Egrégio Tribunal
de Justica do Estado do Rio de Janeiro, afastando a decisdo da 62 Vara Empresarial.

Todos os fatos supracitados servem para demonstrar, da forma mais respeitosa
possivel, que a apresentagcdo de quadros demonstrativos da quantidade de selo
retirada pelo contribuinte; da produ¢do controlada pelo SCORPIOS e das
quantidades comercializadas pela empresa no periodo de 2014 a 2017 extraidas a
partir do SPED Nota Fiscal eletrénica, SPED EFD-Contribuicées e SPED -EFD
ICMS/IPI, ndo sdo suficientes a validar a alegag¢do de suposta omisséo de receitas.

Por légico, a producdo de cigarros ndo representa imediata comercializacdo nas
mesmas quantidades e nos mesmos periodos, sendo conceitos totalmente distintos,
em especial para fins de aplica¢do da legislagdo tributdria e cobranga dos tributos
devidos, o que jad demonstra a inadequagdo dos quadros demonstrativos constantes
do Termo de Intimagdo Fiscal n® 12.
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Ademais, reforcam a inconsisténcia dos quadros demonstrativos constantes do
Termo de Intimagdo Fiscal n® 12 o fato de que desconsideram, por completo, os
quantitativos produzidos de cigarros controladas pelo sistema SCORPIOS que foram
objeto de roubo de carga, conforme comprovam os Boletins ou Registros de
Ocorréncia no BO 0012-J/15-0805, RO 918-06066/2015, BO 0012-U/15-1801 e RO
108-03036/2016, bem como aqueles objeto de descarte nas dependéncias da
propria empresa em virtude da inadequagdo das embalagens @ RDC ANVISA n? 14,
de 10/04/2015, os quais sdo de pleno conhecimento dessa Equipe Especial de
Fiscalizagcdo jd que objeto de referéncia no Termo de Intimag¢éo Fiscal n° 07, de
05/09/2018, no Termo de Intimag¢do Fiscal n® 09, de 01/10/2018, e Termo de
Intimagéo Fiscal n® 11, de 26/10/2018.

Assim, fica prejudicada a apresentagdo de planilhas e documentos comprobatorios
hdbeis e idéneos requeridos pelo Termo de Intimag¢do Fiscal n° 12 vez que os
quadros demonstrativos ali inseridos se mostram inconsistentes na sua elaboragdo
e equivocados na sua comparag¢do de produgdo vis-a-vis comercializagdo de
cigarros.

Vale registrar que a empresa cumpre regularmente com todas as suas obrigagdes,
estando todas as informagdes exigidas pelas normas exaradas por esta Secretaria,
em especial aquelas constantes do SPED acerca de producdo, estoques, consumo de
selos, comercializagGo de cigarros, notas fiscais eletrénicas e escrituragdo dos
tributos devidos, a disposicdo dessa Equipe Especial de Fiscaliza¢Go para instrugéo
dos trabalhos apuratdrios no curso do presente procedimento de fiscalizagédo, sendo
dispensada qualquer apresentagéo de documentagcio complementar de acordo com
o que dispde o art. 37 da Lei n® 9784/99.

Importante destacar, ainda, que a empresa encontra-se em situagdo de plena
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, ndo havendo que se falar,
portanto, em qualquer implicagdo decorrente do disposto no art. 22 do Decreto-lei
n2 1.593/77 conforme consignado no Termo de Intimag¢éo Fiscal no 12.
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Outrossim, partindo da premissa que os quadros demonstrativos apresentados sdo
inserviveis a caracterizag@o de uma suposta omissdo de receita, e mais, ainda que o
fossem, sabendo que a constituicdo do tributo devido nesse caso demandaria
necessariamente a constituigdo do credito tributdrio, respeitado o devido processo
legal tributdrio.

Em outras palavras, considerando que vivemos em um Estado Democrdtico de
Direito, ainda que esta Equipe Especial entenda - por subjetivismo - que a presente
intimagdo fiscal ndo fora cumprida a contento, néo estaria caracterizada a suposta
omissdo de receitas, tdo menos seria o caso de aplicacdo ao contribuinte das
implicagbes legais decorrentes do art. 2° do Decreto-Lei 1.593/77. (destaques
acrescidos)

A autoridade fiscal descreve a apuracdo parcial das infracbes, utilizando os
documentos disponibilizados até a lavratura do TVF, inclusive os constantes nos
sistemas de pesquisa e informag¢do da RFB e na ECD para os anos-calenddrio 2014
a 2016, e na EFD-Contribuicées apresentadas ao SPED para o periodo de jan/2014
a dez/2017, até a data de 21/11/2018.
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Informa o objeto social da pessoa juridica, bem como que é optante do regime
especial de tributagdo de cigarros desde 01/01/2013.

Transcreve a legisla¢do que fundamenta a exigéncia, donde se destaca:

Os fabricantes e importadores de cigarros pagam as contribuigbes para os
Programas de Integragdo Social e de Formagdo do Patriménio do Servidor Publico
(PIS/Pasep) e para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) como
contribuintes e como substitutos tributdrios dos comerciantes atacadistas e
varejistas, de acordo com o disposto no art. 5 2 da Lei n 2 9.715, de 25 de novembro
de 1998, art. 3 ° da Lei Complementar n @ 70, de 1991, art. 53 da Lei n ¢ 9.532, de
1997, art. 29 da Lei n © 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 62 da Lein 2 11.196, de
21 de novembro de 2005, e art. 5 2 da Lei n @ 12.024, de 27 de agosto de 2009,
calculados da seguinte forma:

Vigéncia PIS/Pasep (R$) Cofins (R$)

A partir de 01/07/2009 | 0,65% * 3,42 * Prego de venda a varejo (R§) | 3% *2,9169 * Prego de venda a varejo (R§)

Relaciona os valores consolidados das contribuigées a recolher, escriturados na
EFD-Contribui¢bes apresentadas ao SPED até a data de 30/11/2018, para o periodo
de jan/2014 a dez/2017, subtraidos dos valores declarados em DCTF, do crédito
presumido/aquisicdo de selos e dos ajustes de dedugcdo (NF entradas-dev), cuja
diferenca resultante estd sendo constituida por meio dos presentes Autos de
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Infragdo.
PIS/Pasep:
Meses  |Faturamento |Base de Célculo [Aliquota |Contribuicdo |Créd.Pres. |Ajustesde Valor a Recolher |Vr.declarado|Valor a ser
Apurada aquisicdo de |Dedugdo (NFs |apurado no em DCTF constituido por
selos Entradas-dev) |periodo auto de infragio
jan/14|  6.358.525,92 24.022.080,00 0,65% 156.143,52 - 156.143,52 - 156.143,52
fev/14| 8.096.800,65 31.080.960,00 0,65% 202.026,24 - 202.026,24 - 202.026,24
mar/14|  6.652.693,34 24.624.000,00 0,65% 160.056,00 - 160.056,00 - 160.056,00
abr/14 1.934.305 00 7.229.880,00 0.65%) 46.994,22 - 46.994,22 - 46.994,22
mai/14|  5.565.395,60 21.927.757,50 0,65% 142.530,42 - 9.114,30 133.416,12 - 133.416,12
jun/14| 5.789.823,00 23.031.135,00 0,65%) 149.702,38 - 5.918,74 143.783,64 - 143.783,64
jul/14 5.864.400,00 22.743.855,00 0,65%) 147.835,06 - 88.767,17 59.067,89 - 59.067,89
|__ago/14] 9.549.595,00 37.216.867,40 0,65% 241.909,64 - 46.488,49 195.421,15 - 195.421,15
set/14|  7.697.454,10 29.838.645,00 0,65% 193.951,19 - - 193.951,19 - 193.951,19
out/14|  2.068.873,90 8.821.890,00 0,65% 57.342,29 14.468 11 133,38 42.740,80 311,21 42.429,59
nov/14|  4.033.850,00 16.430.620,50 0,65%) 106.799,03 - - 106.799,03 323,87 106.475,16
dez/14] 3.759.350,00| 14.768.41500|  0,65% 95.994,70 - 23.631,60 72.363,10 316,05 72.047,05
Total 57.372.066,51 | 261.736.105,40 0,65%| 1.701.284,69 14.468,11 174.053,68 1.512.762,90 951,13 1.511.811,77
jan/15|  2.125.900,00 8.441.41500|  0,65% 54.869,20 - 36.712,86 18.156,34 331,17 17.825,17
fev/15|  2.599.409,00 9.884.227,50 0,65%) 64.247,48 21.600,00 13.404,69 29.242.79 3785 28.864,29
mar/15|  2.148.250,00 8.487.585,00 0,65%) 55.169,30 14.400,00 21.807,63 18.961,67 365,18 18.596,49
abr/15|  1.428.850,00 5.725.080,00 0,65%, 37.213,02 28.800,00 - 8.413,02 391,05] 8.021,97
mai/15] 1.220.950,0n 5.363.415,00 0,65%) 34.862,20 - - 34.262,20 3R7,48] 34.474,72
| jun/15| 1.787.470,00 7.341.030,00 0,65%, 47.7116,70 - 2.500,87 45.215,83 410,05 44.805,78
jul/15]  4.661.900,00 17.967.825,00 0,65%, 116.790,86 116.340,68 - 450,18 450,18 0,00
ago/15|  4.206.475,00|  16.914.379,50|  0,65%|  109.943,47| 107.363,22 2.145,75 434,50 430,25 425
set/15|  3.430.200,00|  14.897.520,00]  0,65%) 96.833,88|  96.381,28 - 452,60 452,6) -0,00
out/15|  4.26/.600,00]  1/.259.885,00 065%|  112.189,25| 11170533 - 483,92 9b7,84] -
nov/15|  7.009.300,00| 28.810.849,50|  0,65%| 187.2770,52| 186.732,74 - 537,78 537,78) 0,00
dez/15|  3.013.22500] 12.235.050,00]  0,65%| 79.527,83|  79.046,86 - 480,96 480,97 -0,01
Total 37.899.520,00] 153.378261,50] 065%| 996.63370] 76237011 76.571,80 157.691,79] 558305 152.50,66
Meses  |Faturamento |Base de Calculo |Aliquota |Contribuigdo [Crédito Ajustes de Valor a Recolher |Vr.declarado|Valora ser
Apurada Presumido  |Deducio (NFs emDCTF  |constituido por
icdo de |Entradas-dev) auto de infragdo
selos
jan/16|  2.715.650,00 11.657.925,00 0,65%] 75.776,51 75.275,91 - 500,60 500,60 0,00
fev/16) 5.830.015,00 23.115.780,00 0,65%] 150.252,57 149.722,28 - 530,29 530,29 0,00
mar/16]  7.080.000,00] 28.894.72500| 065%| 187.81571] 187.19571 - 620,00 520,00 0,00
abr/16| 8.342.650,00 33.450.934,50 0,65%]| 217.431,07| 216.651,07 - 780,00 780,00 0,00
mai/16| 6.273.200,00 26.299.800,00 0,65%] 170.948,70| 169.998,70 - 950,00 950,00 -0,00
jun/16] 13.287.500,00 53.497.350,00 0,65%| 347.732,78| 346.582,78 - 1.149,99 1.150,00 -0,01
jul/16] 13.503.200,00 53.163.900,00 0,65%] 345.56535| 344.23817 - 1.327,18 1327,18| -0,00
ago/16] 14.727.100,00]  58.050.22500] 0,65%| 377.326,46]  75.600,00 - 301.726,46 1580,23 300.146,23
set/16 15.205.416,00 60.572.988,00 0,65%] 393.724,42 50.400,00 - 343.324,42 1.156,28 342.168,14
out/16] 11.119.600,00| 44.229.150,00| 0,65%| 287.48948| 126.000,00 - 161.489,48 2.025,80 159.463,68
nov/16| 13.286.932,00 51.719.976,00 0,65%| 336.179,84| 100.800,00 - 235.379,84 2.180,00 233.199,84
dez/16] 11.231.498,00 44.367.489,00 0,65%] 288.388,68 100.800,00 - 187.588,68 2.850,00 184.738,68
Total ‘ 122.612.761,00| 489.020.242,50 0,65%| 3.178.631,58 [ 1.943.264,62 - 1.235.366,96 15.650,38 1.219.716,58
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Meses Faturamento |Base de Calculo [Aliquota |Contribuicdo |Crédito Ajustes de Valor a Recolher |Vr.declarado|Valoraser
Apurada Presumido  |Dedugdo (NFs em DCTE | constituido por
aquisicio de |Entradas-dev) auto de infragio
selos
jan/17| 11.638.220,00 45.756.180,00 0,65%] 297.415,17 50.400,00 - 247.015,17 2.520,00 244.495,17
fev/17 5.523.528,00 0,65%) 144.897,36| 126.000,00 - 18.897.36 3.267, 15.630,36
mar/17| 4.099.600,00 0,65%] 107.426,48] 100.800,00 - 6.626,47 3.520,00 3.106,47
abr/17] 1.449.000,00 3 ) 0,65%) 39.847,28 39.847,28 - -0,00 3.520,00 -
mai/17| 6.737.200,00 26.607.600,00 0,65%] 172.949.40] 100.800,00 - 72.149,40 2.950,00 £69.199,40
jun/17 1.197.200,00 5.121 450,00 0,65%] 33289.43 3328943 - -0.01 135000 -
jul/17; 4.953.700,00 19.759.050,00 0,65%] 128.433,83| 100.800,00 - 27.633,83 - 27.633,83
ago/17, 7.120.100,00 28.591.200,00 0,65%] 185.842,80 50.400,00 - 135.442,80 1.780,00 133.662,80
set/17) 6.332.275,00 28.633.950,00 0,65%) 186.120,68| 100.800,00 - 84.200,68
out/17 5.087.382,00 20.700.063,00 134.550,41| 100.800,00 - X 33.750,41
nov/17 8.978.553,00 49.565.889,00 322.178,28 75.600,00 - 246.578,28 1.300,00 245.278,28
dez/17. 4.869.072,00 20.072.664,00 130.472,32| 100.800,00 - 29.672,32 1.350,00 28.322,32
Total 67.985.830,00| 289.757.448,00 1883.423,41| 980.336,71 - 903.086,70 22.677,00 885.279,71
COFINS:
Meses Faturamento |Base de Calculo |Aliquota |Contribuicdo |Crédito Ajustes de Valor a Recolher |Vr.declarado|Valor a ser
Apurada Presumido  |Dedugio (NFs emDCTF  [constituido por
aguisi¢io de |Entradas-dev) auto de infracao
selos
jan/14] 6.359.525,92 20.488.305 60 3,00% 614.649,17 97.523,07 - 517.126,10 - 517.126,10
fev/14|  8.096.800,65 26.508.787,20 3,00% 795.263,62| 217.03583 - 578.227,79 - 578.227,79
mar/14) 6.652.693,34 21.001.680,00 3,00%] 630.050,40| 105.837,50 - 524.212,90 524.212,90
abr/14|  1.934.305,00 6.166.326,60 3,00% 184.989,80 96.023,62 - 88.966,18 - 88.966,18
mai/id 5 565 205 60 18 702 068 99 3,00% 561.062,07 160 165,24 35 877,87 365 018 96 365 018,96
jun/14| 5.789.823 00 19.643.133 90 3,00%) 589.294 02 95.265,63 23.298 74 470.729,65 470.729,65
jul/14] 5.864.400,00 19.404.677,28 3,00% 582.140,32| 175.530,63 349.426,38 57.183,31 - 57.183,31
| ago/14 9.549.595,00 31.742.070,39 3,00%) 952.262,11| 226.799,70 182.999,02 542.463,39 542.463,39
set/14 7.697.454,10 25.449.223 33 3,00%) 763.476,70| 317.520,9% - 445.955,74 445.955,74
out/14 2.068.873,90 7.524.143 88 3,00% 225.72432| 225.199,28 525,04 -0,00 502,13 -
nov/14 4.033.850,00 14.013.589,82 3,00%)| 420.407,69 77.852,62 - 342 07 512,23 342.042,84
dez/14] 3.759.350,00 12.595,903,50 3,00%] 377.877,11 50.807,18 03.024,32 234.045,61 503,77 233.541,84
Total 67.372.066,51 | 223.239.910,49 6.697.197,31| 1.845.561,26 685.151,37 4.166.484,68 151813 4.165.468,69
jan/15|  2.125.900,00 7.199.638,51 3,00%] 215.989,16 49.391,42 144.153,30 22.444,44 500,81 21.934,63
O fev/15) 2.599.409,00 8.430.205,64 252.906,17 84.803,65 52.766,72 115.335,80 585,10 114.750,70
D mar/15] 2.148.250,00 7.239.016,74 217.170,50 64.246,45 85.844,42 67.079,63 322,35 66.757,28
abr/15|  1.428.850,00 4.882.890,74 146.486,72| 128.091,80 - 18.394,92 365,18 18.029,74
< mai/15|  1.220.950,00 4.574.428,79 137.232,86 33.173,50 - 104.059,36 401,12 103.658,24
D jun/15} 1.787.470,00 6.261.125,95 | 187.833,78 159.813,30 9.844,54 18.175,94 493,36 17.682,58
Jul/15] 4.661.900,00 15.324.663,49 3,00%] 459.739,90| 280.427,97 - 179.311,93 530,00 178.781,93
= ago/15|  4.206.475,00 14.426.185,62 ,00%) 432.785,57| 372.052,28 11.358,00 49.375,29 565,13 48.810,16
< set/15  3.430.200,00 12.706.016,67 3,00%] 381.180,50| 380.601,34 - 579,16 579,13 0,03
> out/15| 4.267.600,00 14.720.865, 441.625,96| 44102568 - 600,28 600,27 0,01
nov/15| 7.009.300,00 24.572.622 37 737.178,67| 362.150,63 - 375.028,04 695,28 374.332,76
O dez/15) 3.013.225,00 10.435.209,89 313.056,30| 312.305,91 - 750,39 750,38 0,01
|_ Total 37.899.529,00 | 130.772.869,73 3.923.186,09| 2.668.083,93 303.966,98 95113518 6.397,11 944.738,07
Z jan/16|  2.715.650,00 0.942.983 17 3,00%] 298.289,50| 297.499,01 - 790,49 790,48 0,01
u-] fev/16] 5.830.015,00 19.715.327 41 3,00%] 591.459,82| 521.866,78 - 69.593,04 802,36 68.790,68
E mar/16|  7.090.000,00 24.644.159,59 3,00%] 739.324,79| 205.277,04 - 534.047,75 970,00 533.077,75
abr/16]  8.342.650,00 28.530.126,61 3,00%j 855.903,80| 270.719,58 - 585.184,22 953,20 584.231,02
D mai/16| 6.273.200,00 22.430.961,00 3,00%] 672.928.83| 227.62345 - 445.305,38 2.100,00 443.205,38
o jun/16| 13.287.500,00 45.627.608,25 3,00%] 1.368.828,25| 236.821,52 - 1.132.006,73 2.850,00 1.129.156,73
O jul/16] 13.503.200,00 45.343.210,59 3,00%) 1.360.296,32 142,194, 78 - 1.218.101,54 2.992,00 1.215.109,54
ago/16| 14.727.100,00 49.510.731,41 3,00%] 1.485.321,94 396.432,95 - 1.088.888,99 3.218,00 1.085.670,99
D setf16| 15.205.416,00 51.662.382,95 3,00%] 1549.87149| 507.92665 - 1.041.944,84 3.932,00 1038.012,84
out/16] 11.119.600,00 37.722.809,25 3.00%] 1.131.684,28| 446.817,30 - 684.866,98 4.500,00 680.366,98
nov/16| 13.286.932,00 44.111.695,37 3,00%] 1.323.350,86| 463.646,10 - 859.704,76 3.900,00 855.804,76
dez/16| 11.231.498,00 37.840.797,87 3,00%] 1135.223,94| 435.719,45 - £699.504,49 4.200,00 695.304,49
Total 122.612.761,00| 417.082.793,47 12.512.483,80| 4.152.544,61 - 8.359.939,19 31.208,04 8.328.731,15
jan/17| 11.638.220,00 39.025.205,22 3,00%) 1.170.756,16| 419.223,00 - 751.533,16 5.325,00 746.208,16
fev/17) 5.523.528,00| 19.012.645.89 3,00%| 570.379.38| 50558975 - 64.789,63 7.900,00 56.889,63
mar/17|  4.099.600,00 14.095.919,25 3,00% 422.877,58| 422.140,40 - 737,18 6.325,00 -
abr/17] 1.449.000,00 5.228.543 25 3,00%| 156.856,30| 156.856,30 - -0.00 6.380,00 -
mai/17|  6.737.200,00 22.693.482,00 3,00%] 680.804,46| 360.241,70 - 320.562,76 7.200,00 313.362,76
jun/17]  1.197.200,00 4.368.057,75 3,00%] 131.041,73| 13104173 - 0,00 3.280,00 -
jul/17] 4.953.700,00 16.852.389,75 3,00%| 505.57L,69 375.639,65 129.932,04 129.932,04
ago/17|  7.120.100,00 24.385.284,00 3,00%, 731.558,52 378.886,35 - 352.672,17 2.300,00 350.372,17
set/17)  6.332.275,00 24.421.745,25 3,00% 732.652,36 107.473,70 - 625.178,66 1.900,00 623.278,66
out/17]  5.087.382,00] 17.654.975,03| 3,00%| 52064925] 19493575 . 334.713,50 B 334.713,50
nov/17|  8.978.553,00 42.274.485,94 3,00%| 1.268.234,58| 297.64845 - 970.586,13 1.500,00 969.086,13
dez/17|  4.869.072,00 17.119.869,58 3,00%] 513.596,09| 422 804,90 - 90.791,19 1.550,00 89.241,19
Total 67.985.830,00| 247.132.602,91 7.413.978,09| 3.772.481 68 3.641.496,41 43.660,00 3.613.084,23

Compara os valores a recolher apurados pelo sujeito passivo com aqueles
declarados em DCTF, para o periodo de jan/2014 a dez/2017, e conclui que a
contribuinte efetivamente declarou a RFB (em DCTF) os percentuais médios de
1,18% (PIS/Pasep) e 0,48%(Cofins) dos totais apurados a serem recolhidos,
procedimento adotado de forma contumaz, rotineira, demonstrando claramente
tratar de politica operacional do sujeito passivo. E destaca inexistir bens passiveis
de garantir o passivo tributdrio, seja em poder da pessoa juridica ou de seus sdcios
formais.
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Contribuicdo para o Pis /Pasep:

Ano-Calendario | Total apurado a recolher (RS) | Total declarado em | % declarado em relagédo ao total
DCTF (RS) apurado a recolher
2014 1.512.762,90 951,13 0,0629
2015 157.691,79 5.583,05 3,5405
2016 1.235.366,96 15.650,38 1,2669
2017 903.086,70 22.677,00 2,5111
Totais 3.808.908,34 44.861,56 1,1778
Contribuicdo para a COFINS
Ano-Calenddrio |Total apurado a recolher (RS) | Total declarado em % declarado em relacdo ao
DCTF (RS) total apurado a recolher
2014 | 4.166.484,68 1.518,13 0,0364
2015 951.135,18 6.397,11 0,6726
2016 8.359.939,19 31.208,04 0,3733
2017 | 3.641.496,41 43.660,00 1,1990
Totais 17.119.055,47 82.783,28 0,4836

Observa que os valores acima demonstrados foram registrados, escriturados e
informados pelo proprio sujeito passivo, sendo extraidos das Notas Fiscais
Eletrénicas, da EFD-Contribuicées e da ECD apresentadas ao SPED até a data de
21/11/2018, como também das DCTF apresentadas ao longo do periodo
fiscalizado.

Acerca da documenta¢do comprobatdria, a fiscalizacGo destaca que para
elaboracGo dos demonstrativos baseou-se em informagées disponiveis nos
sistemas de consulta da RFB, nas informag¢des prestadas pelo préprio sujeito
passivo em atendimento as intimagées fiscais e fundamentalmente na EFD-
Contribuicbes apresentada ao SPED, para o periodo de janeiro de 2014 a
dezembro de 2017, até a data de 21/11/2018.

Registra que foi anexado ao processo o Razdo das contas contdbeis nas quais
foram registradas contabilmente as contribui¢ées para o PIS/Pasep e a Cofins nas
ECD apresentadas ao SPED, anos-calenddrio 2014 a 2016, bem como a planilha
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eletrénica demonstrativa com a relagdo das notas fiscais eletrénicas emitidas pelo
sujeito passivo, durante os anos-calenddrio 2014 a 2017, relacionadas em sua
EFD-Contribuigées.

Quanto a formaliza¢do do langamento, observa que os valores das contribuigdes
decorrentes da irregularidades verificadas serdo exigidos por autos de infragdo,
lavrados nos termos dos arts. 836, 904 e 926 do Regulamento do Imposto de
Renda - RIR, aprovado pelo Decreto n® 3.000/1999, nos quais serdo detalhadas as
bases de cdlculo e a fundamentagdo legal.

Com fundamento no art. 92 do Decreto n® 70.235/1972, informa que o auto de
infragdo serd controlado no presente processo.

Com relagdo a multa de oficio qualificada e aos juros de mora, a fiscalizagéo assim
justifica a sua aplicacdo:

A multa aplicavel em langamentos de oficio estad disciplinada no artigo 44 da Lei n2
9.430 de 27 de dezembro de 1996, transcrito a sequir:

(...)
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Conforme relatado anteriormente, o Sujeito Passivo efetivamente declarou a RFB
valores insignificantes dos tributos devidos, sendo a titulo de Contribuigdo para o
PIS o percentual médio de 1,18% (hum virgula dezoito por cento) do total apurado a
ser recolhido, e a titulo de COFINS o percentual médio de 0,48% (zero virgula
quarenta e oito por cento), do total apurado a ser recolhido, conforme tabela
reproduzida novamente a seguir:

Contribuicio para o Pis /Pasep:

Ano-Calendario | Total apurado a recolher (RS) |Total declaradoem | % declarado em relacdo ao total
DCTF {RS) apurado a recolher
2014| 1.512.762,90 951,13 0,0629
2015 157.691,79 5.583,05 3,5405
2016 1.235.366,96 15.650,38 1,2669
2017 903.086,70 22.677,00 2,5111
Totais 3.808.908,34 44.861,56 1,1778
Contribuigdo para a COFINS
Ano-Calendario | Total apurado a recolher (RS) | Total declarado em % declarado em relagdo ao
DCTF (R$) total apurado a recolher
2014| 4.166.484,68 1518,13 0,0364
2015 §51.135,18 £.397,11 0,6726
2016| 8.359.939,19 31.208,04 0,3733
2017 | 3.641.496,41 43.660,00 1,1990
Totais 17.119.055,47 82.783,28 0,4836

Ressalte-se que tal procedimento foi adotado de forma contumaz, rotineira,
demonstrando claramente tratar-se de politica operacional adotada pelo Sujeito
Passivo: declarar e recolher irrisorios e insignificantes valores dos tributos federais.

Constata-se que o ndo recolhimento dos tributos federais é o modelo de negdcio
adotado pelo Sujeito Passivo, fato este que se reverte em uma vantagem desleal
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em relagdo aos concorrentes que desenvolvem a mesma atividade econémica, bem
como eleva de forma ilicita seus lucros.

Além de ndo pagar a totalidade das Contribui¢bes devidas, o Sujeito Passivo omite
em suas DCTFs o valor total a recolher, informando somente a insignificante parcela
arrecadada.

Assim, vai acumulando ao longo do tempo um vultoso passivo tributdrio, sem bens
passiveis de garanti-lo, seja em poder do Sujeito Passivo, ou de seus sdcios formais.

Adota este procedimento para que a RFB, através de seus sistemas de cobrancga,
ndo detecte a falta de recolhimento, e proceda ao cancelamento de seu Registro
Especial para fabricagcdo de cigarros pelo ndo recolhimento de impostos e
contribuigées, conforme prevé o art. 11, inciso Il, da Instru¢Go Normativa n2 770, de
21/08/2007.

Observe-se, que neste mesmo Procedimento Fiscal, TDPF 07.1.03.00.2018.00044-3,
foi constituido crédito tributdrio referente ao tributo IPI, no elevadissimo valor de
RS 1.032.773.126,93 (hum bilhdo, trinta e dois milh&es, setecentos e setenta e trés
mil, cento e vinte e seis reais e noventa e trés centavos), controlado no processo
administrativo tributdrio n® 19311.720156/2018-62, onde foi constatado que
durante os anos-calenddrio de 2014 a 2017 o Sujeito Passivo declarou em DCTF e
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recolheu o infimo percentual de 0,12 (zero virgula doze por cento) do saldo de IPI
apurado a recolher.

O fato de declarar e recolher apenas o percentual de 1,18% (hum virgula dezoito
por cento) do total apurado a ser recolhido a titulo de Contribuicdo para o
PIS/Pasep, e o percentual de 0,48% (zero virgula quarenta e oito por cento) do total
apurado a ser recolhido a titulo de COFINS, omitindo valores que perfazem
montantes altissimos de tributos, implica em omisséo dolosa, no intuito de impedir
ou retardar o conhecimento, por parte da Autoridade Tributdria, quanto a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, sempre no unico
sentido de minimizar o resultado dos tributos a recolher.

Registre-se que o fato de o Sujeito Passivo registrar a apura¢éo das Contribuicbes
para o PIS/Pasep e COFINS na EFD-Contribuicbes e em sua Escritura¢éo Contdbil
Digital junto ao SPED, néo o exime da obrigagéo de declarar os valores dos tributos
a recolher em DCTF, como também de efetuar os respectivos recolhimentos.

O sujeito passivo ndo pode simplesmente alegar cometimento de erro eventual, ou
imputar a terceiros a responsabilidade pela falta de declaragéo e recolhimento do
tributo, ou por suas declaragdes fiscais preenchidas incorretamente, visto que tais
condutas foram reiteradamente praticadas ao longo de todo o periodo fiscalizado,
ou seja, por 04 (quatro) anos-calenddrio consecutivos, abrangendo todos os
periodos de apuragdo.

Portanto, restou caracterizada a ocorréncia, em tese, da conduta tipificada no Art.
71 da Lei n°. 4.502/64 e aplica-se no lancamento de oficio a multa qualificada de
150% (cento e cinquenta por cento), independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis, sob determinagdo do Art. 44, § 12, da Lei n°.
9.430/96, com redac¢do dada pelo Art. 14 da Lei n°. 11.488/2007.

Ainda, sobre crimes contra a ordem tributdria, transcrevemos a seguir o artigo 19,
incisos l e Il da Lei n? 8.137 de 27 de dezembro de 1990:
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Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributdria suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuigdo social e qualquer acessorio, mediante as seqguintes condutas: (Vide Lei
n?9.964, de 10.4.2000)

I - omitir informagdo, ou prestar declaragdo falsa as autoridades fazenddrias;

Il - fraudar a fiscalizagéo tributdria, inserindo elementos inexatos, ou omitindo
operagdo de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal.

E evidente que a prdtica reiterada do Sujeito Passivo, de declarar e recolher valores
insignificantes de tributos federais apurados, inserindo informagdes falsas nas
DCTFs, e omitindo os valores reais dos tributos devidos, no periodo compreendido
entre os meses de janeiro de 2014 a dezembro de 2017, ou seja, 48 (quarenta e
oito) periodos de apuragdo, configura crime contra a ordem tributdria, previsto pela
Lei n? 8.137 de 27 de dezembro de 1990, artigo 1%, incisos | e I, sendo motivo mais
que suficiente para o cancelamento do Registro Especial de Fabricante de Cigarros,
conforme previsto no Decreto-Lei n? 1.593, de 21 de dezembro de 1977, e na IN RFB
ne 770/2007.
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Sobre o montante dos tributos apurados incidirGo juros equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC, como determina o
artigo 61, § 32, da Lei n? 9.430 de 27 de dezembro de 1996, transcrito a sequir:

(...)

Assim, sobre o valor das infragbes apuradas conforme este Termo de Verificagdo
Fiscal serd aplicada multa de oficio qualificada de 150% (cento e cinquenta por
cento), prevista no artigo 44, inciso | da Lei n® 9.430/1996, incidindo também juros
de mora, em percentual equivalente a taxa SELIC acumulada mensalmente,
conforme previsto no artigo 61, § 32 da Lei 9.430/1996.

Discorre sobre o procedimento de arrolamento de bens e direitos, controlado em
processo apartado.

No que concerne a responsabilidade passiva soliddria dos sdcios, acrescenta:

VIl). — Responsabilidade Passiva Soliddria dos Sdcios, de fato e direito, e dos
Administradores:

Observe-se que as constatacbes apresentadas neste Termo de VerificagGo Fiscal
referem-se a apuragcdo parcial das infragbes a legislagbo tributdria vigente,
cometidas pelo Sujeito Passivo, e especificamente relacionadas a Contribui¢Go para
o Programa de Integragdo Social - PIS/Pasep e a Contribuicdo para Financiamento
da Seguridade Social - COFINS.

Apesar deste langamento parcial, o Procedimento Fiscal - TDPF n°
07103.00.2018.00044-3, continuard em execugdo, para apuragdo de outras
possiveis infracées as legislacées das Contribuicées para o PIS/Pasep e a COFINS,
bem como dos demais tributos fiscalizados - IRPJ, CSLL e IPI.

Assim, no curso do Procedimento Fiscal serdo atribuidas as respectivas
responsabilidades tributdrias soliddrias aos sdcios (de fato e de direito) e
administradores, nos termos dos artigos 124 e 135 do Cédigo Tributdrio Nacional,
tanto em virtude das infragées tributdrias relatadas neste Termo de VerificagGo
Fiscal, como nas demais infragées que porventura venham a ser constatadas pela
Autoridade Fiscal. (destaques acrescidos)

Informa que serd formalizada a representagdo fiscal para fins penais, controlada
em processo apartado.

Na conclusdo do TVF, a fiscalizagdo registra que o crédito tributdrio lang¢ado,
referente aos anos-calenddrio 2014 a 2017, decorre do confronto entre os valores
registrados pelo prdprio sujeito passivo em sua EFD-Contribuicées e os valores
declarados em DCTF, consolidado nos seguintes valores:

EVENTOS PIS/Pasep COFINS

Valor do Principal RS 3.769.400.74 RS 17.052.022.58
Juros (30/11/2018) RS 1.043.958.89 RS 4.174.305.46
Multa de Oficio RS 5.654.101.04 R$ 25.578.033.80
Total por Tributo RS 10.467.460,67 RS  46.804.301,84
Processo Formalizado 19311.720226/2018-82

Total Geral RS$ 57.271.822,51

A fiscalizag¢do reitera se tratar de lancamento parcial, com base em 21/11/2018,
pois o TDPF n?2 07103.00.2018.00044-3 continuard em execug¢@o para apura¢do de
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outras possiveis infragées a legislacdo das contribuigées, bem como dos demais
tributos fiscalizados (IRPJ, CSLL e IPI).

A contribuinte foi cientificada dos langamentos em 27/11/2018, conforme Termo
de Ciéncia por Abertura de Mensagem no e-processo. Inconformada, a interessada
apresentou impugnagdo, em 27/12/2018.

Apds ressaltar a tempestividade da defesa, protesta pela nulidade, diante do
cerceamento de defesa, pois diversos documentos que lastreiam a apuragdo ndo
teriam sido juntados aos autos, tais como DCTF, os razées da ECD, os valores do
crédito presumido decorrentes da aquisicdo de selos de controle, entre outros.

Quanto ao objeto do auto de infragdo, qual seja, insuficiéncia de recolhimento, diz
merecer ser integralmente desconstituido, afastando-se a multa aplicada.

Adentrando no mérito, aponta erro na construgdo do langcamento, constituindo
vicio material, razdo porque requer a sua nulidade.

Acusa que a fiscalizacGo ndo fez qualquer apuracéo/demonstracéo da matéria
tributavel que pudesse dar suporte aos lancamentos, mas meramente utilizou,
supostamente, dos valores escriturados pela impugnante no SPED EFD-
Contribuicbes e, ao mesmo tempo, desconsiderou os créditos ali apurados como
declarados, promovendo o lancamento das diferenc¢as apuradas na DCTF.

Afirma que a apuracgdo da base de cdlculo ndo foi efetuada pela fiscalizagdo, "mas
tdo somente pela impugnante supostamente conforme registro no SPED
EFD/Contribuicbes", ndo havendo qualquer mencéo no Termo de Verificagéo Fiscal
de que os cdlculos foram efetuados corretamente e/ou conferidos pela fiscaliza¢éo
que possa dar suporte aos langamentos.
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Registra que ao longo do procedimento fiscal jd havia informado a fiscalizagéo da
retificacdo das informagbes constantes do SPED EFD-Contribuigcées de diversos
periodos de apuragdo de 2016 e 2017, "fato que também ndo fez com que os
Auditores-Fiscais efetuassem a conferéncia da apuragdo das referidas
contribuicbes levada a efeito pela impugnante nos periodos fiscalizados".

Em suas palavras:

16. Pois bem, da simples verificagdo dos demonstrativos inseridos pela fiscalizagGo
no Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 948/951) intitulados "Apuragdo e consolidacdo
dos valores de PIS e COFINS para fins de constituicdo do Crédito Tributdrio" abaixo
reproduzidos é possivel constatar que a apuragdo da base de cdlculo das
contribuigdes foi efetuada a maior pela impugnante no SPED EFD/Contribuicées e,
face a auséncia de conferéncia e verificagdo pela fiscalizagGo, utilizada
indevidamente por esta para fins de lancamento nos autos de infracdo.

[demonstrativos fiscais]

17. Efetuando os cdlculos corretamente do faturamento pelos multiplicadores
previstos na legislagdo tributdria para fins de apurag¢do das bases de cdlculo do
PIS/Pasep e COFINS aplicdveis aos cigarros, verificamos que a fiscalizacéo se
utilizou de uma base de cdlculo majorada no total de RS 337,17 milhées, conforme
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demonstrado no quadro abaixo, para fins de lancamento nos autos de infragdo, em
virtude de valores que ora constatamos foram calculados incorretamente pelos
sistemas da empresa e ndo apurados e/ou objeto de conferéncia pelos Auditores-

Fiscais.

- s | CORRETA - | - -
| a 2014 67.372.066,51 | i__ 230 012_;67,46 | 261.736.105,40 | 31.323.637,94
g g 2015 37.899.529,00 | 142 | 129.616.389,18 | 153328.261,50 | 23.711.872,32
b 2016 122.612.761,00 419.335.642,62 489.020.242,50 | 69.684.599,88

= 2017 67.985.830,00 232.511.538,60 289.757.448,00 | 57.245.909,40

i 2014 67.372.066,51 196.517.580,80 22323991049 | 26.722.329,69

\ é 2015 37.899.529,00 | 29169 110.549.136,14 130.772.869,73 | 20.223.733,59
| 8 2016 122.612.761,00 357.§4_9.£2_,5§‘ _4vl_7.082 79347 59 431630,9);
2017 67.985.830,00 198.307.867,53 247.132.602,91 | 48.824.735,38 |
[TOTAL 337.170.449,10

18. O erro na utilizagdo do multiplicador promovido pelos Auditores-Fiscais, ndo
promovendo a correta apuragéo das bases de cdlculo do PIS/Pasep e COFINS, gerou
uma diferenga a maior no cdlculo dessas contribuicbes devidas em desfavor do
impugnante no valor total de RS 5.838.912,01, o que representa nada menos do

8 que 28% do valor total das contribuicbes apuradas no auto de infracdo, sem
<D( considerar os juros de mora e a multa exorbitante e indevida de 150% aplicada no
i presente caso.
< . . . .
> 19. Se ndo bastasse o erro crasso acima exposto, verifica-se que diversas
@) consisténcias (sic) entre os valores de tributos por competéncia declarados na ECD,
E na EFD e tal como constam nos autos de infragdo:
L - I o
= ] COFINS COFINS
) [ mes £ 0 | Auto mes | e €D AUTO
@) avie|  517.126,00]  517.128,10] 51712610 2194085  2044444] 2193469
@) fevid| 57822770 57822778  s78.227.79 11482599 11533680  114.750,70
(o) m/te|  524.21290]  524.21290] 52421290 67.079,88 67.079,89 86.757,34
ab/ta|  88.966,18]  88.966,18 86.966,18 18.591,81 18.394,92 18.020,74
mayie|  320.141,08)  365.018,96]  365.018,96 103.357,67|  104.089,36|  103.858,24)
jun/14|  470.729,85 470.729,65 470.729,65 17.774,82 18.175,04) 17.682,58
jas| 3388456 57.183,30 57.183,31 17881857)  170.311,83]  178.781,89
ago/14]  542.463,40 54246339]  542.463,79 48.845,28 49.375,29) 48.810,16)
| sevial 44595574  445.05574] 44595574 843 579,18
| o 225.724,32 21,12 800,28
nov/ld|  337.952,62| 34255507  342.042,84 37442176  3765.028,04f  374.332,76)
| de/ra 233.533,38 234.045,60 233.541,84 750,38/ 750,39
COFINS ] ms
mes ECD EFD AUTO mis ECD EFD AUTO
jan/16} 40,10, 780,49 an/17] ndo anexada 751.533,18] 746.208,18|
fev/16) 68.802,55 69.503,04 68.780,68 | fev/17] ndo anexada 84.760,43 56.889,63
mar/16| 533.245,37 534.047,75] 533.077,75/| mar/17] nlo anexada 737,18}
abe/16 584.214,20 585.184,22 584.231,02|| ave/17| néo anexada 156.856,30
mal/16| 444.352,18 445.305,38 443.205,38/( maV17| nlo anexada 320.562,76) 313,362,76)
Jun/16]  1.120.806,73 1.132.008,73 1.129.156,78|| ju17| nllo anexada 131.041,73]
Juy/16]  1.216.251,54 1.218.101,54]  1.215.109,54) JW17] néo anexada 120.932,04) 120.832,04}
g0/16]  2,044.008,64 1.088.888,08]  1.085.670,88|| ago/17| nllo anexada 352.872,17| 350.372,17)
set/16 870.464,09 1.041.944,84 1.038.012,84/( set/17| no anexada 825.178,66 623.278,68)
out/16} 514.671,68 684.866,98] 680.366,98(| ouw/17] nllo anexada 334,713,50 334.713,50)
nov/16|  1.025 843,41 850.704,76| 855.804,76/ nov/17| néo anexada 970.586,13] 969,086, 13|
de2/16) 640.912,81 809.504,49| 695.304,40|| dex/17] ndo anexada 90.791,19) 89.241,19]
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PIS ST [ B PIS (R

[ mts ) €D ato || mts | e ) AUTO

| jan/14] 15614352 | 156.14352[ 156.143,52 jan/1s|  17.840,30 18.156,35 17.825,18
fev/14] 202.026,24 | 202.026,24 | 202.026,24 ‘ev/lil 28.911,62 2924279 |  28.864,29

| mar/14| 160.056,00| 160.056,00| 160.056,00( mar/15| 1896167 | 18.961,67 | 18.596,49

| abr/1a|  46.994,22 46.994,22 46.994,22 nbr/lsl 8.463,04 8.413,02 8.021,97
mal/14| 124.301,83 | 13341613 | 13341612 || mal/15| 3409027 | 3486220 34.47472

‘ Jun/14] 137.864,90 | 143.783,64 | 143.783,64 | jun/15]  44.828,34 45.215,83 44.805,78
Jul/14] 59.067,89| 59.067,89 | 59.067,89 | jul/15| 40,13 450,18

} ago/14| 195.421,15| 195.421,15| 195.421,15 | ago/1s| 434,50 434,50 4,25

| set/14] 193.951,19| 193.951,19| 193.951,19 set/15| 452,60
out/14] 4274080 | 4274079 | 4242959 || owt/13| 31,32 483,92
nov/14| 104.809,64 | 106.799,03 | 106.475,16 W/ISR 53,86 537,78
dez/14|  72.039,23 72.363,10 | 72.047,05 || dez/15] 480,96

| ms PIS

[ mes ) £FD AUTO mes D ) AUTO
Jan/16} 19,63 500,60 jan/17|nfo anexada) 247.015,17 | 244.495,17
fev/16| 29,69 530,29 fev/17{néo anexadal 18.897,36 15.630,36
mar/16) 89,71 620,00 mar/17|n&o anexada 6.626,48 3.106,47
abr/16) 160,00 780,00 abr/17|ndo anexada|  39.847,28
mal/16 170,00 950,00 mal/17|ndo anexada|  72.149,40 69,199,40
jun/16 199,99 1.150,00 jun/17|ndo anexada]  33.289,42
Jul/16) 177,18 1.327,18 jul/17{nd0 anexadal  27.633,82 27.633,83
ago/16] 563.400,88 | 301.726,46 | 300.146,23 || ago/17|ndo anexadal 135.442,80 | 133.662,80
set/16| 302.917,52 | 343.324,42 | 342.168,14 || set/17|ndo anexada]  85.320,68 84.200,68
out/16] 119.728,12 | 161.489,48 | 159.463,68 || out/17|ndo anexada|  33.750,41 33.750,41
nov/16| 278.008,08 | 235.379,84 | 233.199,84 || nov/17|ndo anexada| 246.578,28 | 245.278,28
dez/16] 176.410,70 | 187.588,68 | 184.738,68 || dez/17|nd0 anexada]  29.672,32 28.322,32

20. Dessa forma, flagrante a inconsisténcia dos autos de infragéo, restando
plenamente caracterizado o vicio material, que ocorre quando o auto de infragdo
ndo preenche os requisitos constantes do art. 142 do CTN, havendo equivoco na
construgdo do langcamento quanto a verificagdo das condicbes legais para a
exigéncia do tributo ou constituigdo do crédito tributdrio, sendo descabido falar-se
em vicio formal na presente hipétese.

Por tais razées, requer a nulidade do lancamento.

Em outra frente de defesa, aborda o langamento de valores declarados,
apontando, também, a nulidade.
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Repisa que os valores das contribuicbes foram registrados pela fiscalizacéo como
tendo sido apurados na contabilidade da empresa e regularmente declarados a
RFB via SPED EFD-Contribui¢des. E continua:

25. Verifica-se, portanto, que mera insuficiéncia de recolhimento descrita nos
respectivos Autos de Infragdo ndo poderia justificar o lancamento de tributos cujos
créditos foram regularmente apurados e declarados a Administragdo Tributdria,
conforme anteriormente demonstrado. Assim, se ja houve a declaracdo via SPED
EFD-Contribui¢ées dos valores devidos a titulo de PIS/PASEP e COFINS, ndo se
mostra adequado o lancamento para tributar as mesmas receitas cuja apuragdo
dos tributos jd foram devidamente declarados a autoridade tributdria.

Fundamenta-se no art. 52, §12, do Decreto-lei n® 2.124/84, bem como na Sumula
436 do Superior Tribunal de Justica - STJ, para concluir que "Os créditos tributdrios
de PIS/PASEP e COFINS foram devidamente declarados via SPED EFD-
Contribuicbes, que é uma obrigagdo acessdria instituida pela Administragdo
Tributdria e, portanto, plenamente enquadrdvel na previsdo do art. 52 do Decreto-
lei n©2.124/84 como instrumento de confissGo de divida e, portanto, habil e
suficiente para a exigéncia dos referidos créditos pela Secretaria da Receita
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Federal do Brasil, ndo havendo qualquer dispositivo legal que diga o contrdrio ou
estabeleca que a DCTF é a unica obrigagdo acessdria que tenha esta natureza."

Com base no art. 142 do Cddigo Tributdrio Nacional - CTN, art. 37 da Constituicdo
Federal - CF, de 1988, e art. 22 da Lei n® 9.784, de 1999, alega que ndo cabe a
autoridade administrativa optar por efetuar um novo langamento para a
exigéncia de crédito tributdrio jg plenamente declarado, sob pena de afronta aos
principios da razoabilidade, interesse publico e eficiéncia.

Também alega nulidade em razdo de auséncia/erro de enquadramento legal pela
insuficiéncia de recolhimento.

Afirma que o enquadramento legal da infracdo é elemento essencial e obrigatdrio
do auto de infra¢Go, nos termos do art. 10 do Decreto n? 70.235, de 1972, de
modo que sua falta caracteriza erro na tipifica¢Go ou auséncia de correlagdo entre
esta e a descricdo dos fatos, concorrendo para o cerceamento do direito de
defesa.

E acusa:

33. Da leitura do documento "Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal", contido
nos autos de infracdo do PIS/PASEP (fls. 962) e da COFINS (fls. 973), verifica-se que
a infragdo cometida "Insuficiéncia de recolhimento" e os respectivos dispositivos
legais relacionados como enquadramento legal pelos Auditores-Fiscais ndo
guardam relagéo, mas meramente reproduzem dispositivos da legislagdo acerca da
tributagdo de PIS/PASEP e COFINS aplicdvel a produgcdo e comercializa¢éo de
cigarros no pais, sem qualquer disciplinamento explicito que possa embasar o
lancamento em virtude da infracdo descrita nos respectivos autos de infra¢do ora
impugnados.

34. Dessa forma, o enquadramento legal descrito no documento "Descricdo dos
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Fatos e Enquadramento Legal" ndo se amolda ao caso em tela, o que por si so jd
caracteriza o cerceamento ao direito de defesa em vista do prejuizo causado pela
absoluta falta de clareza dos Auditores-Fiscais na tipificagdo da infragdo fiscal
supostamente cometida, maculando, portanto, o lancamento de oficio de
NULIDADE, o que desde jd se requer.

Discorre sobre a motivagdo, requisito de validade do ato administrativo, com
fundamento no art. 50, pardgrafo unico, da Lei n® 9.784/99, e art. 10, Il e IV, do
Decreto n? 70.235/72, dizendo que deve ser explicita, clara e congruente, sob pena
de invalidade.

Na sequéncia, aborda a multa qualificada, alegando auséncia de sonegagdo.

Diz que a fiscalizacdo somente fez consignar no TVF a ocorréncia, em tese, da
conduta tipificada no art. 71 da Lei n® 4.502/64, para justificar a multa qualificada
em virtude da mera insuficiéncia de recolhimento, sem qualquer prova ou
elemento adicional que pudesse caracterizar a eventual prdtica dolosa de
sonegagdo.

E conclui:
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42. Da prdpria tipificagdo da infragdo pelos Auditores-Fiscais nos autos de infragdo
ora impugnados caracterizada como "insuficiéncia de recolhimento" é possivel
verificar a inocorréncia de sonegagdo prevista no art. 71 do referido diploma legal.
Isto porque sonegagdo e inadimpléncia sdo conceitos completamente distintos,
sendo o ultimo caracterizado pelo nGo pagamento ou pagamento a menor
(insuficiéncia de recolhimento) dos tributos devidos, hipotese essa descrita nos
autos de infragdo.

43. Ndo consta dos autos do processo administrativo qualquer demonstragdo de
ag¢do ou omiss@io dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente o
conhecimento por parte da autoridade fazenddria acerca da ocorréncia do fato
gerador, o que descaracteriza qualquer prdtica de sonegagdo e, ao contrdrio, todos
os valores de PIS/Pasep e COFINS devidos a Fazenda Nacional foram devidamente
registrados e declarados regularmente a Administragdo Tributdria ao longo do
periodo objeto do auto de infragdo, numa clara demonstra¢do de boa-fé da
impugnante.

Repisa que a autoridade fiscal tinha conhecimento de todos os valores
transmitidos regularmente ao SPED consignando a apura¢do sistemdtica dos
créditos de PIS/Pasep e Cofins devidos e declarados via EFD-Contribuicées, tendo
se utilizado integralmente dos mesmos valores, sem qualquer verificacdo ou
conferéncia para fins dos lancamentos.

Acusa que a fiscalizagdo deixou de demonstrar o dolo tipico da sonega¢do, bem
como que imputaram a ocorréncia, em tese, de crime contra a ordem tributdria
sem terem formalizado a representac¢do fiscal para fins penais que pudesse
possibilitar o conhecimento das provas da alegacdo da prdtica do suposto crime,
fato que, por si sé, caracteriza cerceamento do direito de defesa e demonstra a
auséncia de dolo.
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Afirma que o prazo para formalizar referida representacdo fiscal é de 10(dez) dias,
contados da data da constituicdo do crédito tributdrio, consoante art. 48 do
Decreto n® 7.574, de 2011, que ndo teria sido observado.

Nestes termos, protesta pela redugdo da penalidade ao patamar de 75%, de forma
a adequar a infragdo "insuficiéncia de recolhimento”, descrita nos autos de
infracdo. Do contrdrio, esposa o seguinte entendimento:

54. De todo modo, caso a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento
responsdvel pelo exame da presente impugnag¢do concorde com a tese da suposta
prdtica de sonegagdo e, por consequéncia, de crime contra a ordem tributdria de
que trata a Lei n° 8.137/90 contida no Termo de Verifica¢éo Fiscal, tem o dever de
representar, nos termos do art. 4° da Portaria RFB n? 6.483/2017, o
descumprimento do dever de representar praticado pelos Auditores-Fiscais
responsdveis pelo auto de infragdo, conforme dispée a Portaria RFB n° 1.750/2018.

Ainda, alega a inconstitucionalidade da multa aplicada, diante do cardter de
confisco, da desproporcionalidade e desarrazoabilidade, em afronta ao art. 59,
incisos VI e XXXIV, e art. 150, inciso 1V, da CF/88, constituindo san¢do politica. Cita
jurisprudéncia.
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E registra seu inconformismo contra o débil argumento de que as decisGes
judiciais nGo podem ser aplicadas, cabendo ao administrador, tGo-so, a aplicagdo
da lei, diante das disposi¢cées do art. 62-A do RICARF. E conclui:

76. Portanto, assim como cabe ao CARF, drgdo judicante mdximo no dmbito
administrativo fiscal, observar e aplicar os entendimentos proferidos pelas Cortes
Superiores, cabe a toda Administragdo Publica, ao decidir questées fiscais e
recursos dos contribuintes, se pautar e orientar, de forma geral, pela jurisprudéncia
emanada dos Tribunais, com o objetivo precipuo de evitar danos irreversiveis aos
contribuintes e, no futuro, poupar o Erdrio do pagamento de altissimos valores a
titulo de ressarcimento e indenizagdes.

Encerra com o sequinte pedido:
5. DA CONCLUSAO E DO PEDIDO

78. Por todo o exposto, pedem e esperam o processamento e o julgamento desta
Impugnagdo, no sentido de anular o langamento confrontado, materializado pelos
Autos de Infragéo acima mencionados de PIS/PASEP e COFINS, integrantes do
Processo Administrativo n.° 19311-720.226/2018-82, sendo, por conseguinte
fulminado, todo e qualquer apontamento em nome da impugnante que decorra do
indevido crédito tributdrio.

79. Assim, espera e requer a impugnante seja julgado improcedente o langamento
em todos os seus termos, desconstituindo-se os créditos dele originados, afastando-
se ou reduzindo-se as multas excessivamente aplicadas, por ser da mais inteira
Justica.

Encaminhados os autos para julgamento, este foi convertido em diligéncia,
conforme Resolugéo n? 14-5.002 - 119 Turma da DRJ/RPO, de 11/04/2019, para
que a autoridade competente confirmasse ou infirmasse o erro na apuragdo da
base de cdlculo das contribuicées, no tocante a correta aplicagdo dos
multiplicadores legais sobre o faturamento dos fabricantes e importadores de
cigarros, intimando a pessoa juridica a retificar a ECD e EFD-C, se fosse o caso;
bem como formalizasse a imputagdo da responsabilidade tributdria soliddria aos
demais sujeitos passivos identificados na ag¢do fiscal, mediante os seguintes
fundamentos:

Prosseguindo, acerca do erro na apuragdo da base de cdlculo das contribuigdes,
mais particularmente no tocante a correta aplicagdo dos multiplicadores legais
sobre o faturamento dos fabricantes e importadores de cigarros, conforme
demonstrado na planilha abaixo, a contribuinte afirma que decorre de cdlculos
incorretos pelos sistemas da prépria empresa e ndo apurados e/ou objeto de
conferéncia pelos Auditores-Fiscais.
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BASE DE CALCULO 1 BASE DECALCULD. | Difergngaa

CORRETA- | HiSCA

TRIBUTO | ANG | FATURAMENTD @ Mult

P1S/Pas

COFINS

TOTAL 337.170.445,10

De fato, considerando os faturamentos anuais acima, extraidos dos demonstrativos
fiscais, e os multiplicadores legais apontados, verifica-se a apuragdo de base de
cdlculo consideravelmente distinta daquela utilizada nos lancamentos.

Compulsando-se a planilha de NFe anexada aos autos (e-fls. 252/304), toma-se, por
amostragem, os dados da NFe n? 188, CFOP 5101, no valor total de RS 4.050,00,
emitida em 01/01/2014. Vé-se que foi considerada a BC da Cofins de RS 17.501,40,
que corresponde a aplicagdo do multiplicador 4,32 sobre o valor da NFe; e que foi
considerada a BC do PIS/Pasep de RS 20.520,00, que corresponde & aplicacdo do
multiplicador 5,07 sobre o valor da NFe.

JG para a NFe n? 13, CFOP 6403, no valor total de RS 216.000,00, emitida em
02/01/2014, vé-se que foi considerada a BC da Cofins de RS 729.225,00, que
corresponde a aplicagdo do multiplicador 3,38 sobre o valor da NFe; e que foi
considerada a BC do PIS/Pasep de RS 855.000,00, que corresponde a aplica¢éo do
multiplicador 3,96 sobre o valor da NFe.

Nota-se que para cada CFOP indicado na planilha de NFe consta um multiplicador
distinto para a Cofins e o PIS/Pasep e que tais multiplicadores néo correspondem
aqueles apontados pela fiscalizagéo no TVF (2,9169 e 3,42, respectivamente), para
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o periodo analisado.

Gerengio N Quarticiade |Valor fokal [ Valor &

Tal erro - atribuido pela empresa a seus sistemas de cdlculo e que ndo teria sido
averiguado pela fiscalizagdo - merece ser confirmado/infirmado por parte da
fiscalizagdo, com a elaboracdo de novos demonstrativos de base de cdlculo,
conforme o caso.

Acaso confirmado o erro acima descrito, sua corre¢do deve acabar refletindo nos
valores das contribuicées na ECD, EFD-Contribuicbes e também nos autos de
infragdo.

Destaque-se que no TVF a fiscalizagdo consignou que o langamento toma como
base as informac¢des apresentadas a RFB até a data da lavratura dos autos de
infragdo, ou seja, até 21/11/2018, o que jG abrangeria as retificacbes apresentadas
ao longo da auditoria.
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Continuando, observa-se que a autoridade fiscal consignou no TVF que a imputagédo
da responsabilidade soliddria dos sécios, em virtude das infragcbes aqui relatadas,
inclusive, dar-se-ia num posterior momento, a vista da continuidade da ag¢éo fiscal
relativamente aos demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil -
RFB.

Embora o langamento esteja perfeito, uma vez que regularmente cientificado a
fiscalizada, a RFB tem entendido por ampliar o direito de defesa, incluindo os
responsdveis soliddrios no pdlo passivo desde logo, a fim de que estes, em
querendo, possam contestar nGo apenas sua responsabilizagéo, mas inclusive o
mérito da exigéncia.

Nesse sentido dispée a Instrugdo Normativa RFB n? 1.862, de 27/12/2018:

(..)

Apesar de a lavratura dos autos de infragdo ser anterior a referida IN RFB, esta
orientacgdo jd vinha sendo seguida pela Administragdo Tributdria, desde 2010.

E ndo se verifica qualquer dbice na ado¢do de tal providéncia posteriormente ao
langamento, eis que a inclusGo de responsdveis no pdlo passivo pode ser feita a
qualquer tempo, mesmo na execugdo judicial, eis que se trata de relagdo juridica de
garantia do crédito tributdrio. Confira-se o acorddo proferido pelo ST/ n2 REsp
935839/RS, abaixo:

(..)

No mesmo sentido dispée o Parecer PGFN CRJ/CAT n¢ 55, de 14/01/2009, cuja
ementa é a sequinte:

(..)

A propria IN RFB n® 1.862, de 2018, acima em destaque, admite a imputagéo de
responsabilidade posteriormente ao langamento, antes do julgamento de primeira
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instdncia, ainda que seja na hipdtese da verificacdo de fatos novos e/ou subtraidos
ao conhecimento do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil responsdvel pelo
procedimento fiscal.

Em atendimento, foi elaborado o Termo de Informacdo Fiscal de e-fls. 1093/1103,
no qual a fiscalizacGo afirmou inexistir erro na aplicagdo dos multiplicadores
legais, consistindo o multiplicador o resultado do pregco de venda a varejo (no
caso, equivalente ao preco minimo definido em Decreto, varidvel conforme a
marca do cigarro) multiplicado pelo coeficiente legal, ndo se utilizando o valor da
operagdo comercial de venda, mas sim a quantidade de vintenas (mago) de
cigarros comercializada, conforme detalhamento do cdlculo que apresenta, com
base no preco de venda a varejo praticado. E, acerca da imputacGo da
responsabilidade, afirmou que serd atribuida antes do encerramento da ag¢do
fiscal, que continua em andamento, inexistindo dbice para a adog¢do de tal
procedimento:

Informacéo Fiscal sobre as consideracoes da 112 Turma de Julgamento da DRJ
Ribeiréio Preto em Campinas/SP:
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I - Apuragéo das Contribuicées para o PIS/Pasep e COFINS, incidentes sobre
comercializagdo de cigarros (na condigcdo de contribuintes e de substitutos dos
comerciantes varejistas):

- (i) confirme/infirme o erro na apuragdo da base de cdlculo das contribuicées, no
tocante a correta aplicagéo dos multiplicadores legais sobre o faturamento dos
fabricantes e importadores de cigarros, com a elaboragdo de novos demonstrativos,
conforme o caso, a vista dos valores das NFe e demais documentos fiscais que
julgar pertinentes;

(ii) intime a pessoa juridica a retificar suas ECD e EFD-Contribui¢bes, acaso
confirmado o erro acima, desde que observado o prazo legal para a retificagdo;

Fundamentagdo Legal:

O PIS - Programa de Integragdo Social foi instituido pela Lei Complementar n® 7, de
7 de setembro de 1970, que em seu artigo 12 diz que: Art. 1.2 - E instituido, na
forma prevista nesta Lei, o Programa de Integragdo Social, destinado a promover a
integracdo do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.

A Contribuigcdo para Financiamento da Seguridade Social - COFINS foi instituida pela
Lei complementar n2 70, de 30 de dezembro de 1991, que em seu artigo 12 diz que:
Art. 1° Sem prejuizo da cobranga das contribui¢bes para o Programa de Integragéo
Social (PIS) e para o Programa de Formagdo do Patriménio do Servidor Publico
(Pasep), fica instituida contribuigéo social para financiamento da Seguridade Social,
nos termos do inciso | do art. 195 da ConstituicGo Federal, devida pelas pessoas
juridicas inclusive as a elas equiparadas pela legislagdo do imposto de renda,
destinadas exclusivamente as despesas com atividades-fins das dreas de saude,
previdéncia e assisténcia social.

Com relagdo a tributagdo pelo PIS/Pasep e a COFINS sobre a producéo, importacdo
e comercializag@o de cigarros, transcrevemos os sequintes dispositivos legais:
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Artigo 32 da Lei Complementar n® 70/1991:

Art. 32 A base de cdlculo da contribuigGo mensal devida pelos fabricantes de
cigarros, na condigcdo de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas,
serd obtida multiplicando-se o prego de venda do produto no varejo por cento e
dezoito por cento.

Artigo 53 da Lei n© 9.532/1997:

Art. 53 O Importador de cigarros sujeita-se, na condi¢cdo de contribuinte e de
contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das
contribuicbes para o PIS/ PASEP e para o financiamento da Seguridade Social -
COFINS, calculadas segundo as mesmas normas aplicdveis aos fabricantes de
cigarros nacionais.

Artigo 52 da Lein? 9.715/1998:

Art. 52 A contribuigdo mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condigdo de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, serd calculada sobre o
preco fixado para venda do produto no varejo, multiplicado por um virgula trinta e
oito.

Artigo 29 da Lei n® 10.865/2004:
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Art. 29. As disposi¢cdes do art. 32 da Lei Complementar n® 70, de 30 de dezembro de
1991, do art. 52 da Lei n? 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei n®
9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcangam também o comércio atacadista.

Artigo 62 da Lei n® 11.196/2005:

Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art. 32 da
Lei Complementar n? 70, de 30 de dezembro de 1991, do art. 52 da Lei n? 9.715, de
25 de novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e noventa e um
inteiros, e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (trés inteiros e quarenta e
dois centésimos), respectivamente. (Redagdo dada pela Lei n® 12.024/2009).

Artigo 52 da Lei n® 12.024/2009:

Art. 52. O art.62 da Lei n? 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redagdo: “Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se
referem o art. 32 da Lei Complementar n? 70, de 30 de dezembro de 1991, do art.
59da Lein?9.715, de 25 de novembro de 1998, passam a ser de 291,69%(duzentos
e noventa e um inteiros, e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42(trés inteiros
e quarenta e dois centésimos), respectivamente.” Ainda sobre o assunto, no sitio
eletrénico da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil consta a seguinte
informagdo, que de forma diddtica esclarece a forma de cdlculo das Contribui¢bes
para o PIS/Pasep e a COFINS, e que reproduzimos parcialmente a seguir:

Os fabricantes e importadores de cigarros pagam as contribuigbes para os
Programas de Integragdo Social e de Formagdo do Patriménio do Servidor Publico
(PIS/Pasep) e para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) como
contribuintes e como substitutos tributdrios dos comerciantes atacadistas e
varejistas, de acordo com o disposto no art. 5 2 da Lein 2 9.715, de 25 de novembro
de 1998, art. 3 2 da Lei Complementar n © 70, de 1991, art. 53 da Lei n 2 9.532, de
1997, art. 29 da Lei n © 10.865, de 30 de abril de 2004, art. 62 da Lein 2 11.196, de
21 de novembro de 2005, e art. 5 2 da Lei n ¢ 12.024, de 27 de agosto de 20089,
calculados da seguinte forma:
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Vigéncia PIS/Pasep (R$) Cofins (R$)

A partir  de| 0,65% * 3,42 * Preco de venda a | 3% * 2,9169 * Preco de venda a
| 01/07/2009 varejo (RS) varejo (RY)

Sobre a fixacdo de preco minimo para venda de cigarros no varejo:

O artigo 20 da Medida Provisdria n 2 540, de 2 de agosto de 2011, posteriormente
convertida na Lei n 2 12.546, de 14 de dezembro de 2011, estabeleceu que o Poder
Executivo poderd fixar pregco minimo de venda no varejo de cigarros, valido em todo
o territério nacional, abaixo do qual fica proibida sua comercializagéo.

A implementagdo do referido dispositivo legal visou coibir a evasdo tributdria que
ocorre no setor de fabricagdo de cigarros pela prdtica predatdria de precos que
estimulam a concorréncia desleal no setor e, sabidamente, ndo comportam o
montante dos tributos, federais e estaduais, aplicaveis aos cigarros.

O artigo 72 do Decreto n? 7.555, de 19 de agosto de 2011, fixou o preco minimo de
venda no varejo dos cigarros, vdlido em todo o territdrio nacional.
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Com a edigéo do Decreto n® 8.656, de janeiro de 2016, o artigo 72 do Decreto n®
7.555, de 2011, passou a vigorar com a tabela de prego minimo a seguir:

VIGENCIA VALOR POR VINTENA (MAGO)
01/05/2012 a 31/12/2012 R$ 3,00
01/01/2013 a 31/12/2013 R$ 3,50
01/01/2014 a 31/12/2014 RS 4,00
01/01/2015 a 30/04/2016 RS 4,50
A partir de 01/05/2016 ~ R$5,00

O estabelecimento varejista que comercializar cigarros abaixo do preco minimo,
além de aplicada pena de perdimento aos produtos, ficard proibido de
comercializar cigarros pelo prazo de cinco anos-calenddrio.

O fabricante de cigarros que divulgar tabela de precos de venda no varejo abaixo
do pre¢co minimo, bem como comercializar cigarros a estabelecimento varejista
enquadrado na hipdtese de proibigdo de comercializagGo destes produtos, terd
cancelado seu Registro Especial pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Os fabricantes e importadores de cigarros devem assegurar que os pregos de venda
no varejo, a data de sua entrada em vigor, sejam divulgados ao consumidor
mediante tabela informativa, inclusive com referéncia a proibicdo de
comercializag¢do de cigarros abaixo do preco minimo, e que deverd ser entregue aos
estabelecimentos varejistas.

Os estabelecimentos varejistas deverdo afixar e manter em local visivel ao publico a
tabela de pregos de venda no varejo das marcas de cigarros que comercializarem,
cobrando dos consumidores exatamente os precos dela constantes. A
comercializagGo de cigarros no pais a consumidor final somente poderd ser
efetuada em carteiras contendo vinte unidades.

Apuracdo da Base de Cdlculo das Contribuicoes:
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Com base nos dispositivos legais acima transcritos, constata-se que:

Com relagéio ao PIS/Pasep:

Periodos Preco de venda varejo |Coeficiente |Multiplicador | PVV*Coeficiente) |Aliquota
01/01/2014 a 31/12/2014 |RS 4,00 3,42 13,6800 0,65%
01/01/2015 a 30/04/2016 [RS 4,50 3,42 15,3900 0,65%
A partir de 01/05/2016  |R$5,00 3,42 17,1000 0,65%
Com relagéo a COFINS:
Periodos Prego de venda varejo [Coeficiente |Multiplicador ( PVV*Coeficiente) |Aliquota
01/01/2014 a 31/12/2014 |RS 4,00 2,9169 11,6676 3,00%
01/01/2015 a 30/04/2016 |RS 4,50 2,9169 13,1261 3,00%
A partir de 01/05/2016  |R$ 5,00 2,9169 14,5845 3,00%

Os valores constantes da coluna Prego de venda varejo sdo os valores minimos
definidos no artigo 7° do Decreto n® 7.555/2011, pois na presente Fiscalizacéo,
todas as marcas de cigarros sdo comercializadas pelo Sujeito Passivo pelo prego
minimo definido naquele Decreto, fato que facilita sobremaneira o cdlculo.

Desta forma, os fabricantes e importadores de cigarros apuram a base de cdlculo
das Contribuicdes para o PIS/Pasep e para a COFINS, como contribuintes e como
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substitutos tributdrios dos comerciantes atacadistas e varejistas, multiplicando-se a
quantidade de cigarros comercializada, em vintenas (magos), pelo multiplicador
(preco de venda varejo X coeficiente), e finalmente, sobre a base de cdlculo
encontrada é aplicada a aliquota da respectiva Contribuigdo (0,65% para o PIS e 3%
para a COFINS).

CALCULO DO VALOR DAS CONTRIBUIGOES:

Assim, para apura¢do dos valores das referidas Contribuicbes sobre a
comercializagdo de cigarros, ndo se utiliza o valor da operagdo comercial de venda.
Como relatamos anteriormente, a base de cdlculo considera a quantidade de
vintenas (magos) de cigarros comercializada, o preco de venda a varejo da marca
do cigarro, e o coeficiente legal.

A titulo de exemplo, vamos utilizar os mesmos documentos fiscais citados e
selecionados, as folhas 36 e 37, pela Relatora da Resolugdo n? 14-5.002 - DRJ
Ribeirdo Preto:

Datada  [Mésda |Codig [CNPJdo Emitente [Nimero |Codigo  |Cuantidade |Valor total [Base de  |Valor da  |Base Valor do
Emissdo [Emissio [o da NF HCM em da Nf Célculo da [CORNS  [Célculo  [PIS
CFOP milheiro COFNS PIS

12014 1012014 5101 |11.816.368/0001-26 [188 24022000 3000)  4.050,00] 1750140 52504] 20520,00 133,38
212014 |01/2014  [6403 0 13 24022000 1.250,00] 216.000,00| 729.225,00] 21.676,75 855.000,00) 5.557,50

Inicialmente, observamos que nas notas fiscais eletrénicas, as quantidades de
cigarros sdo informadas em milheiros.

Assim, convertemos a quantidade de cigarros comercializada, de milheiros para
magos (vintena), que é a unidade definida na legislagdo para fins de tributagdo:

Para a nota fiscal 188, temos a seguinte conversdo de quantidade:
- Quantidade: 30 milheiros = 30 * 1000 = 30.000 cigarros /20 = 1.500 magos.

Para a nota fiscal 13, a conversdo é a seguinte:
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- Quantidade: 1.250 milheiros = 1.250 * 1.000 = 1.250.000 cigarros/20 = 62.500
macgos.

Desta forma, para o PIS/Pasep temos:

Nota Fiscal |Quantidade |Multiplicador [ PVV*Coeficiente) | Base de Célculo Allquota [PIS Apurado
188 1500 13,6800 20.520,00 0,65% 133,38
13 62500 13,6800 855.000,00 0,65% 5.557,50

E, para a COFINS temos:

Nota Fiscal |Quantidade [Multiplicador { PVV*Coeficiente) | Base de Calculo Aliquota |COFINS Apurada
188 1500 11,6676 17.501,40 3,00% 525,04
13 62500 11,6676 729.225,00 3,00% 21.876,75

Foi citado na Resolugdo n® 14-5.002, que para cada CFOP indicado na planilha de
NFe consta um multiplicador distinto para a COFINS e o PIS/Pasep e que tais
multiplicadores ndo correspondem aqueles apontados pela FiscalizagGo no TVF
(2,9169 e 3,42 para o periodo analisado).

Mas, como demonstrado acima, conclui-se que ndo foram utilizados
multiplicadores diferentes para cada nota fiscal. Ao contrdrio, os multiplicadores
foram os mesmos, o que variou foi o valor comercial atribuido ao produto pelo
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Sujeito Passivo, que para o presente caso ndo afeta a apuragdo da base de cdlculo
das Contribuigcées para os PIS/Pasep e a COFINS.

Para fins de amostragem, selecionamos, aleatoriamente, da PLANILHA Relag¢do das
Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD Contribuicbes, 16 (dezesseis) notas fiscais
eletrénicas, de variados periodos de apuragdo, de forma que fique demonstrado
que os valores constantes naquela planilha estdo corretos:

Datada  [Méeda |Receita Codigo  [CNPJdo  |Mimero |Codigo  |Descrigdo |Quantidade [Valor total [Valor total |Base de  |Valor da  |Base Valor do
Emissdo [Emissdo [Bruta CFOP Emitente | daNF HCM lCN em milheirofda N da I Cilculo da |COFINS  |Calculo PIS |PIS
COFINS

sn201¢  |owend |Sm 6403 11,816,308 11 24022000 | Charutos, 1.000,00| 131200,00| 181.200,00 583380,00] 1750140] 684.00000] 444500
3002014 04”014 |Sim 6403 11,616,308/ 24022000 | Charutos, o 2000 33700l 3376000 11867 350,03]  13.880,00 839
29m2014 |0aR014 |Sim 5403 11,616,308/ 10 24022000 | Charutos, 550,00] 9900000 101570000 32085300 @esT] 37620000 2.445.30)
2711072014 | 1072014 |Sim 403 11.616.30810 33 24022000 | Charutos, © 400,00| 72000,00f 74.400,00] 23335200 7000550 273.60000] 1.77840)
1832015 032015 [Sim 5403 11.618.30800 17 24022000 | Charuins, © 10,00]  2050,00]  2.104,00] B.563,02] 196,20] 7.6%5,00 50,02
22612015 [062015  |Sim G403 116163080 165 24022000 |Charuips, ci 300,00] 45000000 5383750 196.890,78| 5906,72] 230.85000] 1.500,53)
31B2015 (082015 |Sim 5403 11.616.30800 220 24022000 |Charutos, Ci 3.000,00] 615.000,00| §31.200,00f 1.966.907,50| S9.067,23] 2.306.50000] 15.005,25|
412015 112015 [Sim 5403 11.B16.30800 174 24022000 | Charutos, © 10,00]  2050,00f  2100,00] 5.563, 03} 196,59 7.6%65,00 50,02
16/22016 022016 |Sim B403 11.B16.308054 24022000 | Charuine, © 10,00|  1500,00f  2152,50] B.563, 03} 196,59 7.6%5,00 50,02
552016 [052018  |Sim G403 116163080456 24022000 |Charuios, ci S0.00|  9500,00] 1148500] 3846125 1.09385) 42.750,00) 277 88|
101072016 [1072016 _ |Sim 5403 11.616.3080 190 24022000 |Charutos, C 450,000 99.000,00] 102 Edf.w 326.151,25) 9344_55' 364, ?SODﬂ 250088
SM22016 |12R2016  [Sim 5403 11.816.30800 277 24022000 | Charutos, © 80,00) 17600,00] 1824800 5B338,00) 1.750.15]  68.400.00) 46
1422017 022017 |Sim 5403 11.816.30800 113 24022000 | Charutos, © 3.850,00] 847.000,00] 880.495,00| 2.807.516,25] 84.22651] 3.291.750.00) 21.398.39)
13AR201T 072017 |Sim 5403 11.B1E. 3080 556 24022000 |Charutos, ci 1000] 2200000 228100 726225 218,77] 6.550,00 55,56
1812017 _[0872017_ |Sim 5403 11.616.308/0619 24022000 |Charutos, ci 60,00 13200,00] 1368600 43753,50 131262 51_3M| 333 4}
241172017 | 112017 |Sim 5403 11.616.308/0 109 24022000 | Charutos, © £00,00| 132000,00| 137.220,00] 43753500 13.12605] 513.00000] 3.334.5])

Conversdo das quantidades de cigarros, de milheiros (NFe) para vintenas(magos),
que é a unidade de tributagdo prevista na legislagdo tributdria:

Data da Nimero |Quantidade em |Total de Unidades |Conversao para
Emissao |daNF milheiro - Nfe  |(milheiros*1000)  |vintenas (magos)=
Total de unidades/20

912014 |11 1.000 1.000.000 50.000
3014/2014 |8 20 20.000 1.000
29/8/2014 |10 550 550.000 27.500
27/10/2014 |33 400 400.000 20.000
18/3/2015 |17 10 10.000 500
22612015 |165 300 300.000 15.000
31/8/2015 [220 3.000 3.000.000 150.000
4/11/2015 174 10 10.000 500
16/2/2016 |54 10 10.000 500
552016 456 30 50.000 2.500
10/110/2016 |190 450 450.000 22.500
511212016 277 80 80.000 4.000
1422017 |13 3.850 3.850.000 192.500
137/2017 556 10 10.000 500
18/9/2017 618 60 60.000 3.000
24/11/2017 |108 600 600.000 30.000

Apuracéio das Contribuicées: PIS/Pasep:

Datada (Numero |Quantidade Preco de |Coeficiente [Multiplicador [Base de Aliquota |Valor do PIS
Emissdo (daNF vintenas (magos) lvenda (pvv'coefic) [Calculo PIS
varejo (RS) (m ultiplicador
quant)

Apuracdo das Contribuicdes: Cofins:
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Datada |Numero |Quantidade Preco de |Coeficiente |Multiplicador [Base de Aliquota  [Valor da
Emissao |daNF vintenas (magos) |venda (pwv'coefic) [Caleulo COFINS  |Cofins
varejo (R$) (multiplicador
quant)

400 29169) 167
400 20169) 167
400 2.9160) 1167

400

3.00%)

3,00%)

0 4.50]
15000 450]

150.000 4,50

3.00%

4,50

4,50

5,00

241172017 [109 30.000 5,00 2,9169 14,50 437 535.00 3,00%]

Como se observa, nas notas fiscais selecionadas por amostragem, extraidas da
PLANILHA Relagdo das Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD Contribuigdes,
abrangendo vdrios periodos de apuragdo, o cdlculo dos valores das Contribui¢bes
para o Pis/Pasep e a COFINS estdo corretos, nGo havendo retificacéo a ser efetuada
pela Fiscalizagdo.

Il - Responsabilidade Passiva Soliddria:

(i) formalize a imputacdo da responsabilidade tributdria soliddria aos demais
sujeitos passivos identificados na presente agdo fiscal, em razdo das infragdes aqui
tratadas, conforme previsto no TVF, mediante Termo proprio e relatdrio
circunstanciado;

(iv) dé ciéncia a todos interessados do resultado da diligéncia, bem como dé ciéncia
da imputagdo da responsabilidade soliddria a contribuinte e a cada um dos sujeitos
passivos identificados como responsdveis soliddrios, anexando, quanto a estes
ultimos, os autos de infragdo e o TVF que dele faz parte integrante, inclusive, para,
em querendo, apresentarem suas impugnagdées (os responsdveis) e/ou aditamento

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

a impugnagdo especificamente no que concerne ao resultado da diligéncia (a
contribuinte), no prazo de trinta dias, retornando-se para julgamento ao final do
prazo legal de impugnagéo.”

Observamos que foi relatado no Termo de Verifica¢do Fiscal que o crédito tributdrio
constituido trata-se de lancamento parcial, com base em 21/11/2018, pois o
Procedimento Fiscal - TDPF n® 07103.00.2018.00044-3 continua em execugdo, para
apuragdo de outras infracdes as legislacées das Contribuicées para o PIS/Pasep e a
COFINS, bem como aos demais tributos federais fiscalizados - IRPJ, CSLL e IPI.

Observamos ainda que o Sujeito Passivo foi cientificado dos autos de infragdo em
27/11/2018, e a Instrucdo Normativa ne 1.862, citada na Resolu¢éo 14-5.002, foi
publicada em 27/12/2018, portanto, em data posterior a constituicdo do crédito
tributdrio.

Conforme também citado na Resolugdo 14-5.002, ndo hd qualquer Obice no
procedimento de responsabilizacGo soliddria em fase posterior ao lancamento,
dado que a inclusGo de responsdveis no pdlo passivo pode ser feita a qualquer
tempo, mesmo na execuc¢do judicial, pois trata-se de relacdo juridica de garantia do
crédito tributdrio.
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Assim, antes do encerramento do Procedimento Fiscal serdo atribuidas as
respectivas responsabilidades tributdrias soliddrias aos sécios (de fato e de direito)
e administradores, nos termos dos artigos 124 e 135 do Cddigo Tributdrio Nacional,
tanto em virtude das infragdes tributdrias relatadas n? Termo de Verificagdo Fiscal
que compOde este processo tributdrio, como nas demais infragées constatadas que
venham a ser constatadas pela Autoridade Fiscal.

Concluséo:

Desta forma, apods a ciéncia ao Sujeito Passivo, com prazo de 10 (dez) dias para
manifestagcdo sobre o conteudo deste Termo de Informagdo Fiscal, proponho que o
processo tributdrio em questdo seja encaminhado a 119 Turma de Julgamento da
DRJ Ribeirdo Preto em Campinas/SP, para aprecia¢do das consideragées acima, e
continuagdo do julgamento da impugnagdo do Sujeito Passivo, da forma e baseado
nos documentos com os quais originalmente o processo foi constituido.

A contribuinte foi cientificada da Resolugdo n® 14-5.002 - 112 Turma da DRJ/RPO e
do resultado da diligéncia supra em 14/06/2019, conforme Termo de Ciéncia por
Abertura de Mensagem de e-fls. 1.108.

Em 15/07/2019 a interessada aditou sua impugnagcdo, acompanhada de
documentos.

Inicialmente, alega a tempestividade da defesa, a despeito do prazo de 10 (dez)
dias fixado no Termo de Ciéncia. Afirma que restou consignado, expressamente,
na Resolucéio n® 14-5.002 - 112 Turma da DRJ/RPO, o prazo de 30 (trinta) dias
para aditamento da impugnagdo.

Na sequéncia, contrapde-se ao resultado da diligéncia dizendo que a fiscalizagéo
se limitou a reproduzir fielmente toda a legislagdo referente a apura¢éo das bases
de cdlculo aplicdveis aos cigarros e, por amostragem, selecionar 16 notas fiscais
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eletrénicas a fim de demonstrar a corregcdo dos cdlculos.

Acusa que a amostra considerada se resume a menos de 1% (um por cento) do
total de notas fiscais emitidas ao longo do periodo de apuragéo e objeto dos autos
de infragdo.

Além disso, aponta que a fiscalizagbo inseriu nova varidvel (quantidade de
vintenas - magos), ndo contemplada nos quadros originalmente inseridos na
Planilha Relagdo das Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD Contribuigbes (e-fls.
252/304) para demonstrar a base de cdlculo utilizada, o que exigiria a geragéo
completa de novos demonstrativos de todo o periodo fiscalizado, requeridos pela
Resolugéo n® 14-5.002, sem o qual fica inviabilizada qualquer manifestag¢do
adequada acerca da integridade dos valores objeto do lancamento, restando
configurado o cerceamento do direito a defesa.

E continua:

7. Apenas a titulo de exemplo, utilizando alguns periodos de apuragdo como
amostra, é possivel verificar a divergéncia entre o que fora apurado a titulo de
PIS/Pasep e COFINS declarado pela impugnante no SPED/EFD-Contribuigdes com os
valores calculados pela Fiscalizagdo na PLANILHA Rela¢do das Notas Fiscais de
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Saidas - Extraidas EFD Contribuicbes, o que ratifica a divergéncia nas bases de
cdlculo ja apontada anteriormente e que resultou na diligéncia requerida pela 119
Turma de Julgamento da DRJ/RPO.

s | SPED/EFD-ContribuiBes  FiscalizagBio*
= ~_COFINS PIS COFINS
jun/ld | R$143.783,64| RS565.995,28| RS 149.702,43| RS 589.293,97
jul/14 RS 59.067,89| R$232.713,93| R$147.835,09] RS 582.140,31
ago/l4 | R$195.421,15| R$769.263,90| R$241.909,72| R$952.262,01
jun/15 R$45.215,83| R$177.989,24| R$47.71678| R$187.833,77
ago/15 | R$107.797,72| R$421.427,57| R$109.943,70| R$432.785,47

* PLANILHA Relagao das Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD Contribuigdes (fls. 252/304)

8. Portanto, resta caracterizada a inviabilidade de manifestagdo acerca do Termo
de Informacgdo Fiscal (fls. 1093/1102), de 28/05/2019, vez que ndo atendeu ao
requerido pela Resolugdo n° 14-5.002, pois:

a) inseriu nova varidvel na apuragdo originalmente efetuada no auto de infragdo
sem a gerag@o completa de novos demonstrativos que possibilitassem a defesa a
correta verificagdo deles na sua plenitude;

b) declarou expressamente que os valores utilizados como base de cdlculo estdo
corretos quando se comprova novamente sua divergéncia com aqueles declarados
no SPED/EFD-Contribuicdes;

¢) ndo se manifestou acerca das divergéncias apontadas em relagdo a ECD;

d) ndo promoveu qualquer intimagdo da impugnante para retificar suas ECD e EFD-
Contribuicées o que demonstra a fidedignidade das informacgées ali inseridas e
demonstrada sua divergéncia com aquelas utilizadas como base de cdlculo dos
tributos objeto do auto de infragdo impugnado.
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e) ndo formalizou qualquer imputagdo de responsabilidade tributdria soliddria
conforme previsto no Termo de Verificagdo Fiscal em verdadeiro desprezo as
normas e a essa 119 Turma de Julgamento, sem falar no flagrante cerceamento de
defesa daqueles eventuais sujeitos passivos que vierem a ser arrolados nessa
condigdo.

Encerra com o seguinte pedido:

9. Por todo o exposto, permanecem higidos os argumentos anteriormente
apresentados a essa 112 Turma de Julgamento, motivo pelo qual pedem e esperam
0 processamento e o julgamento do presente aditivo a Impugnagdo, no sentido de
anular o lancamento confrontado, materializado pelos Autos de Infragdo acima
mencionados de PIS/PASEP e COFINS, integrantes do Processo Administrativo n.°
19311-720.226/2018-82, sendo, por conseguinte fulminado, todo e qualquer
apontamento em nome da impugnante que decorra do indevido crédito tributdrio.

10. Assim, espera e requer a impugnante seja julgado improcedente o langamento
em todos os seus termos, desconstituindo-se os créditos dele originados, afastando-
se ou reduzindo-se as multas excessivamente aplicadas, por ser da mais inteira
Justiga.
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto (SP), por
meio do Acérdao n2 14-98.876, de 15 de outubro de 2019, decidiu, por unanimidade de votos,
julgar improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario em litigio, conforme
entendimento resumido na seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014,
31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 31/10/2014,
30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015,
31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016,
31/03/2016, 30/04/2016, 31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016,
30/09/2016, 31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017,
31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017,
30/11/2017, 31/12/2017

NULIDADE.

N3o procedem as argui¢cdes de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos
quaisquer das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n? 70.235, de 1972.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014,
31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 31/10/2014,
30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015,
31/05/2015, 30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016,
31/03/2016, 30/04/2016, 31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016,
30/09/2016, 31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017,
31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017,
30/11/2017, 31/12/2017
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DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisOes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficacia
normativa, uma vez que ndo integram a legisla¢do tributdria de que tratam os
artigos 96 e 100 do Cdodigo Tributario Nacional.

INCONSTITUCIONALIDADE. INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS. COMPETENCIA.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislagao
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a aprecia¢do de argliicdes de
inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instancia administrativa ao
exame da validade juridica dos atos praticados pelos agentes do fisco.

MULTA QUALIFICADA.

Se as provas carreadas aos autos pelo Fisco evidenciam a intencdo dolosa de
retardar o conhecimento das reais dimensGes do fato gerador pela autoridade
fazendaria, cabe a aplicacdo da multa qualificada.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

ER




ACORDAO 3102-002.814 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19311.720226/2018-82

Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014,
31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 31/10/2014,
30/11/2014, 31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015,
30/06/2015, 31/08/2015, 31/08/2016, 30/09/2016, 31/10/2016, 30/11/2016,
31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017, 31/03/2017, 31/05/2017, 31/07/2017,
31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 31/12/2017

FALTA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO.

E devida a contribuicdo para o Pis/Pasep que n3o tenha sido recolhido e nem
declarado em DCTF, incidente sobre o faturamento.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS

Data do fato gerador: 31/01/2014, 28/02/2014, 31/03/2014, 30/04/2014,
31/05/2014, 30/06/2014, 31/07/2014, 31/08/2014, 30/09/2014, 30/11/2014,
31/12/2014, 31/01/2015, 28/02/2015, 31/03/2015, 30/04/2015, 31/05/2015,
30/06/2015, 31/07/2015, 31/08/2015, 30/11/2015, 28/02/2016, 31/03/2016,
30/04/2016, 31/05/2016, 30/06/2016, 31/07/2016, 31/08/2016, 30/09/2016,
31/10/2016, 30/11/2016, 31/12/2016, 31/01/2017, 28/02/2017, 31/05/2017,
31/07/2017, 31/08/2017, 30/09/2017, 31/10/2017, 30/11/2017, 31/12/2017

FALTA DE DECLARACAO E RECOLHIMENTO.

E devida a Cofins que ndo tenha sido recolhida e nem declarada em DCTF,
incidente sobre o faturamento.

Impugnagao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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A recorrente Quality In Tabacos Industria e Comércio de Cigarros Importacao e
Exportacdo Ltda interp6s Recurso Voluntario, reiterando os argumentos expostos na impugnacao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e cumpre com os requisitos formais de
admissibilidade, devendo, por conseguinte, ser conhecido.
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1 DAS PRELIMINARES DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAGAO POR CERCEAMENTO DE DEFESA,
LANCAMENTO DE VALORES DECLARADOS E AUSENCIA/ERRO DE ENQUADRAMENTO LEGAL

Considerando que, em seu Recurso Voluntario, a recorrente reitera os argumentos
expostos na impugnacao, e por entender que todas as alegacdes e matérias controvertidas foram
devidamente dirimidas no v. acdérdao recorrido, transcrevo os fundamentos expostos no r.
decisum, adotando-os como razoes para decidir, conforme autorizado pelo artigo 50, §19, da Lei
n29.784/99:

A questdo a nulidade jd foi abordada quando da Resolu¢Go n® 14-5.002 -11°¢
Turma da DRIJ/RPO, de 11/04/2019, nos excertos reproduzidos abaixo, que ora
novamente se aproveita:

Em sua defesa, alega a contribuinte a nulidade, diante do cerceamento do direito
de defesa, pois a fiscalizacdo ndo teria trazido ao processo a escrituragcdo, as
declaragées e outros documentos que fundamentam a exigéncia; diante de erro na
demonstragdo da base de cdlculo das contribuicbes, pela aplicagdo indevida dos
multiplicadores legais e pela inconsisténcia entre os valores langados e aqueles
registrados na ECD e EFD-Contribuigcées; e diante de auséncia de enquadramento
legal e exigéncia de valores jd declarados via SPED/EFD-Contribuicées, que entende
também constituir instrumento de confissdo de divida.

Inicialmente, diga-se que os documentos que fundamentam a exigéncia sdo aqueles
fornecidos pela propria pessoa juridica a RFB, tais como DCTF, ECD, EFD-
Contribuicées, Notas Fiscais Eletrénicas e respostas as intimagdes fiscais, ndo
podendo a contribuinte alegar desconhecimento das informagdes por ela proprias
apresentadas ao Fisco.

Ademais, ao contrdrio da acusagdo da defesa, a fiscalizagéio anexou ao processo a
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copia do Razdo extraido da ECD e arquivos do SPED (arquivos ndo pagindveis); bem
como copia da EFD-Contribuicdes (e-fls. 305/919); planilhas com as informagdes
das NFe extraidas da EFD-Contribuicées (e-fls. 252/304); bem como extrato das
DCTF (e-fls. 212/239).

Quanto a acusagdo de defesa de que a fiscalizagdo deixou de apontar o cdlculo do
crédito presumido em seus demonstrativos, impde-se registrar que a autoridade
fiscal simplesmente utilizou os valores dos créditos informados pela prépria pessoa
juridica em sua EFD-Contribui¢cées, consoante cdpias acostadas as e-fls. 305/919.

Quanto a inconsisténcia entre os valores das contribuicbes na ECD, EFD-
Contribuigées e nos autos de infragdo, repise-se o quanto dito no TVF: que a
fiscalizagdo tomou como base para a exigéncia as contribui¢cdes informadas pela
propria pessoa juridica na EFD-Contribuigées. Isso, porque os valores dos débitos na
EFD-Contribuigbes se mostraram maiores que aqueles consignados pela
contribuinte em sua ECD, a exceglo dos periodos 08/16 (Cofins) e 04/15, 08/16 e
11/16 (PIS/Pasep), nos quais os débitos foram registrados em valor maior na ECD,
fato que milita a favor da pessoa juridica. De outro lado, a divergéncia entre as
contribuicées lan¢adas e aquelas escrituradas na EFD-Contribuicbes se deve ao fato
de a fiscalizagdo ter deduzido os créditos presumidos registrados na EFD-
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Contribuicées, as NF entradas/dev e os valores confessados em DCTF. Tais
informagbes restam claras no TVF e demonstrativos nele inseridos.

Acerca do enquadramento legal, impde-se consignar que a infragdo, tal como
descrita, consiste na falta de declaragdo em DCTF (instrumento que configura
confissdo de divida, conforme art. 52 do Decreto-lei n© 2.124, de 13/06/1984), que é
dever instrumental, e na falta de recolhimento de valores escriturados na EFD-
Contribui¢ées(dever material), o que enseja a constituicdo de oficio do
correspondente crédito tributdrio, a fim de prevenir a decadéncia, mediante a
observéncia da legislagdo que define sua base de cdlculo e aliquota, cumulada com
a aplicagdo da penalidade cabivel pela falta de declaragdo e de recolhimento, com
o agravante da qualificagdo da multa pela existéncia de dolo, consoante
dispositivos legais descritos nos autos de infragdo.

[.]

Importa registrar que o SPED/EFD-Contribuicées ndo constitui instrumento de
imediata inscricdo em divida ativa e passivel de execugdo fiscal, nos termos do §2°
do art. 52 do mencionado Decreto-lei n® 2.124/84, razéo porque ndo configura
confissdo de divida, diferentemente da DCTF, motivo pelo qual ndo had de se falar
que a declaracdo de débitos no SPED/EFD-Contribuicées obstaculiza o langamento
do correspondente crédito tributdrio.

Observa-se que o procedimento fiscal atendeu as disposigcdes do art. 92 do Decreto
n? 70.235, de 6 de margo de 1972, e do art. 142 do CTN, tendo sido formalizada a
exigéncia instruida com todos os termos e demais elementos de prova
indispensdveis a comprovag¢do do ilicito, permanecendo os autos na reparti¢do, no
prazo de impugnagéo, de modo a permitir a pessoa juridica o exercicio da faculdade
do direito de vista processual e obtengdo de copia.

Depreende-se que os fatos foram perfeitamente descritos e juridicamente
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qualificados pelas normas pertinentes. Consubstanciam-se no entendimento da
Autoridade Fiscal acerca das infragées apontadas, resumida no inicio do relatdrio.

Além disso, a fiscalizacdo elaborou um conjunto de demonstrativos e planilhas, o
qual, combinado com os termos e a descri¢cdo dos fatos, demonstra cabalmente a
forma como foi apurado e calculado o crédito tributdrio, caracterizando
plenamente todos os elementos do fato juridico tributdrio, pelo que ndo se
vislumbra qualquer prejuizo a contribuinte para a perfeita inteligéncia acerca da
matéria autuada.

Durante os trabalhos fiscais a contribuinte foi reqularmente intimada a prestar os
esclarecimentos necessdrios para elucidagdo dos fatos apurados pelo Fisco.

Desta feita, ndo had de se falar da nulidade do lancgamento, mesmo porque ndo se
mostraram atendidos os requisitos constantes do art. 59 do Decreto n? 70.235, de
1972, que disciplina a matéria:

“Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.
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$ 12 A nulidade de qualquer ato s prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqliéncia.

§ 22 Na declaragéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e
determinard as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solugdo do
processo.

$ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria
a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora néo a pronunciard nem mandard
repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n® 8.748, de 1993)” Sendo, os
atos e termos, lavrados por pessoa competente, dentro da estrita legalidade e
garantido o mais absoluto direito de defesa, ante a perfeita descrigdo dos fatos e
enquadramento legal especifico e a abertura de prazo legal de impugnagdo, ndo hd
que se cogitar de nulidade dos autos de infragdo.

Demais disso, prova da inexisténcia de prejuizo ao direito de defesa da interessada
é sua defesa, na qual rebateu ponto a ponto a discussdo, demonstrando ter plena
compreensdo e entendimento dos fundamentos adotados pela autoridade

recorrida.

Passa-se a apreciar as questdées de nulidade trazidas no aditamento a
impugnagado.

Alega a contribuinte que a fiscalizagdo teria inserido, na diligéncia, nova varidvel
(quantidade de vintenas - macos), para demonstrar a base de cdlculo utilizada,
ndo contemplada nos quadros originalmente inseridos na Planilha Relacdo das
Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD Contribuices (e-fls. 252/304), o que
exigiria a gera¢cdGo completa de novos demonstrativos de todo o periodo
fiscalizado, sob pena de cerceamento.

De fato, na Planilha Relagdo das Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD
Contribuicbes (e-fls. 252/304), ndo consta a equivaléncia da quantidade de
milheiros para quantidade de macos, por nota fiscal eletrénica ali indicada,
conforme exemplo colacionado abaixo:

Qualty In Tab
CNPY 11
Relagdo de
[Bata e
[Emissio  |Emissia

Indistria & Comércio de Cigarmos Importagho e Exportagho Lida

cais de Saidas - Exiraidas da EFD Coniribuigées
Receita  [Codigo NPJ do Emitente | Wumero da [Codige | Descriyas NCW
Bruta cFop F =

|

Valor da
COFiNS

Base Calculo
Pis

da COFINS

Valor total da[Valor toial da |Base de Calowlo Vaior do
o [N Nt Pis

[udtzon Jovaow Jsm fewor awasooors s 2022000 [chandss, coarinas e ogaros. de tabao] 3000 [ITT T | vesl  csm|  moamod

Porém, observa-se que, ao apontar o volume de cigarros comercializados pela
impugnante, também com base nas notas fiscais eletrénicas emitidas, a
fiscalizacdo ja havia indicado - em tabelas do Termo de Verificagcdo Fiscal - a
equivaléncia da quantidade mensal em milheiros para a quantidade mensal em
unidades de macos. Confira-se, mais uma vez o correspondente excerto do Termo
de Verificacdo Fiscal, abaixo:

Ill) Dados extraidos do SPED - Nota Fiscal Eletrénica, SPED EFDContribuicées e SPED
- EFD ICMS/IPI constatam que o Sujeito Passivo, inclusive filiais, no periodo
fiscalizado, efetivamente comercializou os seguintes volumes de produgdo de
cigarros, totalizados pelos CFOPs representativos de operagdes de comercializagdo
de producgdo propria:
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Tabela III:
Meses Quantidade mensal - milheiros Quantidade mensal em unidades - magos
jan/14 33.571,00 1.678.330,00
fev/14 45.440,00 2.272.000,00
mar/14 36.000,00 1.800.000,00
abi/14 10.550,00 527.500,00
mat/14 31.830,00 1.591.500,00
Jun/14 32.900,00 1.645.000,00
Jul/l4 32.540,00 1.627.000,00
ago/14 52.270,00 2.613.500,00
set/14 41,790,600 2.089.500,00
our/14 12.550,00 627.500,00
nov/14 23.056,00 1.132.800,00
dez/14 20.700,00 1.035.000,00
Toral anual 373.197,00 18.639.850,00
Meses Quantidade inensal - milheiros Quantidade mensal em wnidades - macos
Jan/15 10.970,00 348.500,00
fev/ls 12.845,00 642.250,00
man/13 11.030,00 551.500,00
abr/13 3.930,00 296.500,00
mai/ls 6.970,00 348.500,00
Jun/ls 9.540,00 477.000,00
Jul/1s 23.350,00 1.167.500,00
ago/135 21.981,00 1.099.050,00
set/ls 19.360,00 968.000,00
out/13 22.430,00 1.121.500,00
nov/1s 37.441,00 1.872.030,00
dez/15 15.900,00 793.000,00
Total anual 197.747,00 9.887.350,00

Meses Quantidade mensal - milheiros Ouantidade mensal em unidades - magos
jan/16 13.150,00 757.300,00
fev/16 30.040,00 1.502.000,00
mar/16 37.350,00 I 500,00
abr/16 43.471,00 2.173.550,00
mai/le 30.760,00 1.338.000,00
Junile 62.370,00 3.128.500,00
juliio 62.180,00 3.109.000,00
ago/16 67.895,00 3.394.750,00
set/ls 70.845,60 3.542.280,00
ount/16 51.730,00 2.386.500,00
v/l 60.491,20 3.024.560,00
dez/16 51.891,80 2.594.590,00

Total mmal 384.374,60 29.228,730,00

Meses Quantidade mensal - milheiras Quantidade mensal em unidades - magos
Jami17 33.136,00 2.636.500,00
fevll? 24.970,00 1.248.500,00

mar/7 19.320,00 966.000,00

7.170,00 338.500,00

8.130,00 406.500,00

jun/ 5.730,00 286.500,00

il 12.610,00 630.500,00

13.740,00 687.000,00

set/] 13.660,00 783.000.00

out/l 24.210,60 1.210.530,00

nov/l 26.531,00 1.326.550,00
de/l 23.476,80
Total anual 234.684,40

E de pleno conhecimento da contribuinte que o mago possui 20 unidades de
cigarros. Ainda que a pessoa juridica tivesse dificuldade em compreender a
simples operacdo aritmética de equivaléncia da quantidade de milheiros para
quantidade de magos, a demonstrag¢do do respectivo cdlculo foi suprida quando
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da diligéncia efetuada, conforme exemplo trazido pelo Auditor Fiscal na
oportunidade, que abaixo novamente se reproduz:

Inicialmente, observamos que nas notas fiscais eletrénicas, as quantidades de
cigarros sdo informadas em milheiros.

Assim, convertemos a quantidade de cigarros comercializada, de milheiros para
magos (vintena), que é a unidade definida na legislagdo para fins de tributag¢do:

Para a nota fiscal 188, temos a seguinte conversdo de quantidade:
- Quantidade: 30 milheiros = 30 * 1000 = 30.000 cigarros /20 = 1.500 magos.
Para a nota fiscal 13, a conversdo é a seguinte:

- Quantidade: 1.250 milheiros = 1.250 * 1.000 = 1.250.000 cigarros/20 = 62.500
macgos.

Desnecessdria, portanto, a elaboracdo de tal equivaléncia da quantidade de
milheiros para quantidade de macos para cada nota fiscal emitida, pois a
fiscalizagdo trouxe ao processo a consolidacGo mensal, conforme demonstrado na
tabela Ill acima, constante do Termo de Verifica¢do Fiscal.

Também constou do Termo de Verifica¢Go Fiscal a formula de apuracéo da base
de cdlculo, apreendida da legislagdo nele transcrita, conforme demonstrado
abaixo, com as aliquotas e os multiplicadores legais a serem aplicados:

Vigéncia PIS/Pasep (R$) Cofins (R$)

A partir de 0,65% * 3,42 * Preco de venda a | 3% * 2,9169 * Preco de venda o
| 01/07/2009 varejo (RS) varejo (RS)

Em verdade, para se aplicar a férmula acima, além da informagdo da quantidade
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em unidade de macos (pois a unidade de mago é a base para o preco de venda no
varejo), necessdria se faria também a informagdo do prdprio pregco de venda no
varejo do mago de cigarro, praticado pela contribuinte, dado que deixou de
constar da Planilha Relagdo das Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD
Contribui¢cées de e-fls. 252/304, do Termo de Verificagcdo Fiscal de e-fls. 920/959,
bem como da Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal constante dos autos de
infracéo (e-fls. 961/962 e 972/973), sendo esta, portanto, a nova informagdo
trazida por ora da diligéncia, consoante antes observado neste voto.

Com efeito, somente na diligéncia a fiscalizago informou que a contribuinte
pratica o pregco de venda no varejo pelo valor minimo definido no artigo 7° do
Decreto n® 7.555/2011, demonstrado conforme tabela abaixo:

VIGENCIA VALOR POR VINTENA (MACO)
01/05/2012 a 31/12/2012 R§ 3,00
01/01/2013 a 31/12/2013 RS 3,50
01/01/2014 a 31/12/2014 R$4,00
01/01/2015 a 30/04/2016 R$450
A partir de 01/05/2016 R$ 5,00

Referida falha, de fato, obstaculizou a conferéncia, por esta julgadora, da base de
cdlculo demonstrada na Planilha Relagcdo das Notas Fiscais de Saidas - Extraidas
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EFD Contribuicdes de e-fls. 252/304, induzindo duvida no sentido da correta
aplicagGo dos elementos constantes da formula de apuragdo da base de cdlculo
acima demonstrada, justificando a realiza¢éo da diligéncia.

A pessoa juridica, no entanto, ndo pode alegar desconhecimento do preco de
venda no varejo por ela prdpria praticado.

De toda sorte, ao se trazer ao processo, mediante a diligéncia, a informagdo do
preco de venda no varejo praticado, foi suprida referida falha, pelo que ndo se
vislumbra qualquer dificuldade para que a impugnante aplique a formula de
apuragcdo da base de cdlculo acima demonstrada, inexistindo o alegado
cerceamento.

Quanto a divergéncia entre o que fora apurado a titulo de PIS/Pasep e COFINS e
declarado pela impugnante no SPED/EFD-Contribuicdes com os valores calculados
pela FiscalizacGo na planilha Relacdo das Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD
Contribui¢cées de e-fls. 252/304, cumpre informar o que segue.

A contribuinte apresenta os seguintes exemplos, que entende revelar a

divergéncia alegada:

[ SPED/EFD-Contribuigbes | Fiscalizagio® EE

L3 s | corns | eis COFINS |
jun/l4 | R$143.783,64| R$565.995,28| RS 149.702,43| RS 589.293,97 |
jul/14 | R$59.067,89| R$232.713,93| R$147.83509| RS 582.140,31]
ago/la | R$195.421,15 R$769.263,90| RS 241.909,72] RS 952.262,01

| jun/I5 | RS45.21583| RS 177.989,24| RS$47.716,78| RS 187.833,77

| ago/15 | R$107.797,72] R$421.427,57] RS$109.943,70| RS 432.785,47

* PLANILHA RL’A‘J(;E;:AJ: Notas Fiscais de Saidas - Extraidas EFD Contribuicdes (fls. 252/304)

Registre-se que a citada planilha Rela¢Go das Notas Fiscais de Saidas — Extraidas
da EFD Contribuicbes (e-fls. 252/304) apresenta o valor do Pis e da Cofins
apurado(contribuicdo apurada), antes das dedug¢des cabiveis, ou seja, antes da
dedugdo do crédito presumido aquisicdo de selos e dos ajustes de deducdo (NFs
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Entradas-dev).

Os valores do Pis e da Cofins apurados na referida Relagdo das Notas Fiscais de
Saidas — Extraidas da EFD Contribuicbes (e-fls. 252/304) foram reproduzidos pela
fiscalizagdo, mediante consolidagcdo mensal, na coluna “Contribuicdo Apurada”
constante dos demonstrativos de e-fls. 948/951 (ja devidamente colacionados no

relatdrio deste Acdrddo), que integram o Termo de VerificacGo Fiscal.

Nos referidos demonstrativos consolidados de e-fls. 948/951 as deducbes
consideradas pela fiscalizagdo, acima mencionadas, foram expressamente
relacionadas, més a més, nas colunas “Créd. Pres. Aquisicdo de selos” e “Ajustes
de Deduc¢do (NFs Entradas-dev)”, cujo resultado das dedugdes foram expressos na
coluna “Valor a Recolher apurado no Periodo”, que foi base de comparagdo com
os valores confessados em DCTF.

Abaixo, colaciona-se por amostragem os demonstrativos de e-fls. 948/951,
tomando-se como referéncia apenas as linhas correspondentes aos exemplos
acima trazidos pela impugnante, com o destaque em amarelo na coluna “Valor a
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Recolher apurado no periodo”, resultado das deducbes levadas a efeito pela

fiscalizagdo:
Para o Pis:
Meses Faturamento Base de Célculo |Aliguota |Contribuicdo |Créd.Pres. Ajustes de Valor a Recolher [Vr.declarado|Valor a ser
Apurada aquisicdo de |Dedugdo (NFs |apurado no emDCTF  [constituido por
selos Entradas-dev) |periodo auto de infragdo
[ jun/1a] _s.789.823,00] 23.031.135,00] 0,65%] _ 149.702,38 ] Bl 5.918,74 | 19378364 - | 14378368
[ juv1a] ssea.40000] 22.743.85500] o65%[ 147.835,06] - | ss7e717] 59.067,89 | | 59,067,89 |
ago/14] 9.549.50500] 37.216.867,40] 0,65% 241.909,64 ] Bl 46.488,49 | 195.421,15 | - 195.421,15
jun/1s]  1787.47000]  7.3a1.03000] o65%]  47.716,70] | 2.500,87] 4521583  41005]  44.80578]
aro/15] 420647500 1691437950 o065%] 109.9a3.47] 107.363,22] 2.145,75] a3a,50] 430,25] 4,25]

Veja-se a coincidéncia entre os valores a recolher escriturados pela contribuinte no
SPED/EFD-Contribuicdes e os “Valores a Recolher apurado no periodo” constantes
dos demonstrativos de e-fls. 948/951, acima parcialmente transcritos.

Exce¢do ha de ser feita com relagdo ao Pis do PA ago/15, cuja divergéncia, em
verdade, decorre do fato de que, do valor da contribuicdo apurada de RS
109.943,47, a fiscalizacdo concedeu a dedugdo de “Ajustes de Dedug¢do (NFs
Entradas-dev)”, no valor de RS 2.145,75, e também a dedugcdo do “Crédito
presumido aquisicdo de selos”, no valor de RS 107.363,22, este ultimo néo
computado no periodo pela impugnante, que deduziu apenas a parcela
correspondente ao “Ajustes de Deducdo (NFs Entradas-dev)”, no valor de RS
2.145,75, razéo porque a pessoa juridica apurou a pagar a quantia de RS
107.797,72 (RS 109.943,47 - RS 2.145,75), ao invés de RS 434,50 (RS 109.943,47 -
RS 2.145,75 — RS 107.363,22), como demonstrado pela fiscalizagéo.

Note-se, da excecdo acima descrita (PA ago/15), que tanto a fiscaliza¢éo quanto a
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contribuinte apontam idénticos valores como contribuicdo apurada (antes das
deducdes), de RS 109.943,47, que é exatamente o valor da consolidacdo mensal
dos dados da Relagdo das Notas Fiscais de Saidas — Extraidas da EFD Contribuicbes
(e-fls. 252/304).

Para a Cofins:
Meses Faturamento Base de Calculo |Aliquota |Contribuigdo |Créd.Pres Ajustes de Valor a Recolher |Vr.declarado | Valor a ser
Apurada aquisicdo de |Dedugo (NFs |apurado no emDCTF  |constituido por
selos Entradas-dev) |periodo auto de infragdo
jun/14  5.789.823,00 19.643.133,90 3,00% 589.294,02 95.265,63 23.298,74 470.729.65 = 470.729,65
jul/1a]  5.864.40000| 19.404.677.28] 300%| 582.14032| 175530.63|  349.426,38] 57.18331 E 57.18331
ago/14] 9.540.59500| 31.742.070,33| 3,00%| 952.262,11| 226.799,70|  182.999,02] 542.463,39 ; 542.463,39
| jun/1s| 1.787.47000  626112595] 3,00%| 187.83378] 159.813,30| 9.844,54 18.175,94] 493,36 17.682,58
ago/15|  4.206.47500| 14.426.18562] 3,00%| 432.78557| 372.052,28] 11.358,00 49.375.291 565,13 48.810,16)

Em relagdo a Cofins, nota-se, em todos exemplos trazidos, que a contribuinte
também deixou de deduzir a parcela correspondente ao “Crédito presumido
aquisicdo de selos”, apenas aproveitando a dedugdo dos “Ajustes de Dedugdo (NFs
Entradasdev)”, contrariamente ao procedimento adotado pela fiscalizagdo, que
concedeu a dedugdo de ambas parcelas passiveis de reduzir o valor da
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contribuicdo apurada (“Crédito presumido aquisicdo de selos” e “Ajustes de
Deducdo (NFs Entradas-dev)”).

Do exposto acima, é possivel constatar para a Cofins, da mesma forma que da
andlise feita para o Pis, que os valores da coluna “ContribuicGo Apurada”, que
representa a consolidacdo mensal dos valores da Rela¢Go das Notas Fiscais de
Saidas — Extraidas da EFD Contribui¢ées (e-fls. 252/304), sdo coincidentes com
aqueles apurados pela contribuinte n® SPED/EFD-Contribuigées.

Nesse contexto, ndo assiste razdo a impugnante, restando demonstrado nos autos
que os valores consolidados no més, a titulo de “Contribui¢cdo Apurada” para o Pis
e a Cofins (antes das dedugées), extraidos da Relagdo das Notas Fiscais de Saidas —
Extraidas da EFD Contribuicbes (e-fls. 252/304), séo coincidentes com aqueles
apurados pela contribuinte no SPED/EFD-Contribuicées, divergindo apenas o
resultado das dedugées levadas a efeito pela contribuinte e pela fiscalizag¢do, pois,
como visto, foi a contribuinte quem deixou de aproveitar a dedugcdo do “Crédito
presumido aquisi¢do de selos” escriturado, o qual foi efetivamente concedido pela
fiscalizagdo.

Assim, ndo hd de se falar da nulidade do lancamento.

Em seu Recurso Voluntario, a recorrente alega que os valores utilizados pela
autoridade fiscal para determinar a base de calculo dos tributos lancados ndo condizem com a
verdade, indicando que, em algumas oportunidades, fez comunicacdo de precos de venda a varejo
via sistema Scorpios Gerencial das marcas de cigarro “0800” e “DOWNTOWN” em valores acima
do preco minimo definido no artigo 72 do Decreto n? 7.555/2011. Para corroborar o alegado,
colaciona notas fiscais e registros de venda demonstrando que, em algumas operagdes, 0os precos
de venda foram superiores ao preco minimo vigente a época.

Em breve sintese, sustenta que praticou precos maiores do que aqueles
considerados pela fiscalizacdo, o que ensejaria a nulidade do lancamento por erro na base de
calculo.

Sem adentrar no mérito das alegagdes, verificamos que tais argumentos sé foram
trazidos em sede de Recurso Voluntdrio, inexistindo qualquer manifestacao neste sentido em sede
de impugnacdo e, por conseguinte, ndo houve qualquer apreciacdo do tema pelo v. acdérddo
recorrido.

Neste cendrio, ndo tendo sido a matéria objeto de impugnacdo, considera-se nao
impugnada, nos termos dos artigos 16, inciso Ill, e 17 do Decreto n? 72.235/72:

Art. 16. A impugna¢do mencionara:

(..))

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as raz0es e provas que possuir;

E so
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Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Diante disto, voto por ndao conhecer do recurso quanto a esta matéria, uma vez que
nao foi objeto de impugnacdo, considerando-se, por conseguinte, ndo impugnada, situa¢cdo na
qual encontra-se preclusa a possibilidade de contestacdo em sede de recurso voluntario.

De qualquer forma, merece destaque que os supostos equivocos evidenciados pela
recorrente podem ter culminado apenas em uma cobran¢a a_menor do que aquela que seria
devida. Ou seja, ao adotar para todas as operag¢des tributadas os pregos minimos fixados pelo
artigo 72 do Decreto n2 7.555/2011, a autoridade fiscal considerou um preco inferior ao praticado
pela recorrente em determinadas operacbes, o que, por 6ébvio, ndo gera qualquer prejuizo a
contribuinte.

Pelo exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntdrio quanto as matérias que
nao foram objeto de impugnacao, e por rejeitar as preliminares de nulidade do auto de infracao.

2 DA FALTA E/OU INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIGOES AO PIS E DA
COFINS

Mantendo coeréncia com o tépico anterior, tendo em vista que a recorrente nao
trouxe novos argumentos para contestar a conclusdo adotada pela D. DRJ, e por entender que
todas as alegacGes e matérias controvertidas foram devidamente dirimidas no v. acérdao
recorrido, transcrevo os fundamentos expostos no r. decisum quanto ao mérito da autuacao,
adotando-os como razdes para decidir, conforme autorizado pelo artigo 50, §12, da Lei n?
9.784/99:

Conforme relatado, trata-se da falta e/ou insuficiéncia de recolhimento diante da
falta de declaragcdo e de pagamento das contribuigées, apurada mediante o
confronto entre os valores registrados pelo proprio sujeito passivo em sua EFD-
Contribuicées e os valores declarados em DCTF.

Em sua defesa, argumenta a contribuinte que a fiscalizacGo ndo fez qualquer
apuracdo/demonstra¢éo da matéria tributdvel, utilizando, supostamente, dos
valores  escriturados pela impugnante no SPED  EFD-Contribuicées,
desconsiderando os créditos ali apurados como declarados, ndo havendo qualquer
meng¢do no Termo de VerificagGo Fiscal de que os cdlculos foram efetuados
corretamente e/ou conferidos pela fiscalizagéo.

Como jd observado no tdpico da nulidade, acima, os valores do Pis e da Cofins
foram apurados na Relagdo das Notas Fiscais de Saidas — Extraidas da EFD
Contribuicées (e-fls. 252/304), bem como consolidados, em cada més, na coluna
“Contribuicdo Apurada” constante dos demonstrativos de e-fls. 948/951, que
integram o Termo de Verificagdo Fiscal.
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Ou seja, contrariamente ao alegado, a fiscalizacdo conferiu o faturamento
escriturado com os documentos que lhe ddo suporte (NFs-e).

Também jd restou observado neste voto que, em tais demonstrativos consolidados
de e-fls. 948/951, as deduc¢bes consideradas pela fiscalizagdo foram
expressamente relacionadas nas colunas “Créd. Pres. Aquisicdo de selos” e
“Ajustes de Deducdo (NFs Entradas-dev)”, sendo o resultado das dedugdes
expressos na coluna “Valor a Recolher apurado no Periodo”, que foi base de
comparagdo com os valores confessados em DCTF, sendo a diferen¢a constituida
por meio dos presentes autos de infragdo.

Ou seja, a divergéncia entre as contribuigdes lancadas e aquelas escrituradas na
EFD-Contribuicbes se deve ao fato de a fiscalizagdo ter deduzido os créditos
presumidos registrados na EFD-Contribuicbes, as NF entradas/dev e os valores
confessados em DCTF. Tais informagbes restam claras no TVF e demonstrativos
nele inseridos.

Ainda, restou demonstrado neste voto que foi a contribuinte quem deixou de
aproveitar a dedug¢do do “Crédito presumido aquisicdo de selos” escriturado, o
qual foi efetivamente concedido pela fiscalizagdo.

Assim, ndo assiste razdo a impugnante, razéo pela qual nada hd de se reparar.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso neste tépico, a fim de
manter a autuagdo quanto a auséncia/insuficiéncia de recolhimento das contribui¢cdes ao PIS e da
COFINS.

3 DA MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA

Considerando que, neste tdpico, a recorrente também reproduz ipsis litteris os
argumentos expostos na impugnacdo, e por entender que todas as alegacGes e matérias
controvertidas foram devidamente dirimidas no v. acérdao recorrido, transcrevo os fundamentos
expostos no r. decisum, adotando-os como razdes para decidir, conforme autorizado pelo artigo
50, §19, da Lei n2 9.784/99:

A fiscalizagGo justificou a aplicagdo da penalidade qualificada em razéo da
reiterada conduta de falta de declaragdo e recolhimento dos tributos apurados na
escrituragdo.

Em sua defesa, alega a contribuinte que a fiscalizagdo somente fez consignar no
TVF a ocorréncia, em tese, da conduta tipificada no art. 71 da Lei n© 4.502/64, sem
qualquer prova ou elemento adicional que pudesse caracterizar a eventual prdtica
dolosa de sonegagdo. Afirma que sonegagdo e inadimpléncia sdo conceitos
completamente distintos.

[..]
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A aplicagGo da multa nos langamentos de oficio decorre de expressa determinagdo
legal (art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro 1996) e é devida nos casos de
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de declaragdo
inexata, ndo cumprindo a administracdo afastd-la ou reduzi-la sem lei que assim
regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN.

Afastada a espontaneidade da contribuinte mediante procedimento fiscal
regularmente instaurado, nos termos do art. 72, § 12, do Decreto n? 70.235, de
1972, verificada a falta e/ou insuficiéncia de declaracdo e/ou recolhimento da
contribuicdo devida, impde-se a exigéncia do crédito tributdrio correspondente,
acrescido da multa de langamento de oficio.

No presente caso, depreende-se do relatdrio que a fiscalizagdo constatou a prdtica
reiterada da apresentacdo da DCTF com informagdes inexatas, declara¢éo na qual
foi informado a RFB os percentuais médios de 1,18% (PIS/Pasep) e 0,48% (Cofins)
dos totais apurados a serem recolhidos, procedimento adotado de forma
contumaz, rotineira, demonstrando claramente tratar de politica operacional do
sujeito passivo, o que permite atingir a conclusdo da existéncia da omissdo
sistemdtica dos valores devidos a titulo de contribuicées sociais, mediante o
artificio de retardar o conhecimento das reais dimensées do fato gerador pela
autoridade fazenddria, sob o manto da regularidade aparente na entrega das
declaracoes.

A fiscalizagdo observa que, assim, a pessoa juridica vai acumulando ao longo do
tempo um vultoso passivo tributdrio, sem bens passiveis de o garantir, seja em
poder do Sujeito Passivo, ou de seus sdcios formais. E que adota este
procedimento para que a RFB, através de seus sistemas de cobranga, néo detecte
a falta de recolhimento, e proceda ao cancelamento de seu Registro Especial para
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fabricagdo de cigarros pelo ndo recolhimento de impostos e contribuigdes,
conforme prevé o art. 11, inciso Il, da Instru¢éo Normativa n? 770, de 21/08/2007.

Entendeu a fiscalizagdo restar caracterizado o dnimo em fugir a tributacdo,
ficando demonstrada a existéncia de fatos que configuram sonegag¢do e fraude,
esta ultima evidenciada nas declaragées prestadas, nas quais a contribuinte tem o
dever de dar conhecimento ao Fisco da atividade exercida independentemente de
prévia verificagéo, configurando a hipdtese prevista no art. 71 da Lei n? 4.502, de
1964:

“Art. 71. Sonegagdo é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazenddria.

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza ou
circunstdncias materiais;

Il - das condigbes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obriga¢Go
tributdria principal ou o crédito tributdrio correspondente.” Repise-se ter sido a
prdtica reiterada dos procedimentos adotados pela contribuinte o fato que se
mostrou suficiente para caracterizar a intengdo proposital e, portanto, o dolo tipico
na sonegagdo.

El 53




ACORDAO 3102-002.814 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19311.720226/2018-82

Conforme jd esclarecido neste voto, a DCTF tem a natureza de instrumento de
confissdo de divida (art. 52 do Decreto-Lei n® 2.124, de 13/06/1984),
diferentemente do SPED/EFD-Contribuigées.

Desse modo, a falta de confissdo da divida em DCTF pode ensejar a decadéncia do
direito de a Fazenda constituir o crédito tributdrio, acaso transcorrido o prazo
legal giiinglienal de que dispbe a Fazenda Nacional para formalizar a exigéncia.

A conduta reiterada de omitir referida informag¢do da DCTF revela a intengdo de
fugir a tributagdo, ou seja, revela que a contribuinte assumiu o risco de ndo vir a
ser fiscalizada, concorrendo para a decadéncia do crédito tributdrio ndo
confessado.

Como bem observado pela fiscalizagcdo, o sujeito passivo ndo pode simplesmente
alegar cometimento de erro eventual, ou imputar a terceiros a responsabilidade
pela falta de declaracdo e recolhimento do tributo, ou por suas declaragdes fiscais
preenchidas incorretamente, visto que tais condutas foram reiteradamente
praticadas ao longo de todo o periodo fiscalizado, ou seja, por 04 (quatro) anos-
calenddrio consecutivos, abrangendo todos os periodos de apuragdo.

A Lei é clara ao definir a qualificacGo da infragcdo tributdria como tendo sido
origindria de uma intengdo voltada ao ndo-recolhimento de determinado tributo.
Tal intengdo é subjacente ao ato em si de ndo recolher o que é devido, e é esta,
elemento subjetivo devidamente caracterizado, que pode al¢car uma situagdo de
erro e de mera omissGo em recolher a um evento que configure fraude ou
sonegagdo.

O que se depreende é ser essencial se demonstrar a intencionalidade, o que restou
devidamente demonstrado nestes autos em relagéo ao sujeito passivo no tocante
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ao crédito tributdrio aqui constituido.

E, segundo o dispositivo legal invocado, basta que se verifique uma das situagées
definidas pelos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 1964, para que a multa de
oficio seja qualificada.

Reitere-se, a lei é clara no sentido de se aplicar a penalidade de 75% sobre a
totalidade ou diferenca de imposto ou contribui¢éo nos simples casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata,
quando apurada em procedimento de oficio. E também é clara quando determina
seja duplicado tal percentual, para 150%, nos casos de sonegag¢@o, fraude ou
conluio, ou seja, quando a diferenca de tributo apurada decorre da prdtica de um
dos ilicitos citados, exatamente como verificado nestes autos.

A corroborar a penalidade qualificada, colaciona-se a jurisprudéncia abaixo (os
destaques foram acrescidos):

MULTA QUALIFICADA. OMISSAO DE RECEITAS. Restando provada a manifesta
inten¢do de se ocultar a ocorréncia do fato gerador dos tributos com o objetivo de
se obter vantagens indevidas em matéria tributdria, mormente quando se

E 54




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3102-002.814 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19311.720226/2018-82

mantém dualidade de informagbes de forma sistemdtica e reiterada, ao longo de
vdrios periodos ao sabor da clandestinidade, impbe-se a multa majorada
consentdnea com a tipicidade que se apresenta viciada. [Acdrddo n° 1103-
000.286, sessdo de 30/08/2010]

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. OMISSAO REITERADA DE VALORES
SIGNIFICATIVOS. APLICABILIDADE. Cabivel a imposicdo da multa qualificada de
150%, prevista no artigo 44, inciso Il, da Lei n® 9.430/96, restando demonstrado
que o procedimento adotado pelo sujeito passivo enquadra-se nas hipoteses
tipificadas no art. 71, inciso I, da Lei n® 4.502/64. Provada a reiteracdo de uma
conduta cujo resultado seja a redugdo irregular em montantes significativos dos
tributos devidos afasta-se a possibilidade de erro eventual, restando configurado o
dolo. [Ac. n® 1401-002.357, sessdo de 11/04/2018]

MULTA QUALIFICADA. Correta a aplicagéo da multa qualificada de 150%, em
razdo do intuito de sonegacdo fiscal e fraude.[Ac. n® 1301-002.972, sessdGo de
11/04/2018]

No que se refere ao percentual da multa lancada, cumpre destacar que, apesar de
prever a época do lancamento que o “percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste
artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro
de 1964”, o §12 do artigo 44 da Lei n2 9.430/96 sofreu recentemente alteracdo em sua redacgao,
pela Lei n? 14.689/23, passando a tratar a matéria da seguinte forma:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaragdo inexata;

()

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
majorado nos casos previstos nos arts. 71,72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redagdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

()

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

VIl - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do langamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo.

Diante disto, considerando que o artigo 106, inciso Il, alinea ¢, do CTN, estabelece
que “[a] lei aplica-se a ato ou fato pretérito: [...] tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
[...] guando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
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prdtica” (principio da retroatividade benigna), entendo que deve ser dado parcial provimento ao
Recurso Voluntario, de oficio, apenas para o fim de reduzir a multa qualificada lancada para o
percentual de 100%, nos termos da atual redacdo do artigo 44, §12, inciso VI, da Lei n2 9.430/96.

Cumpre ressaltar que, apesar da legislacdo atual prever a aplicagdo da multa de
150% nos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito passivo, tal subsungao do fato a norma
sO poderia ser realizada pela autoridade fiscal em sede de langcamento, e ndo pela autoridade
julgadora em sede de julgamento administrativo, sob risco de configurar inovacdo de critério
juridico, razdo pela qual o artigo 44, inciso VII, da Lei n? 9.430/96 ndo pode ser aplicado ao
presente caso.

Por fim, cumpre destacar apenas que alegagGes de inconstitucionalidade e violagdo
a principios constitucionais ndo podem ser apreciadas em sede de julgamento administrativo,
conforme se verifica do disposto no artigo 26-A do Decreto n2 70.235/72 e na Sumula Carf n2 2.

Diante do exposto, voto por ndo conhecer das alegacdes de inconstitucionalidade e
violagdo a principios constitucionais, e, no mérito, para dar parcial provimento ao recurso, de
oficio, apenas para o fim de reduzir a multa qualificada langada para o percentual de 100%, nos
termos da atual redagdo do artigo 44, §19, inciso VI, da Lei n2 9.430/96.

CONCLUSAO

Por todo exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio, ndo
conhecendo das matérias que nao foram objeto de impugnacdo e das alega¢des de
inconstitucionalidade e violagdo a principios constitucionais. Na parte conhecida, voto por dar-lhe
parcial provimento, no sentido de reduzir a multa qualificada langada para o percentual de 100%,
nos termos da atual redacdo do artigo 44, §12, inciso VI, da Lei n2 9.430/96.

Assinado Digitalmente

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues
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